
 
 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC AMAZONAS 

CONVITE Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 

Abertura às 09:30h em 04/07/2025, no endereço: Sede 
Administrativa – SENAC, Avenida Djalma Batista, nº 2.453, 
Sala de Treinamento, bairro: Chapada, CEP: 69.050-010, 
Manaus/AM. 

Edital também disponível no sítio eletrônico https://www.am.senac.br/licitacoes 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
DA OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO IMÓVEL DO SENAC ONDE SERÁ 
INSTALADO O CENTRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE (BISTRÔ), SITUADO NA AV. EDUARDO 
RIBEIRO, 906 - CENTRO - MANAUS/AM. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 454.487,76 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, setenta e seis 
centavos) 

REGISTRO DE PREÇOS VISTORIA OBRIGATÓRIA 

SIM        NÃO    NÃO SE APLICA SIM        NÃO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(Art. 31 Res. 1.270/2024 SENAC) 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

CONTRATO   PEDIDO DE COMPRA ITEM        GLOBAL 

CRITÉRIO MODO DE DISPUTA 
MENOR PREÇO  MAIOR DESCONTO      

MAIOR OFERTA  
ABERTO        ABERTO E FECHADO   N.A         

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Conforme ITEM 5 deste Edital. 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES: 

10.1. Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, ou sugestão visando a sua melhoria, deverá ser encaminhada por escrito ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial Senac/AM, setor de Licitação, identificado com os dizeres “Pedido de Esclarecimento”, 

mencionando o número desta licitação, para a Avenida Djalma Batista, nº 2.453, bairro: Chapada, CEP: 69.050-010, 
Manaus/AM, ou através do e-mail: licitacao@am.senac.br, até o dia 01/07/2025 às 17:00h. Não sendo feito nesse prazo, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação de documentos 
e propostas, não cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior. 

 
 
 
 



 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 

CONVITE Nº 005/2025 
 

EDITAL 
 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 

AMAZONAS, inscrito no CNPJ sob o nº 03.965.450/0001-07, através da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), designados pela Portaria nº 255/2024, torna público 

que promoverá a licitação na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

conforme prevê o Art. 7º, Inc. I - A, e demais disposições da Resolução nº 

1.270/2024 – Regulamento de Licitações e Contratos do SENAC, segundo as regras 

e condições abaixo: 

 
1. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
1.1. Local: Sede Administrativa – SENAC, Avenida Djalma Batista, nº 2.453, 
bairro: Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM. 
 
1.2. Data: 04/07/2025  
 
1.3. Horário: 09:30h 
 
1.4. Havendo motivos de força maior ou caso fortuito, de notório 
conhecimento, que impeçam as licitantes de estarem no horário estabelecido no 
subitem anterior, a Comissão de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá prorrogar 
o horário por período que considerar necessário, ou ainda, alterar a data de entrega 
e abertura dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e entrega da PROPOSTA 
COMERCIAL, sem que caiba às licitantes presentes qualquer reclamação ou 
indenização judicial ou extrajudicial. 
 
 



 
 

2. OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DA OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO IMÓVEL DO SENAC ONDE SERÁ INSTALADO O CENTRO DE TURISMO E 
HOSPITALIDADE (BISTRÔ), SITUADO NA AV. EDUARDO RIBEIRO, 906 - 
CENTRO - MANAUS/AM, conforme especificações mínimas obrigatórias e nas 
quantidades indicadas no Anexo I do presente Edital.   
 
2.2. Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 
a. ANEXO I –  Termo de Referência; 
b. ANEXO II – Memorial Descritivo; 
c. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial; 
d. ANEXO IV – Modelo de Planilha Orçamentária; 
e. ANEXO V – Modelo de Cronograma Físico Financeiro; 
f. ANEXO VI – Modelo de Demonstrativo de BDI; 
g. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Vistoria; 
h. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Renúncia a Visita Técnica; 
i. ANEXO IX – Modelo de Credenciamento – Procuração Particular; 
j. ANEXO X – Modelo de Declaração de Aceitação do Edital; e 
k. ANEXO XI – Minuta Contratual. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar da presente licitação, as empresas 
legalmente estabelecidas no território nacional, cujo ramo de atividade da empresa 
seja compatível com objeto da presente licitação e que satisfaçam as condições e 
as exigências do presente Edital, inclusive quanto à regularidade da documentação. 
 
3.2. A participação na presente licitação implica aceitação integral e 
irretratável dos termos e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas 
técnicas gerais ou especiais pertinentes ao objeto desta licitação, e a representação 



 
 

da empresa licitante está condicionada ao efetivo Credenciamento, nos termos 
dispostos no Item 4, deste Edital. 
 
3.3. Os Interessados em participar desta licitação deverão apresentar à 
Comissão de Licitação os documentos exigidos para Habilitação e Proposta 
Comercial, em 2 (dois) envelopes distintos, a saber. 
 
3.3.1. Envelope lacrado, identificado com os dizeres “CONVITE SENAC/AM N. 
º 005/2025 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ”, data e horário da reunião, nome 
do licitante por extenso (Razão Social) e endereço; e 
3.3.2. Envelope lacrado, identificado com os dizeres “CONVITE SENAC/AM N. 
º 005/2025 (PROPOSTA COMERCIAL) ”, data e horário da reunião, nome do 
licitante por extenso (Razão Social) e endereço. 
 

ENVELOPE Nº 1  ENVELOPE Nº 2 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  PROPOSTA COMERCIAL 

SENAC – DR/AM  SENAC – DR/AM 

CONVITE Nº 005/2025  CONVITE Nº 005/2025 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

Data: XX/XX/2025.  Data: XX/XX/2025. 
Pessoa de contato:  Pessoa de contato: 
Telefone e e-mail  Telefone e e-mail 

 
3.4. Deverão ser apresentados 2 (dois) envelopes distintos, conforme alíneas 
“3.3.1” e “3.3.2” do subitem 3.3. 
 
3.4.1. A inversão do conteúdo dos envelopes ou a apresentação de conteúdos 
distintos em um dos envelopes poderá, a critério da Comissão de Licitação, acarretar 
a eliminação da empresa. 
 
3.5. Os envelopes poderão ser postados no Correio com antecedência 
necessária à sua chegada ao Senac/AM antes da abertura ou entregues no 
endereço da Sede Administrativa – SENAC, localizada na Avenida Djalma Batista, nº 
2.453, 3º andar, Setor de Licitação, bairro: Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM, 



 
 

impreterivelmente até uma hora antes do horário previsto para abertura, ou, ainda, 
apresentados à Comissão de Licitação na abertura da sessão no local informado no 
subitem 1.1. 
 
3.6. A presença do representante não é obrigatória, porém os licitantes que 
não fizerem representar ficam cientes que desta forma aceitam o que for decidido 
pela Comissão de Licitação. 
 
3.7. A participação nesta licitação implica total e irrestrita concordância com 
todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório. 
 
3.8. Estarão impedidas de participar desta licitação, pessoas físicas ou 
jurídicas que: 

3.8.1. Estejam sob decretação de falência, dissolução ou liquidação. 

3.8.1.1. A admissão de empresas em regime de recuperação judicial dependerá 
da prévia apresentação de certidão emitida pela instância judicial competente 
declarando estarem as mesmas aptas, econômicas e financeiramente, participar do 
presente procedimento licitatório. (TCU, Acórdão 1201/2020 Plenário). 
 
3.8.2. Estejam suspensas de licitar com o SENAC/AM; 
 
3.9. Não poderão participar também da presente licitação as empresas ou 
integrantes do  mesmo grupo empresarial que, vencedoras em licitações anteriores 
junto aos integrantes do Sistema S; que contratadas, não tenham cumprido 
integralmente com o contrato, independente da modalidade de aquisição, e que 
desse inadimplemento tenha resultado RISCO para  o patrimônio do Senac/AM, bem 
como, as que tenham sofrido a aplicação de qualquer tipo de penalidade por parte 
do Senac/AM, ou por qualquer dos integrantes do Sistema S. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 



 
 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 
(a) Presidente da Comissão de Licitação, a ser realizada conforme indicado abaixo, 
de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste Edital. 
 
4.2. Antes da abertura das Propostas, os representantes das licitantes 
interessadas em participar do certame deverão fazer o seu Credenciamento junto ao 
Presidente da Comissão de Licitação, apresentando os documentos que os 
credenciem a participar da licitação, inclusive com poderes para manifestar-se 
durante a sessão e ofertar descontos. 
 
4.3. Os documentos de Credenciamento do representante serão entregues 
em separado e NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos envelopes, quer 
seja o de Habilitação ou o de Proposta Comercial. 
 
4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas 01 (um) representante, que será 
o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 
 
4.4.1. Por Credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes 
documentos:  
 
4.4.1.1. No caso de sócios, proprietários ou dirigentes – cópia do respectivo 
Contrato Social ou Estatuto, no qual sejam expressos poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações pela empresa. Neste caso, não será necessário que no 
documento esteja expressa a existência de poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, entendendo-se que os poderes para exercer direitos e obrigações 
pela empresa, habilitam a pessoa para todo e qualquer ato em nome da empresa. 
Deverá ser apresentado documento de identidade original e cópia. 
 
4.4.1.2. No caso de Procuradores – procuração, pública ou particular ou carta de 
credenciamento (conforme ANEXO IX – Modelo de Credenciamento – Procuração 
Particular), que comprove a outorga de poderes, para formular ofertas verbais de 
preços e praticar todos os demais atos, em nome da licitante. Caso a procuração 
seja particular, ou o modelo de credenciamento, deverá estar acompanhada de 



 
 

contrato social ou documento equivalente. Deverá ser apresentado documento 
oficial com foto. 
 

 
4.4.2. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos 
documentos de Credenciamento do preposto impedirá a participação da licitante no 
presente convite para manifestar-se durante a sessão. 
 
4.4.3. Nenhuma pessoa, ainda que munida de Procuração, poderá representar 
mais de uma empresa, sob a pena de exclusão sumária dos licitantes 
representados. 
 
4.4.4. O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da Proposta 
apresentada, em todos os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, 
legitimamente, em eventuais negociações entre as partes, evitando com isso a 
interrupção da sessão para contatos externos visando o esclarecimento de dúvidas 
sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para serem 
avaliados pelo Presidente da Comissão de Licitação. 
 
4.5. O representante do licitante deverá apresentar-se munido de 
Credenciamento, quando não for sócio ou titular da empresa e será o único com 
condições de intervir em qualquer fase de procedimento licitatório, respondendo, 
assim, para todos os efeitos por sua representada, devendo ainda identificar-se no 
ato da entrega dos envelopes, exibindo a cédula de identidade. 
 
4.5.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de Procuração, poderá representar 
mais de uma empresa, sob pena de exclusão sumária dos licitantes representados. 
 
4.5.2. Os documentos de Credenciamento do representante serão entregues em 
separado e NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos envelopes, quer 
seja o de DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO ou o de PROPOSTA COMERCIAL. 
 
5. HABILITAÇÃO 
 



 
 

5.1. Para fins de habilitação as empresas deverão entregar os documentos a 
seguir arrolados, com prazo de validade vigente na data de abertura. Tais 
documentos deverão ser apresentados de acordo com o subitem 3.3, alínea “3.3.1” 
e ‘’3.3.2’’ deste Edital. 
 
5.2. DECLARAÇÕES 
 
5.2.1. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO 
EDITAL, onde a licitante aceita e concorda com todas as condições estipuladas 
neste Edital, bem como da existência de fato impeditivo para licitar, conforme 
modelo constante no ANEXO X. 
5.2.2. Declaração de vistoria OBRIGATORIA, conforme modelo constante no 
ANEXO VII, podendo ser agendada diretamente pelo telefone: (92) 3199-9980, até o 
dia útil anterior à data da sessão pública. A mesma deverá ser realizada, 
preferencialmente, mediante agendamento, pelo período da manhã, nas quartas-
feiras e no dia útil anterior a sessão pública. 
5.2.3. A visita técnica que trata o subitem anterior, poderá ser substituída pela 
declaração formal de renúncia, assinada pelo responsável técnico do licitante, 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nada 
mais podendo argumentar ou opor quando o conteúdo da aludida declaração, 
conforme modelo constante no ANEXO VIII.   
 
5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
em plena validade; 
5.3.2. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL da 
empresa, através apresentação de um ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, emitidos por entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada, ter fornecido bens similares em 
qualidades, características, quantidades ao objeto da Licitação, e ser inserido no 
envelope que contém documentos de habilitação, a critério da Comissão 
Permanente de Licitação, seja consultado no sentido de, em diligência, averiguar as 



 
 

informações contidas no documento, contemplando ao menos, os seguintes 
requisitos mínimos: 
 

a) Instalação de disjuntor série universal, em caixa moldada, térmico fixo e 
magnético ajustável, tripolar 600 v, corrente de 300 A até 400 A: 1,00 UN 

b) Instalação de quadro geral ou painel QGBT: 1,00UN 
c) Contrapiso em argamassa traço 1:4 (CIMENTO E AREIA):  70,00m² 

 
5.3.2.1. Esses documentos deverão ser emitidos em papel timbrado pelo órgão 
público ou pela empresa privada que foi atendida, comprovando a execução do 
serviço e/ou fornecimento do material, e ser inserido no envelope que contém os 
Documentos de Habilitação, a critério da Comissão de Licitação, seja consultado no 
sentido de, em diligência, averiguar as informações contidas no documento;  
 
5.3.2.2. Não será aceito o atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 
jurídica integrante do mesmo grupo comercial ou industrial do proponente ou por 
consórcio integrado pelo mesmo. O Senac Amazonas poderá realizar 
diligência/visita técnica, a fim de complementar informações ou comprovar a 
veracidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) pela licitante, 
quando, poderá ser requerida cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer 
outro documento que comprove inequivocamente que o serviço apresentado no 
atestado foi prestado. 
 

5.3.2.3. Não serão considerados válidos atestados de capacidade técnica 
referentes a objetos que não sejam adstritos ao objeto deste Edital, delineado no 
Anexo I deste Instrumento Convocatório; 
 

5.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
5.4.1. Ato constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ou Contrato Consolidado e 
sua última alteração, onde deverá estar especificada a atividade econômica principal 
correspondente ao objeto da presente licitação, e onde possa ser comprovada a 
representação legal do signatário da proposta ou procuração, sendo que no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, tudo devidamente registrado no órgão competente. 



 
 

 
5.4.2. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente 
registrado no órgão competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em 
separado, sem prejuízo da apresentação dos demais documentos exigidos no 
subitem acima. 
 
5.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
5.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, emitida no máximo nos 90 (noventa) 
dias anteriores à data da apresentação dos documentos de habilitação, devendo 
ainda estar dentro do prazo de validade.  
5.6. DEMAIS COMPROVANTES E ÍNDICES: 
 

5.7. Apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado, do último 
exercício social já exigível, e que comprove a situação financeira da empresa. As 
folhas devem ser extraídas do Livro Diário, e este deve estar devidamente registrado 
na Junta Comercial ou por autoridade judicial quando no município não houver 
Representação da Junta Comercial, ou ainda a Escrituração Contábil Digital; 
 

5.8. As sociedades Anônimas devem apresentar as Demonstrações 
Financeiras, conforme legislação específica, lei 6.404/76, publicadas em jornais de 
grande circulação/Diário Oficial. 
 

5.9. As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano, deverão apresentar a 
seguinte documentação referente às demonstrações contábeis: 

a. Balanço de abertura ou balancete de abertura da empresa; 
b. Balancete de dois meses anteriores ou que estiver fechado a data do 
pregão/concorrência acompanhado das seguintes demonstrações: 

 
I) Demonstrações de Resultado; 

 
II) Demonstrações de Lucros ou Prejuízos Acumulados ou 
Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido; 

 



 
 

III) Demonstrações de fluxo de caixa, na forma da lei. 
 
5.10. A comprovação da boa situação financeira das licitantes será baseada nos 
seguintes parâmetros de índices, calculados pelos valores contidos nas 
demonstrações contábeis: 
 
5.11. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) = maior ou igual a 1. Mede a 
capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. 

 
5.12. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) = maior ou igual a 1. Avalia a 
capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo. 

 
 

 
5.13. INDÍCE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) = maior ou igual a 1. Mede a 
capacidade de a empresa honrar todas as suas obrigações com terceiros (de curto e 
de longo prazo), considerando seus recursos realizáveis a curto e longo prazos. 

 
5.14. A leitura do índice traduz quanto à empresa possui em Ativos para saldar 
as suas Dívidas e Obrigações, ou seja, no resultado igual a 1 podemos afirmar que a 
cada q real em Dívidas e Obrigações à empresa possui 1 real no seu Ativo. 
 
5.15. A licitante que não atingir um dos índices (>=1), deverá apresentar junto à 
documentação para habilitação, a comprovação de que possui capital social ou 
patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% do valor estimado da 
contratação. A comprovação deverá ser feita na forma da lei. 
 
 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

ISG =                          ATIVO TOTAL                                       
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 



 
 

5.16. REGULARIDADE FISCAL 
 
5.16.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
 
5.16.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou no 
Cadastro Estadual, se contribuinte do ICMS, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e especializada em serviços 
compatíveis com o objeto da licitação; 
 
5.16.3. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND); 
 
5.16.4. Certidão Negativa de Débitos (CND), relativa a Tributos Estaduais e 
Certidão Negativa de Débitos relativos à Dívida Ativa do Estado, ou Certidão de Não 
Contribuinte; 
 
5.16.5. Certidão negativa de Débitos (CND), relativa a Tributos Municipais e 
Certidão Negativa de Débitos relativos à Dívida Ativa do Município, ou Certidão de 
Não Contribuinte; 
 
5.16.6. Certidão de Regularidade Fiscal (CRF), junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, no cumprimento dos encargos instituídos por lei, 
expedido pela Caixa Econômica Federal;  
 
5.16.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) relativos à 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
 
5.17. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual, Municipal 
sejam POSITIVAS, o SENAC se reserva o direito de só aceitá-las se as mesmas 
contiverem expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do art. 206 do Código 
Tributário Nacional, passado pelo seu emitente. 
 



 
 

5.18. Os documentos deverão ser referentes à sede do licitante, pertinentes ao 
seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto licitado. 
 
5.19. Os documentos deverão estar válidos na data de recebimento dos 
envelopes. Quando o órgão for omisso em relação ao prazo de validade dos 
mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data 
da emissão. 
 
5.20. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanadas até o final da sessão pública de processamento do 
convite, seja por substituição ou apresentação de documentos, seja por verificação 
através de meio eletrônico. 
 
5.21. A verificação será certificada pela Comissão de Licitação e deverá ser 
anexado aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, caso 
necessário, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
5.22. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade 
e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante 
será inabilitada. 
 

 
5.23. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
 
5.23.1. Todos os documentos apresentados deverão estar numerados, na mesma 
ordem do item 5 e ao lado da numeração do último documento deverá constar a 
expressão “ÚLTIMA FOLHA”. 
 
5.23.2. Caso a documentação não esteja numerada o representante da empresa 
poderá fazê-lo durante a reunião de abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação. 
 
5.23.3. A documentação poderá ser apresentada em fotocópias, exceto termo 
sensitivo. Se julgar necessário, a Comissão de Licitação poderá solicitar aos 



 
 

licitantes, posteriormente a abertura do certame, a apresentação dos documentos 
originais para fins de confrontação com as fotocópias apresentadas. 
 
5.23.4. Quando do julgamento da habilitação, a Comissão de Licitação poderá 
suprir a eventual omissão ou falha de documentos de habilitação, mediante consulta 
via internet em sites oficiais que emitam certidões on-line, registrando em ata a sua 
ocorrência, reconhecendo-lhe os efeitos para fins de habilitação. 
 
5.23.5. Todos os documentos deverão ser no CNPJ da matriz ou da filial que 
estiver participando, exceção para aqueles que pela natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.23.6. No decorrer do processo a licitante poderá ser solicitada a apresentar os 
comprovantes originais. 
 
5.23.7. É facultado a Comissão de Licitação realizar diligências para sanar falhas 
formais na documentação de habilitação. 
 

5.23.8. O SENAC Amazonas não autenticará documentos, mesmo à vista dos 
originais, sendo que os documentos apresentados integrarão o processo. 
 
5.23.9. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza são emitidos somente em nome da matriz. 
 
5.23.10. Serão inabilitadas do certame as licitantes que apresentarem 
documentação em desconformidade com o solicitado neste Edital e Anexos. 
 
6. PROPOSTA COMERCIAL 
 
6.1. As propostas, apresentadas no envelope nº 2, deverão atender às 
seguintes exigências: 
6.1.1. Ater-se a este Edital e seus Anexos. 
 



 
 

6.1.2. Apresentar-se em 1 (uma) via, em papel timbrado, digitada ou 
datilografada, devendo estar assinada pelo representante legal do licitante, conforme 
modelo constante no ANEXO III deste edital, redigida de forma clara, não podendo 
conter rasuras, borrões, entrelinhas, ressalvas ou emendas. 
 
6.1.3. Deverá constar na proposta comercial o número da licitação, nome da 
empresa licitante, endereço, telefone e CNPJ. 
 
6.1.4. O preço unitário e total, em moeda corrente nacional, fixos e 
irreajustáveis, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, 
tributos, descontos, emolumentos, impostos, frete, transporte, seguro, despesas 
diretas e indiretas em geral e demais condições de fornecimento que sejam devidas 
em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação. 
 
6.1.5. No valor total da proposta, deverá estar incluso os materiais e mão-
de-obra a serem utilizados na execução do serviço conforme os ANEXOS III e 
IV. 
 

6.1.6. Havendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
unitários e, havendo discordância entre o total da proposta em algarismo e o total 
por extenso, prevalecerá este último. 
 
6.1.7. Em sua Proposta, o licitante deverá considerar que o pagamento será 
efetuado por meio de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, 
conforme as medições e eventos contidos no Cronograma Físico e Financeiro, 
ficando atrelada também a entrega de toda a documentação fiscal exigida para a 
liberação do pagamento. Deverá ser apresentada, em tempo hábil, prévia da fatura 
para análise pela fiscalização, a qual terá um prazo de 03 (três) dias para autorizar 
ou retificar a citada prévia, só então a fatura definitiva deverá ser emitida. 
 

6.1.8. A CONTRATADA será responsável por liquidar cada parcela após a 
aprovação formal dos serviços, através da emissão de fatura, da qual o SENAC/AM 
reterá o valor equivalente a 5% (cinco por cento) como garantia. 
 



 
 

6.1.9. A Proposta deverá indicar número do Banco, número da Conta Corrente e 
o número da Agência onde deverão ser creditados os pagamentos, caso sejam 
omitidos esses dados, não implicará na desclassificação da Proposta Financeira. 
 
6.1.10. As Propostas deverão ter prazo de validade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, contados a partir da data de abertura das mesmas. Não sendo 
indicada a validade, fica subentendido o prazo aqui estabelecido. 
 

6.1.11. Prazo de Garantia dos serviços, não inferior a 5 (cinco) anos a partir do 
recebimento definitivo. 
 

6.1.12. Prazo de Execução Total: Não superior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 

6.1.13. A Proposta será de preços irreajustáveis. 
 
6.1.14. Os termos constantes das Propostas apresentadas são de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito a qualquer modificação da 
mesma ou substituição de envelopes, após sua entrega. 
 
6.1.15. Caso haja o vencimento da Proposta sem que a licitação tenha sido 
homologada, adjudicada e o Contrato assinado, esta fica automaticamente 
prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio de 
correspondência dirigida à Comissão de Licitação, caracterizando seu declínio em 
continuar na licitação. 
 
6.1.16.  Observadas as demais condições deste e Edital e seu (s) anexo (s), o 
julgamento desta licitação será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
proporcionando a melhor gestão do contrato com uma única empresa, evitando 
atrasos de serviços interdependentes, e também pelo critério de aceitabilidade dos 
preços unitários. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 



 
 

6.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
 
7.1. ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
7.1.1. Os envelopes distintos e lacrados, contendo a Documentação de 
Habilitação e a Proposta Comercial, devidamente identificados, deverão ser 
entregues à Comissão Permanente de Licitação (CPL) até às 09:30h do dia, 
04/07/2025, no endereço citado no subitem 1.1. 
 
7.1.1.1. Não serão aceitos os envelopes que chegarem após a data e o horário 
fixado, nem após o início da sessão pela Comissão de Licitação. 
 
8. ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, 
não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 
que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
 
8.2. A licitação será processada em três etapas distintas, a saber: 
 
8.2.1. ETAPA I 
 
a. Recebimento e rubrica dos envelopes dos proponentes. Abertura dos 
envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, que serão entregues ao 
exame e rubrica dos membros da Comissão de Licitação e dos licitantes presentes 
ou por seus representantes. 
 
b. Examinados os documentos, serão inabilitados os licitantes cuja 
documentação não atender ao disposto no Edital e seus anexos, sendo que a 
inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 



 
 

subsequentes. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender a reunião 
para melhor análise dos documentos de habilitação, marcando nova data e horário 
em que comunicará o resultado de sua apreciação e dará continuidade aos 
trabalhos. 
c. Estando satisfeitas todas as exigências do Edital, o Presidente da 
Comissão de Licitação irá questionar se alguém deseja manifestar intenção de 
recorrer e não havendo nenhuma manifestação imediata e motivada, a Comissão de 
Licitação registrará tal fato em Ata e poderá dar prosseguimento à reunião. 
 
d. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar de 
forma resumida a motivação da intenção de recorrer no Formulário de 
Manifestações, e atentar para a apresentação dos recursos conforme os prazos 
definidos no item 11 do edital, sendo certo que poderá ser marcada outra data para 
continuidade da licitação, após o julgamento dos recursos apresentados. 
 
e. A Comissão de Licitação examinará a intenção de recurso, aceitando-a 
ou, motivadamente, rejeitando-a, registrando em ata tal decisão. 
 
f. A falta de manifestação imediata e motivada, autoriza a Comissão de 
Licitação para continuidade a ETAPA II da licitação. 
 
g. Ao (s) licitante (s) inabilitados poderá ser devolvido seu (s) envelope (s) 
“Proposta Comercial”, fechado, tal como recebidos, desde que não tenha havido 
recursos, ou após a sua denegação, sendo que os envelopes dos licitantes 
inabilitados que não forem retirados serão destruídos após 15 dias da divulgação do 
resultado final desta licitação. 
 
8.2.2. ETAPA II 
 
a. A Comissão de Licitação, após a análise dos documentos habilitatórios, 
poderá questionar os participantes sobre o interesse em registrar descontos na 
proposta comercial. 
 



 
 

b. Abertura dos envelopes de PROPOSTA COMERCIAL, dos licitantes 
habilitados, sendo as propostas rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos 
licitantes. As propostas serão nessa ocasião objeto de exame, registrando em ata os 
descontos e prazos apresentados. Em hipótese alguma serão aceitas duas ou mais 
propostas comerciais de uma mesma empresa para o mesmo objeto da licitação. 
 
c. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o 
previsto neste Edital, ou que apresentarem preço excessivo ou que venha a ser 
comprovadamente considerado inexequível. A desclassificação do licitante importa 
preclusão do seu direito de continuar no certame. Se necessário à Comissão, poderá 
suspender a reunião para melhor análise das mesmas, marcando nova data e 
horário em que comunicará o resultado de sua apreciação e dará continuidade aos 
trabalhos. 
 
d. Estando satisfeitas todas as exigências do Edital, o Presidente da 
Comissão de Licitação irá questionar se alguém deseja manifestar intenção de 
recorrer e não havendo nenhuma manifestação imediata e motivada, a Comissão de 
Licitação registrará tal fato em Ata e poderá dar prosseguimento à reunião. 
 
e.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar de 
forma resumida a motivação da intenção de recorrer no Formulário de 
Manifestações, e atentar para a apresentação dos recursos conforme os prazos 
definidos no item 11 do edital, sendo certo que será marcada outra data para 
continuidade da licitação, após o julgamento dos recursos apresentados. 
 
f. A Comissão de Licitação examinará a intenção de recurso, aceitando-a 
ou, motivadamente, rejeitando-a, registrando em ata tal decisão. 
 
g. A falta de manifestação imediata e motivada, autoriza a Comissão de 
Licitação para continuidade a ETAPA III da licitação. 
 
h. Encerramento da reunião, após leitura e aprovação da respectiva Ata. 
 
8.2.3. A Comissão de Licitação, se julgar conveniente, poderá inverter o 
procedimento licitatório, abrindo primeiramente as propostas comerciais, 



 
 

classificando os proponentes, e, só então, abrir o envelope de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar.  
 
8.2.4. ETAPA III 
 
a. Dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a abertura das propostas e 
encerrada a fase de julgamento, a Comissão de Licitação fará a comunicação do 
resultado final, conforme descrito na alínea “b” que se segue. 
 
b. A divulgação do resultado final se dará através do portal do Senac/AM 
https://www.am.senac.br/licitacoes. 
 
c. A empresa classificada em primeiro lugar no certame será considerada 
vencedora da licitação, somente após o resultado ser homologado. 
 
d. A adjudicação se dará pela respectiva assinatura do Contrato.  
 
e. Até a assinatura do Contrato o Senac/AM poderá desclassificar licitantes, 
sem que lhes caiba qualquer indenização, caso tenha conhecimento de qualquer 
fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa 
do concorrente, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na 
documentação apresentada quando da licitação. 
 
f. Na hipótese do licitante classificado em primeiro lugar for inabilitado, 
proceder-se-á a abertura dos envelopes de habilitação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para que o seguinte classificado que preencha as 
condições de habilitação seja declarado vencedor, nas mesmas condições da 
proposta anterior. 

9. JULGAMENTO 
 
9.1. Para julgamento das propostas levar-se-á em consideração o MENOR 
PREÇO GLOBAL, proporcionando a melhor gestão do contrato com uma única 
empresa, evitando atrasos de serviços interdependentes, e também pelo critério de 
aceitabilidade dos preços unitários. 

https://www.am.senac.br/licitacoes


 
 

9.2. Será eleito vencedor o licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 
para o SENAC, considerando o preço (obrigatório) e descontos oferecidos 
(facultativo). 
 
9.3. Serão analisadas as propostas, observados os itens e subitens deste 
Edital, e desclassificadas as empresas que ofertarem serviços em desacordo com o 
previsto neste Edital e seus anexos, ou se tal circunstância impedir o seu julgamento 
com observância do princípio da isonomia, por alterar qualquer das condições 
constantes do Edital. 
 
9.4. Caso ocorra empate na proposta comercial apresentada pelos licitantes, 
adotar-se-á como critério de desempate, o maior prazo de garantia do serviço. 
Igualando-se ainda assim, o desempate se fará por sorteio na presença dos 
licitantes, em dia, horário e local a ser definido pela Comissão de Licitação. 
 
9.5. Todos os documentos apresentados estarão sujeitos a conferência 
posterior àquela realizada durante a sessão de abertura dos envelopes. 
 
9.6. A Comissão de Licitação poderá antes de adjudicar o objeto ao vencedor 
do certame, solicitar amostras dos produtos, quando for o caso, para avaliação da 
qualidade. 
 
9.7. A não apresentação da (s) amostra (s) exigida (s) por parte da (s) 
empresa (s) classificada (s) em primeiro lugar dentro do prazo estipulado, 
ocasionará a desclassificação da (s) licitante (s), sendo convocados, por ordem de 
classificação, os demais participantes do processo licitatório. 
 
9.8. Caso ocorra alguma irregularidade que cause danos ao processo, a 
empresa classificada em primeiro lugar para o fornecimento dos materiais será 
chamada a se justificar. Se a justificativa não for satisfatória, ocasionando a 
desclassificação da mesma, serão analisadas, na ordem de classificação, as 
propostas dos demais licitantes, para que dentro dos procedimentos previstos nesta 
licitação, seja classificada a empresa que primeiro cumprir todas as exigências. 
 



 
 

9.9. Não deverá ser levada em consideração para efeito de julgamento, a 
proposta que contenha vantagem não prevista neste Edital. 
 
9.10. Se todas as propostas forem desclassificadas, e se conveniente para a 
Entidade, a Comissão de Licitação em caráter excepcional, poderá estipular prazo 
para apresentação de outras propostas, livres das causas da desclassificação. Igual 
procedimento também poderá ser adotado nos casos de inabilitação de todas as 
licitantes participantes ou quando não houver comparecimento de interessados. 
 
10. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
10.1. Qualquer pedido de impugnação ou esclarecimento em relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital e seus Anexos, ou sugestão 
visando a sua melhoria, deverá ser encaminhada por escrito ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial Senac/AM, setor de Licitação, identificado com os dizeres 
“Pedido de Esclarecimento”, mencionando o número desta licitação, para a Avenida 
Djalma Batista, nº 2.453, bairro: Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/AM, ou através 
do e-mail: licitacao@am.senac.br, até o dia 01/07/2025 às 17:00h. Não sendo feito 
nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros 
e precisos para permitir a apresentação de documentos e propostas, não cabendo 
ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior. 
 
10.2. Caberá a Comissão de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, podendo ser estendido conforme a complexidade da 
impugnação ou esclarecimento. 
 
10.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
10.4. As respostas aos esclarecimentos e impugnações solicitados serão 
informadas através de e-mail as empresas solicitantes e disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.am.senac.br/licitacoes, para conhecimento de todos os 
interessados em particular do certame, cabendo a estes acessá-lo para obtenção 
das informações desejadas. 

mailto:licitacao@am.senac.br
http://www.am.senac.br/


 
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Divulgada a decisão da Comissão, no tocante à fase de habilitação ou de 
classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado, por escrito, 
protocolado, dirigido a Comissão Permanente de Licitação, na sediado na Avenida 
Djalma Batista, nº 2.453, Setor de Licitação, 3º andar, bairro: Chapada, CEP: 
69.050-010, Manaus/AM, ou através do e-mail: licitacao@am.senac.br. 
 
11.2. A Comissão de Licitação comunicará através do portal 
https://www.am.senac.br/licitacoes. 
 
11.3. Apresentado o recurso nos termos do item 11.1, dele se dará ciência às 
demais licitantes por meio do portal, https://www.am.senac.br/licitacoes. O licitante 
que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso 
apresentado poderá sobre ele apresentar suas contrarrazões no mesmo prazo 
recursal, contado a partir do termino do prazo anterior da interposição do recurso. 
 
11.4. O recurso administrativo deverá ser apresentado em envelope fechado 
contendo as seguintes indicações no seu anverso: 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
CONVITE: 005/2025 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVENIDA DJALMA BATISTA, Nº 2.453, SETOR DE LICITAÇÃO, 3º ANDAR, 
BAIRRO: CHAPADA, CEP: 69.050-010, MANAUS/AM. 

 
11.5. Os recursos serão julgados no prazo de até 10 dias úteis, contados da 
data final para sua interposição e, existindo contrarrazões, da data final para 
apresentação da manifestação, comunicando-se os interessados do resultado do 
julgamento através do portal https://www.am.senac.br/licitacoes. 
 
11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora das condições e dos 
prazos estabelecidos neste edital. 

mailto:licitacao@am.senac.br
https://www.am.senac.br/licitacoes
https://www.am.senac.br/licitacoes
https://www.am.senac.br/licitaco


 
 

11.7. O provimento de recursos somente invalidará os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.8. Os recursos terão efeito suspensivo. 
 
11.9. Para fins de contagem de prazo, deverá ser excluído o dia do início e 
incluído o dia do vencimento, devendo os dias serem contados consecutivamente, 
sendo que seu início e término se dará sempre em dia de funcionamento do 
Senac/AM. 
 
12. PENALIDADES 
12.1. Em caso de inexecução total, ou qualquer outra inadimplência, a licitante 
estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber 
garantida prévia defesa, as seguintes sanções: 
 
I. Advertência; 
II. Multa: 
a) 10% (dez por cento), sobre o valor da compra/serviço, e cancelamento da 
Ata de Registro de Preços, quando decorridos 05 (cinco) dias de inadimplemento e 
caracterizada a recusa ou impossibilidade da CONTRATADA em prestar os serviços; 
b) 10% (dez por cento), sobre o valor da compra/serviço, quando a 
CONTRATADA recusar retirar ou aceitar o instrumento de contrato ou equivalente; 
c) 2% (dois por cento), acrescida de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao 
dia, limitada ao valor da mesma, em caso de atraso na entrega. Após o terceiro dia 
útil e a critério da Administração do Senac/AM, no caso de entrega com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na 
entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea c, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
e) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 
 



 
 

III. Suspensão do direito de participar de licitações com o Senac/AM pelo 
prazo de até 03 (três) anos. 
 
12.2. O valor da multa poderá ser realizado por pagamento espontâneo, 
descontado de eventuais pagamentos devidos pelo Senac/AM ou mediante 
cobrança judicial. 
 
12.3. O inadimplemento total das obrigações contratuais assumidas, dará ao 
Senac/AM o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no edital ou no contrato, inclusive a suspensão do direito de 
licitar ou contratar com o Senac/AM por prazo não superior a 3 (três) anos. 
 
12.4. As hipóteses previstas abaixo, consonante com o art. 41 da Resolução 
1.270 SENAC ensejarão impedimento do direito de licitar e terão abrangência 
nacional, por prazo mínimo de 4 (quatro) e máximo de 6 (seis) anos: 
I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.5. De acordo com o Art. 931 do Código Civil, os empresários individuais e as 
empresas responderão independentemente de culpa, pelos danos causados ou 
pelos produtos fornecidos. 
 
13. PROTEÇÃO DE DADOS 
 

13.1. As partes, por si, seus gestores, empregados e prepostos, declaram que 
os dados pessoais pertinentes serão utilizados, única e exclusivamente para as 
finalidades contratuais, dando perfeito cumprimento às regras da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
 
 
 



 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do 
mural de licitação do SENAC/AM:  https://www.am.senac.br/licitacoes.  
 
14.2. A licitante deverá, obrigatoriamente, acompanhar as informações 
deferidas no item anterior no site, durante o processo licitatório até a adjudicação ao 
vencedor, eximindo-se o SENAC/AM da responsabilidade das alegações de 
desconhecimento de quaisquer informações sobre a presente licitação.  
 

14.3. A participação nesta licitação implica na inteira aceitação de todos os 
termos deste edital. 
 
14.4. O Comissão de Licitação poderá, no interesse do SENAC/AM, com a 
devida motivação nos autos, relevar omissões puramente formais nas propostas 
apresentadas, plenamente supríveis no ato de realização do certame, mediante 
diligência, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 
 
14.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
14.6. Não constituirão motivo de desclassificação simples omissões, 
irrelevantes para o entendimento das propostas ou que não causem prejuízo para a 
Administração, nem firam os direitos das demais licitantes. 
 
14.7. Quando forem omitidos na proposta os prazos de validade, de entrega e 
de garantia, será entendido que os mesmos serão os estabelecidos no edital. 
 
14.8. Ensejará a desclassificação da proposta preços excessivos, 
manifestamente superiores ao limite de preços do mercado, e preços 
manifestamente inexequíveis, passíveis de comprovação. 
 

https://www.am.senac.br/licitacoes


 
 

14.9. O SENAC/AM se reserva o direito de cancelar unilateralmente, esta 
licitação, a qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização do 
contrato, não cabendo aos licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, 
a que título for. 
 
14.10. Fica facultado ao SENAC/AM o direito de, a qualquer momento, 
determinar a complementação ou a redução do objeto contratado, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
 
14.11. O contrato ou instrumento equivalente poderá ser aditado na hipótese de 
complementação ou acréscimo que se fizerem nas obras, serviços ou compras, 
conforme art. 38 da Resolução 1.270/2024. 
 
14.12. A Comissão de Licitação, observadas as disposições gerais pertinentes a 
qualquer fase do processo desta licitação, reserva-se o direito de solicitar aos 
licitantes esclarecimentos complementares necessários para uma perfeita 
apreciação e julgamento das propostas. 
 
14.13. A contratada e seus sucessores se responsabilizarão por todos e 
quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do 
SENAC/AM e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da 
licitação. 
 
14.14. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos 
documentos e da proposta implica a aceitação plena e total das condições e 
exigências deste instrumento convocatório e seus anexos, a veracidade e 
autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato impeditivo a participação da empresa, o qual na incidência 
obriga o licitante a comunicar ao SENAC/AM, quando ocorrido durante o certame. 
 
14.15. Quando não for possível realizar o ato do recebimento dos envelopes 
desta licitação, a Comissão de Licitação marcará nova data e hora a ser comunicada 
pelo site https://www.am.senac.br/licitacoes. 
 

https://www.am.senac.br/licitacoes


 
 

14.16. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do 
objeto deste edital. 
 
14.17. As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e 
legitimidade das informações constantes dos documentos apresentados. 
 
14.18. A proposta, após sua abertura, vincula o licitante aos termos do presente 
edital e da Resolução Senac Nº 1.270/2024 e demais Resoluções vigentes. 
 
14.19. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela 
Comissão de Licitação. 
 
14.20. Qualquer alteração, informação adicional ou errata, referente a este 
processo licitatório, será divulgado no portal: https://www.am.senac.br/licitacoes. 
Portanto, se torna obrigatório o acompanhamento diário no site informado. 
 

Manaus (AM), 01 de julho de 2025. 
 

Comissão Permanente de Licitação 
SENAC/AM 

https://www.am.senac.br/licitacoes


 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 
CONVITE Nº 005/2025 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 

CIVIL PARA EXECUTAR A CONTINUAÇÃO DA REFORMA, REVITALIZAÇÃO DO 

IMÓVEL ONDE SERÁ INSTALADA A EXPANSÃO DO CENTRO DE TURISMO E 

HOSPITALIDADE (BISTRÔ) NA AV. EDUARDO RIBEIRO Nº 906, CENTRO NA 

CIDADE DE MANAUS-AM. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este laudo tem por objetivo atender a obrigatoriedade da análise técnica 
de obras de reforma em edificações conforme a NBR 16280 (Reforma em 
edificações – Sistema de gestão de reformas).  
1.2. A Norma vem definir os requisitos para os sistemas de gestão de controle 
de processos, projetos, execução e segurança (exclusivamente às reformas de 
edificações), incluindo meios principalmente para:  
a) prevenções de perda de desempenho decorrente das ações de 
intervenção gerais ou pontuais nos sistemas, elementos ou componentes da 
edificação;  
b) planejamento, projetos e análises técnicas de implicações da reforma na 
edificação;  
c) alteração das características originais da edificação ou de suas funções;  
d) descrição das características da edificação, do entorno e de seus 
usuários;  
e) segurança da edificação, do entorno e de seus usuários;  
f) registro documental da situação da edificação, antes da reforma, dos 
procedimentos utilizados e do pós-obra de reforma;   
g) supervisão técnica dos processos e das obras.  
1.3.  Para interpretação desta norma, aplica-se definição dos termos:  
1.3.1. Conservação: conjunto de operações que visa reparar, preservar ou 
manter em bom estado a edificação existente;  



 

1.3.2. Edificação: produto constituído de um conjunto de sistemas, elementos e 
componentes estabelecidos e integrados em conformidade com os princípios e 
técnicas da engenharia e da arquitetura;  
1.3.3. Empresa capacitada: organização ou pessoa que tenha recebido 
capacitação, orientação e responsabilidade de profissional habilitado e que trabalhe 
sob responsabilidade de profissional habilitado, conforme ABNT NBR 5674;  
1.3.4. Empresa especializada: organização ou profissional liberal que exerça 
função na qual são exigidas qualificações e competência técnica específicas, 
conforme ABNT NBR 5674; Reforma de edificação: alteração nas condições da 
edificação existente com ou sem mudança de função, visando recuperar, melhorar 
ou ampliar suas condições de habilidade, uso ou segurança, e que não haja 
manutenção. 

 

2. OBJETIVO 
2.1. O presente processo licitatório tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada para a execução de serviços complementares, necessários à 
continuidade e à plena funcionalidade da obra atualmente em andamento. 
Considerando que a obra principal já se encontra em fase de execução, os serviços 
ora licitados deverão ser realizados de forma coordenada e paralela, respeitando o 
cronograma físico-financeiro vigente, bem como as diretrizes técnicas e operacionais 
estabelecidas no projeto executivo. 
2.2. A contratação visa garantir a integração e a compatibilidade entre os 
serviços principais e os complementares, evitando descontinuidades, retrabalhos ou 
prejuízos à qualidade e ao prazo de entrega da obra. Entre os serviços a serem 
executados, destacam-se aqueles que, embora não previstos inicialmente na 
planilha base da obra principal, mostraram-se imprescindíveis para sua conclusão 
adequada e conforme as necessidades operacionais e funcionais do 
empreendimento. 
2.3. Além disso, busca-se com este certame assegurar a observância dos 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência e publicidade, mediante a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, conforme os critérios 
definidos no edital. 

 
3. CARACTERÍSTICAS DO EDIFÍCIO  
3.1. O imóvel objeto da presente intervenção é um edifício histórico localizado 
em área de interesse de tombamento, o que impõe cuidados específicos quanto à 



 

preservação de suas características arquitetônicas e construtivas originais. A 
edificação é composta por três níveis: térreo, primeiro pavimento e segundo 
pavimento, e será destinada à ampliação das atividades do Centro de Turismo e 
Hotelaria do Senac. 
3.2. Trata-se de um prédio que conserva, em grande parte, suas 
características originais, incluindo elementos de fachada, esquadrias, forros, pisos e 
outros componentes construtivos de valor histórico e cultural. Essa preservação 
contribui significativamente para a identidade arquitetônica da região e reforça o 
compromisso da instituição com a valorização do patrimônio edificado. 
3.3. A proposta de intervenção respeita a integridade do imóvel, buscando 
adaptar os espaços internos às novas demandas funcionais da unidade, sem 
comprometer os elementos que caracterizam sua historicidade. As obras a serem 
executadas terão caráter complementar e compatível com as técnicas construtivas 
originais, considerando diretrizes específicas para bens situados em áreas de 
preservação. 
3.4. O projeto visa, portanto, promover a adequada requalificação do espaço, 
aliando preservação patrimonial à modernização necessária para o funcionamento 
pleno da unidade educacional, de forma integrada ao entorno urbano e em 
conformidade com os parâmetros legais vigentes. 

 

4. INFORMAÇÕES GERAIS 
4.1. Atualmente, a obra principal está sendo executada por empresa 
contratada por meio de processo licitatório regular, com contrato vigente até o dia 27 
de agosto de 2025. A necessidade da presente contratação adicional decorre da 
identificação de serviços complementares imprescindíveis à conclusão integral do 
empreendimento, os quais não estavam contemplados na planilha orçamentária 
inicial. 
4.2. A execução desses serviços deverá ocorrer de forma paralela, 
coordenada e alinhada com os trabalhos atualmente em andamento, evitando 
retrabalhos, interferências operacionais ou atrasos no cronograma físico-financeiro 
geral da obra. O planejamento prevê atuação simultânea das empresas contratadas, 
com comunicação contínua entre os fiscais, responsáveis técnicos e equipes 
executoras, a fim de garantir a compatibilidade das atividades e a integridade da 
obra como um todo. 

 
 



 

5. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS  
Item Código Banco Descrição Und Quant. 
 1      MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO / ADM / CONSUMO     
 1.1   4656  ORSE Locação de container - Banheiro com chuveiros e vasos - 4,30 x 2,30m mês 2 
 1.1   012689  SBC MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN 1 
 1.3   01.09.11  SUDECAP DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER UN 1 
 1.4   01.09.01  SUDECAP MOBILIZAÇÃO DE CONTAINER UN 1 
 1.5   0318  Próprio ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 96 
 1.6   010811  IOPES Mestre de Obras Senior mês 2 
 2      PAREDES INTERNAS / PISO / FORRO / SOLEIRA / PEITORIL     
 2.1   120001  SBC ABERTURA E RECOMPOSICAO DE FORRO EM GESSO m² 10 
 2.2   0209  Próprio RODAMEIO – COLEÇÃO CLÁSSICA – MOD: 448 – DM: 29X14MM – SANTA LUZIA - BRANCO- Copia 

da SBC (130298) 
M 137,81 

 2.3   0211  Próprio BOISERIE – MOD: 605 KIT - REF: 22997 BRANCO 90X60 – SANTA LUZIA  - Copia da SBC (130298) M 205,34 
 2.4   0493  Próprio Rodapé madeira 20 x 1,5 cm, inclusive chapuzes 7 x 7 x 2,5 cm - Copia da ORSE (2255) m 67,23 
 2.5   87692  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

m² 141,77 

 2.6   ED-50721  SETOP CANTONEIRA EM ALUMÍNIO PARA ACABAMENTO/PROTEÇÃO DE QUINAS, INCLUSIVE FIXAÇÃO m 73,1 
 2.7   120066  SBC ARREMATE PERFIL ALUMINIO ANODIZADO NATURAL M 35,93 
 2.8   202102  SBC PISO TATIL DIRECIONAL ACO INOX PARAFUSADO (COM RANHURAS) M 25,75 
 2.9   023480  SBC PINTURA PVA EM 3 DEMAOS + MASSA+ FUNDO PREPARADOR TETO GESSO m² 84,84 
 2.10   0467  Próprio TAMPO/BANCA MARMORE BRANCO PARANÁ - Copia da SBC (190091) m² 13,06 
 2.11   0491  Próprio TAMPO/PISO/SOLEIRA/ GRANITO VIA LACTEA - Copia da SBC (190091) m² 3,1 
 2.12   103322  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 5 

 2.13   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

m² 49,62 

 2.14   104249  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DA SACADA, 
ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME, SEM USO DE TELA METÁLICA. AF_08/2022 

m² 49,62 

 2.15   0494  Próprio ARGAMASSA FLEXIVEL PARA PISO - Copia da AGETOP CIVIL (201003) m² 2,43 
 2.16   88411  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024 
m² 6 

 2.17   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 6 

 2.18   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 6 

 2.19   96114  SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 32,8 

 2.20   160138  SBC IMPERMEABILIZACAO DE PISO EM LAVABOS m² 2,43 
 2.21   16.80.002  FDE TELA DE ARAME GALVANIZADO N.10 MALHA 2" m² 2,43 
 2.22   130083  SBC PEITORIL GRANITO BRANCO CEARA UMA VEZ M 6,7 
 2.23   97624  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
m³ 0,11 

 2.24   105942  SINAPI REQUADRO DE VÃOS COM PLACAS DE PORCELANATO ASSENTADAS COM ARGAMASSA 
COLANTE. AF_03/2025 

M 6 

 2.25   090685  SBC PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS 0,20m M 11 
 2.26   17.017.0061-0  EMOP PINTURA SOBRE TELHAS CERAMICAS COM TINTA CERAMICA,INCLUSIVE LIMPEZA E TRES 

DEMAOS DE ACABAMENTO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 
m² 2,2 

 2.27   96358  SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS 
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 6,34 

 2.28   96371  SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA 
FACE SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 20,05 

 2.29   17  ORSE Demolição de reboco m² 43,62 
 2.30   1201  ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 8 
 2.31   1680  ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 8 
 2.32   02.06.003  FDE ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E = 1 TIJOLO m² 1,74 
 2.33   1943  ORSE Forro de madeira lambri cumaru/ipê champanhe, régua de 10cm, e= 9mm,  inclusive madeiramento de 

suporte (sarrafo), instalado 
m² 32,54 

 2.34   150606  SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) m² 42,3 
 2.35   13769  ORSE Aparelhamento ou lixamento de peça de madeira de lei, seção 7cm a 20cm m 45,8 
 2.36   160607  SBC MANTA ANTI CHAMAS PARA SUBCOBERTURA - ISOLAMENTO TERMICO m² 32,54 
 2.37   0500  Próprio GRANITO MARRON TABACO APICOADO / JATEADA EM REVESTIMENTO EXTERNO - Copia da 

SBC (121400) - 
m² 2,03 

 3      VIDROS / ESQUADRIAS     
 3.1   13096  ORSE Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive ferragens de fixação e instalação, exclusive puxador 

- Rev 01_10/2021 
m² 6,56 

 3.2   13417  ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 0.80 x 2.10 m, para sanitário de deficiente 
físico (inclusive batente, ferragens, fechadura, suportee chapa de alumínio e=1mm) 

un 1 

 3.3   0487  Próprio ESQUADRIA DE MADEIRA EM ALMOFADA - FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI - Copia da EMOP (14.006.0039-0) 

M² 6,83 

 3.4   C1364  SEINFRA FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR GRANDE UN 35 
 3.5   4662  ORSE Conjunto de fechadura e contra fechadura bico de papagaio, com abas, ref.AL 1510 E 1511, 

respectivamente, p/ esquadria de vidro temperado (ou similar) 
un 4 



 

 3.6   102152  SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

m² 5,25 

 3.7   13715  ORSE Jateamento de vidro m² 6,56 
 3.8   06.80.029  FDE TELA DE PROTEÇAO P/CAIXILHO C/REQ. DE PERFIL DE FERRO E TELA ARAME GALV. m² 2,16 
 3.9   12060  ORSE Porta em alumínio com tela mosquiteiro, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, completa, inclusive caixilhos, 

dobradiças ou roldanas e fechadura, exclusive vidro,inclusive tela mosquiteiro 
un 1,89 

 3.10   ES 40.05.0483  SCO Dobradica com mola, de (70x100)mm, referencia 521, La Fonte ou similar. Fornecimento e instalacao. un 2 
 3.11   8002043  SIURB CF.19 - CAIXILHO EM PERFIL DE CHAPA DOBRADA, VENEZIANA, FIXO COM VENTILAÇÃO 

PERMANENTE 
m² 0,78 

 3.12   091513  SEDOP Painel fixo em vidro temperado de 10mm m² 4,42 
 3.13   140316  SBC FECHADURA PORTA MADEIRA ENTRADA PADRAO LUXO UN 7 
 4      ILUMINAÇÃO / LUSTRES / ELÉTRICA/DADOS     
 4.1   0217  Próprio Arandela Bella Orbe RM005B 1xled filam. 2W vintage bulbo - acab. PTL - Copia da SBC (060116) - 

MATERIAL E INSTALAÇÃO. 
UN 2 

 4.2   0481  Próprio LUSTRE PLAFON – PLAFON HEVVY FIANN RED 48W LY8207AMBC MULTCOR 39CM - Copia da 
SBC (060812) 

UN 19 

 4.3   071646  AGETOP 
CIVIL 

LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE SOBREPOR, 18W, 20X20 CM (MEDIDAS 
APROXIMADAS) 

un 47 

 4.4   060876  SBC PLAFON DE SOBREPOR BOX QUADRADO METAL AR70 11,7X11,7CM UN 11 
 4.5   13148  ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar un 3 
 4.6   060144  SBC LUMINARIA TIPO TARTARUGA PRETA TASCHIBRA UN 4 
 4.7   1201001000  AGESUL LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 4000K, 

LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
UN 67 

 4.8   060386  SBC LUMINARIA - PERFIL LED EMBUTIR SLIM 2M P/ FITA LED COMPLETA UN 14 
 4.9   12090  ORSE Fornecimento e instalação de trilho eletrificado de 1m com 02 spots e lâmpadas direcionáveis PAR 30 un 6 
 4.10   0480  Próprio PERFIL DE CANTO ALUMINIO 1FT 2MT 1616 - COM FITA LED 4000k - COM FONTE - Copia da SBC 

(060050) 
UN 4 

 4.11   062431  SBC PONTO TOMADA TRIFASICA UN 2 
 4.12   062216  SBC PONTO TOMADA 100W-DUTO PVC 1/2"" UN 4 
 4.13   29.01.01U  COMPES

A 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) PONTO DE TOMADA SIMPLES DE 220V, INCLUSIVE 
TUBULAÇÃO DE PVC RÍGIDO, FIAÇÃO, CAIXA 4X2, PLACA E DEMAIS ACESSÓRIOS, ATÉ O 
PONTO DE LUZ OU QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. (EM PROCESSO DE DESCONTINUAÇÃO). 

UN 28 

 4.14   062072  SBC TOMADA EMBUTIR 3X16A 220/240V S3046 STECK UN 3 
 4.15   817  ORSE Bóia elétrica para reservatório inferior, marca aquamatic ou similar, capacidade 30 a - fornecimento e 

instalação 
un 1 

 4.16   818  ORSE Bóia elétrica para reservatório superior, marca aquamatic ou similar, capacidade 30 a - fornecimento e 
instalação 

un 1 

 4.17   98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 26 
 4.18   0220  Próprio PENDENTE GUDE METAL E VIDRO PRETO E BRANCO 1XG9 | BELLA ILUMINAÇÃO SQ014B - 

Copia da SBC (060812) 
UN 1 

 4.19   0221  Próprio PEND NORD UPUS UP 1XE27 50CM 2126 DOU/GLB FOSC - Copia da SBC (060812) UN 1 
 4.20   0498  Próprio PENDENTE KORINA - Copia da SBC (060812) UN 1 
 4.21   1233  Próprio PENDENTE TRES VIDRO E METAL DOURADO E BRANCO | BELLA ILUMINAÇÃO HC014G - Copia 

da SBC (060812) 
UN 3 

 4.22   0499  Próprio PENDENTE LUSE NORDECOR - Copia da SBC (060812) UN 2 
 4.23   0247  Próprio PENDENTE DRIP 12X23CM METAL DOURADO E VIDRO CHAMPAGNE | STUDIOLUCE WHITE 

PD1077-CH - Copia da SBC (060812) 
UN 2 

 5      SISTEMA DE SONORIZAÇÃO     
 5.1   0392  Próprio CAIXA DE SOM - Caixa Sonofletora Passiva - Copia da SBC (068282) UN 20 
 5.2   0393  Próprio Mesa de som / STM1003 STETSOM - Oneal ou similar - Copia da ORSE (12397) un 3 
 5.3   0394  Próprio FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X1,50MM2 - Copia da FDE (09.07.063) M 113,19 
 5.4   0395  Próprio Cabo Audio estéreo - P/ SOM 2X1,50MM2 - Copia da FDE (09.07.063) M 30 
 5.5   0396  Próprio Placa de Áudio (Tomada) - CONTROLE AUDIO TELEGAIN/BIPADOR/SINCRONIZADOR - Copia da 

SBC (068411) 
UN 2 

 5.6   0435  Próprio MICROFONE SEM FIO UHF DUPLO COM PAINELUN UN 1 
 6      INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E ACABAMENTOS     
 6.1   4287  ORSE Dispenser para toalha interfolhada un 0 
 6.2   ED-48183  SETOP DISTRIBUIDOR/DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO EM PLÁSTICO, TIPO SOBREPOR, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
un 0 

 6.3   4286  ORSE Dispenser para sabonete líquido un 0 
 6.4   ED-48155  SETOP DISTRIBUIDOR/DISPENSER PARA ÁLCOOL EM GEL OU SABONETE LÍQUIDO, EM PLÁSTICO, 

CAPACIDADE RESERVATÓRIO 800ML, INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 
un 0 

 6.5   0403  Próprio PAPELEIRA DECA DISCO BLACK NOIR - Copia da SBC (190703) UN 0 
 6.6   0212  Próprio ESPELHO CRISTAL DECORATIVO COM MOLDURA RETRÔ PLUS – COR BRANCA – 0,70m X 

1,20m - INCLUSIVE FIXAÇÃO COM COLA ADESIVA - Copia da FDE (14.80.001) 
m² 6 

 6.7   0466  Próprio Bancada de Lavabo Com Cuba Esculpida instalado - DIAMOND STONE STARLIGHT GREY - 
1620x3240x12 mm - Med: 1.50x0.33 Vs=33cm - Copia da SBC (190251) 

m² 1 

 6.9   0460  Próprio TORNEIRA P/ LAV MESA B.A DUNA CLASSICA BL MT - Copia da SBC (190066) UN 2 
 6.10   0399  Próprio TORNEIRA DE MESA BICA MÓVEL - LORENZETTI COZINHA 1167C29  - DN15 - SOUL BLACK 

NOIR - Copia da SBC (190323) 
UN 6 

 6.11   9676  ORSE Torneira de mesa com fechamento automático, linha Decamatic Eco, ref.1173.C, DECA ou similar un 10 
 6.12   8236  ORSE Torneira cromada para tanque/jardim, 1/2", ref.1153, linha Misty, Fabrimar ousimilar un 2 
 6.13   0402  Próprio TORNEIRA DE PAREDE - DECA - SOUL BLACK NOIR - Copia da SBC (190066) UN 1 
 6.14   190792  SEDOP Filtro de parede un 11 
 6.15   0462  Próprio LAVATORIO INDUSTRIAL COM ACIONAMENTO NO JOELHO 1 POSTO - Copia da SBC (190513) UN 2 
 6.16   49.06.560  CPOS/CD

HU 
Grelha com calha e cesto coletor para piso em aço inoxidável, largura de 20 cm M 15 

 6.17   170303  SBC ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGOS EM PISOS/CONTRAPISOS M 15 
 6.18   140710  IOPES Ponto para caixa sifonada, inclusive caixa sifonada pvc 150x150x50mm com grelha em aço inox und 9 



 

 6.19   142117  IOPES Tampa para ralo, em aço inox, de 100x100mm und 19 
 6.20   142115  IOPES Tampa para caixa sifonada, em aço inox, de 150x150mm und 1 
 6.21   0492  Próprio ASSENTO PARA VASO SANITARIO CELITE - Celite Soft Close Fit Plus Branco - Copia da SBC 

(190124) 
UN 7 

 6.22   18.005.0015-A  EMOP ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,PADRAO MEDIO LUXO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 2 

 6.23   86885  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 11 

 6.24   14.80.001  FDE ESPELHO DE CRISTAL 6MM LAPIDADO INCLUSIVE FIXAÇÃO COM COLA ADESIVA. m² 3 
 6.25   0404  Próprio CABIDE DUPLO - DECA - DISCO BLACK NOIR - Copia da SBC (190713) UN 2 
 6.26   0453  Próprio CUBA DE SOBREPOR - 30CM EBANO FOSCO - Copia da SBC (190188) UN 1 
 6.27   190713  SBC CABIDE DUPLO QUADRATTA 2062.C83 - DECA UN 1 
 6.28   170315  IOPES Torneira de parede de cozinha bica alta 360º Gali - Docol ou equivalente und 5 
 7      GÁS     
 7.1   92691  SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO SOLDADA, DN 25 (1"), 

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
M 75,9 

 7.2   97551  SINAPI CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 20 

 7.3   90462  SINAPI SUPORTE PARA 2 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 150 CM, EM PERFILADO COM 
COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM PAREDE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. 
AF_09/2023 

M 75,9 

 7.4   98397  SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_03/2024 m² 6,55 
 8      ACESSIBILIDADE     
 8.1   0383  Próprio Sinalização para deficientes - placa em braille ACR - dim: 20 x 15 cm - IMPRESSÃO UV - Copia da 

ORSE (7320) 
un 12 

 8.2   0384  Próprio Sinalização para deficientes - PLACA ACR PERSONALIZADA PLACA BRAILLE ACR 2MM MED: 
20X8CM IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 1 

 8.3   0385  Próprio PLACA ACR PERSONALIZADA PLACA BRAILLE ACR 2MM MED: 30X9CM IMPESSÃO UV - Copia 
da ORSE (7320) 

un 1 

 8.4   0386  Próprio Sinalização para deficientes - PLACA ACR PERSONALIZADA PLACA BRAILLE ACR 2MM MED: 
7X4CM IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 3 

 8.5   0387  Próprio Sinalização para deficientes - MAPA TATIL ACR PERSONALIZADO MAPA TATIL ACR 3MM MED: 
80X40CM IMPRESSÃO UV  - Copia da ORSE (7320) 

un 4 

 9      VIGAS DE REFORÇO     
 9.1   ED-20490  SETOP PERFIL "W" (MATERIAL: AÇO|BITOLA: 150 X 13,0 [MMXKG/M]|MASSA LINEAR:13,00KG/M)   

FORNECIMENTO, EXCLUSIVE SERVIÇO DE MONTAGEM/INSTALAÇÃO 
m 10,6 

 9.2   11849  ORSE Pintura de proteção e/ou acabamento sobre superfícies metálicas com aplicaçãode 02 demãos de 
primer epoxi rico em zinco, e = 35 micra - R1 

m² 11,86 

 9.3   223  ORSE Viga u - 6" x 2" - 1ª alma kg 64 
 9.4   C1271  SEINFRA LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORA METÁLICA P/VIGAS/LAJES m² 50,48 
 9.5   C2666  SEINFRA VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO m³ 0,34 
 10      DIVISAS DA EDIFICAÇÃO     
 10.1   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
M 10 

 10.2   160501  AGETOP 
CIVIL 

COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO m² 5 

 10.3   16.06.066  FDE ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 10 
 11      QUADROS ELÉTRICOS / SUBESTAÇÃO     
 11.1   37.13.720  CPOS/CD

HU 
Disjuntor série universal, em caixa moldada, térmico fixo e magnético ajustável, tripolar 600 V, corrente 
de 300 A até 400 A 

UN 1 

 11.2   11376  ORSE Quadro geral de distribuição de embutir, com barramento, em chapa galvaniz., 
medindo:1200x800x250cm, exclusive disjuntores 

un 2 

 11.3   063434  SBC CABO FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 450/750V 185mm2 M 112 
 11.4   11377  ORSE Quadro geral de distribuição de embutir, com barramento, em chapa galvaniz., 

medindo:1000x600x250cm, exclusive disjuntores 
un 1 

 11.5   101897  SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 

 11.6   064334  SBC DISJUNTOR TRIPOLAR 125A CURVA C 10KA SD3 STECK UN 4 
 11.7   064331  SBC DISJUNTOR TRIPOLAR 50A CURVA B ELETROMAR UN 2 
 11.8   ED-34491  SETOP DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 
un 3 

 11.09   15.007.0600-A  EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 10 A 32A,3KA,MODELO DIN ,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 5 

 11.10   15.007.0575-A  EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 32A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 18 

 11.11   ED-34479  SETOP DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 1 

 11.12   ED-34478  SETOP DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 3 

 11.13   93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 13 

 11.14   93655  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 

 11.15   ED-34472  SETOP DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 6A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 18 

 11.16   12231  ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 48 disjuntores, com barramento, padrão 
DIN, exclusive disjuntores 

un 2 

 11.17   15.007.0608-A  EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 125 A 160A,50KA,MODELO CAIXA 
MOLDADA,TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 2 

 11.18   8894  ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA - 175v un 3 



 

 11.19   15.007.0601-0  EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR,DE 40 A 63A,3KA,MODELO DIN ,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3% - DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 1 

 11.20   ED-34495  SETOP DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 80A, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 5 

 11.21   ED-34501  SETOP DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO CAIXA MOLDADA, CORRENTE NOMINAL DE 150A, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO 

un 1 

 11.22   071457  AGETOP 
CIVIL 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) TETRAPOLAR DE 63A-30mA Un 1 

 11.23   071456  AGETOP 
CIVIL 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) TETRAPOLAR DE 40A-30mA Un 1 

 11.24   9004076  SIURB INTERRUPTOR DIFERENCIAL TETRAPOLAR - 80A SENSIBILIDADE 30MA - 380V UN 1 
 11.25   15.007.0640-A  EMOP DISPOSITIVO DE PROTECAO CONTRA SURTO (DPS),CLASSE II,1 POLO, TENSAO 

175V,CORRENTES APROXIMADAS DE DESCARGA NOMINAL E MAXI MA DE 8KA E 
20KA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 4 

 11.26   09.04.050  FDE PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ESP=5MM PROTECAO A CONTATO ACIDENTAL m² 1,64 
 11.27   071461  AGETOP 

CIVIL 
ISOLADOR EPOXI 30X30 (BUJAO) Un 13 

 11.28   9531  ORSE Painel - QD-VEST - tipo armário para 50 espaços com disjuntores e acessórios,dim: 800x600x200mm un 1 
 12      SUBESTAÇÃO     
 12.1   1968  ORSE Impermeabilização - Proteção mecânica de superficie com argamassa cimento e areia, traço 1:3 m³ 8,91 
 12.2   2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, verde ou azul - 

aplicação c/ rôlo - R1 
m² 37,21 

 12.3   88411  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024 

m² 45,13 

 12.4   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 45,13 

 12.5   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 45,13 

 12.6   2298  ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 demão de líquido 
selador acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 demãos de tinta pva latex convencional para 
interiores 

m² 8,91 

 12.7   14.002.0162-A  EMOP GRADE PARA PROTECAO DE SUBESTACAO ELETRICA OU EQUIVALENTE,EM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO Nº12,MALHA QUADRANGULAR DE (25X25) MM,FORMANDO QUADROS 
CONTORNADOS POR CANTONEIRAS DE FERRO DE 3/4"X3/4"X1/8",FIXADOS EM MONTANTES 
DE TUBOS GALVANIZADOS CO M DIAMETRO DE 2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 10%-PERDAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS 20%-
PERDAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS 

m² 7,26 

 12.8   14.002.0046-0  EMOP PORTA DE FERRO PARA SUBESTACAO TRANSFORMADORA,COM UMA OU DUA S 
FOLHAS,QUADRO E MARCO DE BARRAS E CANTONEIRAS,REVESTIDA DE CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO Nº18,COM PAINEL SUPERIOR FECHADO POR TELA DE ARAME GALVANIZADO 
Nº12,MALHA QUADRANGULAR DE (2 5X25)MM,ALTURA DE 30CM,INCLUSIVE FECHO PARA 
COLOCACAO DE CAD EADO,EXCLUSIVE ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI 15%-PERDAS E DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS 

m² 3,12 

 12.9   100723  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 20,76 

 12.10   02.11.01  SUDECAP DEMOLIÇÃO MANUAL DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO m² 7,08 
 12.11   ED-50546  SETOP PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM, 

ACABAMENTO DESEMPENADO E FELTRADO, MODULAÇÃO DE (200X200)CM, INCLUSIVE 
JUNTA PLÁSTICA 

m² 7,08 

 12.12   97670  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20 

 12.13   IT 24.68.0250  SCO Chave seccionada, tripolar, abertura sem carga, comando manual em grupo, instalacao abrigada, com 
chave de bloqueio mecanico tipo kirk, 400A/17,5Kv, referencia NTL2-17,5, ABB-SACE ou similar. 
Fornecimento e instalacao.(desonerado) 

un 1 

 12.14   065551  SBC ISOLADOR DE PEDESTAL PORCELANA PARA 15KV UN 3 
 13      SISTEMA DE EXAUSTÃO     
 13.1   11148  ORSE Exaustor para banheiro, bivolt, ref.: C 80 A, da Ventokit ou similar - fornecimento e instalação un 8 
 13.2   89800  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 
M 41 

 13.3   89733  SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 10 

 13.4   89796  SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6 

 13.5   89778  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 4 

 13.6   97597  SINAPI SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 9 

 14      DRENOS - ÁGUA QUENTE     
 14.1   052411  SBC TUBO CPVC ACQUATHERM 54mm M 42,5 
 14.2   052095  SBC TE 90 CPVC AQUATERM 54mm UN 9 
 14.3   052236  SBC JOELHO 90 CPVC AQUATHERM 54mm UN 17 
 14.4   052902  SBC LUVA CPVC AQUATHERM 54mm UN 20 
 14.5   02.11.01  SUDECAP DEMOLIÇÃO MANUAL DE PASSEIO OU LAJE DE CONCRETO m² 8 
 14.6   ED-50546  SETOP PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM, 

ACABAMENTO DESEMPENADO E FELTRADO, MODULAÇÃO DE (200X200)CM, INCLUSIVE 
JUNTA PLÁSTICA 

m² 8 

 14.7   210900  SBC REMOCAO ENTULHO/EMBALAGENS m³ 6,82 
 14.8   021402  SBC CAIXA DE PASSAGEM 1,0x1,0x1,0m CONCRETO FCK 150Kgf/cm2 UN 2 



 

 14.9   4117  ORSE Tampa de inspeção em chapa metálica de 3/8", inclusive tratamento e pintura em esmalte m² 2 
 14.10   97914  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
M3XKM 102,37 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo máximo de entrega da obra será de 60 dias. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

em plena validade; 

7.2. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL da 

empresa, através apresentação de um ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, emitidos por entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital ou 

Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada, ter prestado serviços similares 

em qualidades, características, quantidades ao objeto da Licitação, contemplando 

aos menos, os seguintes requisitos mínimos:  

a) INSTALAÇÃO DE DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA 

MOLDADA, TÉRMICO FIXO E MAGNÉTICO AJUSTÁVEL, TRIPOLAR 

600 V, CORRENTE DE 300 A ATÉ 400 A: 1,00UN 

b) INSTALAÇÃO DE QUADRO GERAL OU PAINEL QGBT: 1,00UN 

c) CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA):  

70,00m² 

7.2.1. Não serão aceitos atestado(s) emitido(s) pela própria empresa ou por 

empresa do mesmo grupo empresarial. O Senac Amazonas poderá realizar 

diligência/visita técnica, a fim de complementar informações ou comprovar a 

veracidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) pela licitante, 

quando, poderá ser requerida cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer 



 

outro documento que comprove inequivocamente que o serviço apresentado no 

atestado foi prestado. 

 

8. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

8.1. Após avaliado o imóvel e os serviços a serem executados, conclui-se que 

a reforma proposta não representa qualquer risco para a edificação como um todo 

ou como uma unidade comercial. Os itens não irão afetar a estrutura do prédio, 

como o emassamento e pintura das paredes e forro.  

8.2. Todas as tintas e massas de preparação para utilização nas pinturas 

devem ser de primeira qualidade como Suvinil ou Sherwin Williams e as dúvidas de 

cores devem ser tiradas antes da compra com o setor de Engenharia e Obras do 

SENAC/AM. 

8.3. Ressalta-se que a empresa vencedora deve mobilizar diversas equipes 

para a execução dos serviços, não sendo permitido uma só equipe para todos os 

serviços. Cada serviço deve ter sua equipe de pintura, elétrica e limpeza, entre 

outros serviços. Um cronograma deve ser elaborado e materiais que demoram a 

confecção devem ser comprados com antecedência para que não haja atrasos. 

 

9. DECLARAÇÕES FINAIS  

9.1. Ressalta-se que o presente laudo refere-se exclusivamente à avaliação 

prévia para a execução da reforma indicada, não se tratando de laudo de 

acompanhamento ou de conclusão de obra. 

9.2. A empresa vencedora do certame deverá se comprometer com a 

execução da obra dentro do prazo estipulado, prezando pela qualidade dos serviços, 

segurança no trabalho e utilização de materiais compatíveis com as especificações 

técnicas. É fundamental que a contratada antecipe a identificação de pontos críticos, 

elabore um planejamento eficiente e mantenha constante interlocução com o Setor 



 

de Engenharia e Obras do SENAC, com vistas à resolução de eventuais dúvidas e 

problemas que possam surgir durante a execução. 

9.3. Todos os serviços deverão ser executados com a devida qualidade e 

segurança, sendo obrigatório o uso adequado de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) por todos os trabalhadores envolvidos. Não serão aceitos serviços 

com padrão de qualidade inferior, tampouco justificativas para atrasos decorrentes 

de falhas de planejamento ou execução. 

9.4. Considerando a natureza dos serviços, que podem ser realizados em 

prazo reduzido mediante organização e planejamento adequado, não será admitida 

qualquer prorrogação injustificada. A pontualidade na entrega e a excelência na 

execução serão critérios essenciais para o cumprimento contratual. 

Manaus/AM, 18 de junho de 2025 

 
 
 

 
 

GENÉSIO PEREIRA DA SILVA NETO 
Engenheiro Civil  

Setor de Obras do Senac/AM 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 
CONVITE Nº 005/2025 

 
ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

Memória de Cálculo 
Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo 
 1  MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO / 

ADM / CONSUMO 
      

 1.1  Locação de container - Banheiro com 
chuveiros e vasos - 4,30 x 2,30m 

mês 2,0  = DOIS MESES DE OBRA 

 1.1  MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO 
DE CANTEIRO 

UN 1,0  =  

 1.3  DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER UN 1,0  =  
 1.4  MOBILIZAÇÃO DE CONTAINER UN 1,0  =  
 1.5  ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 96,0  = horas: 2,00 (diárias) x 6 (dias) x 4 ( semanas) x 2 (meses): 

96,00horas 
 1.6  Mestre de Obras Senior mês 2,0  = DOIS MESES DE OBRA 
 2  PAREDES INTERNAS / PISO / FORRO 

/ SOLEIRA / PEITORIL 
      

 2.1  ABERTURA E RECOMPOSICAO DE 
FORRO EM GESSO 

m² 10,0  = forro das cozinhas se necessário  

 2.2  RODAMEIO – COLEÇÃO CLÁSSICA – 
MOD: 448 – DM: 29X14MM – SANTA 
LUZIA - BRANCO- Copia da SBC 
(130298) 

M 137,81  = 1º Pav: 
Restaurante salão 01: 3,23m + 4,88m + 0,37m + 1,94m + 0,37m: 
10,79m 
 
Restaurante salão 02: 1,39m + 1,38m + 0,39m + 1,94m + 0,37m + 
4,39m + 0,37m + 1,94m + 0,37m: 12,54m 
 
Lounge Restaurante: 2,83m + 0,86m + 1,94m + 0,37m + 4,44m + 
1,98m + 3,72m: 16,14m 
 
2º Pav: 
Sala de reunião: 3,28m + 0,25m + 0,23m + 0,25m + 0,29m + 5,02m 
+ 0,16m + 1,98m + 0,63m: 12,09m 
 
Circulação: 1,73m + 1,63m + 4,50m: 7,86m 
 
Sala presidente: 1,46m + 1,57m + 4,02m + 1,63m + 4,02m: 12,70m 
 
Sala de enologia: (4,60m x 2) + ((2,72m + 0,54m) x 2) + ((1,73m + 
1,60m) x 2) + ((0,18m + 4,31m) x 2): 30,23m 
 
Circulação: 1,60m + 4,60m: 6,20m 
 
Sala dos Professores: 3,91m + 4,60m + 4,05m + 1,27m + 1,36m + 
1,92m + 0,85m: 17,96m 
 
ADM: 4,15m + 0,85m + 4,05m + 2,25m: 11,30m 
 
Somatória:  10,79m + 12,54m + 16,14m + 12,09m + 7,86m + 
12,70m + 30,23m + 6,20m + 17,96m + 11,30m: 
 
Total: 137,81m 

 2.3  BOISERIE – MOD: 605 KIT - REF: 
22997 BRANCO 90X60 – SANTA LUZIA  
- Copia da SBC (130298) 

M 205,34  = Térreo:  
• Lounge - Painel: (2,75m+1,07m) x 2: 7,64m x 2 painéis: 15,28m 
 
1º Pav: 
Restaurante salão 01:  
(1,20mx4) + (2,12mx6) + (1,68mx2):  20,88m 
(0,78mx4) + (1,70mx6) + (1,26mx2):  15,84m 
 
Restaurante salão 02:  
(1,54mx2) + (2,12mx2): 7,32m 
(0,60mx10) + (0,50mx10): 11,00m 



 

 
Lounge Restaurante:  
(0,60mx4) + (2,12mx6) + (2,57mx2):  20,26m 
(1,58mx5) + (2,02mx2) + (0,57mx2):  13,08m 
 
2º Pav: 
Sala de reunião:  
(0,40mx4) + (1,34mx8) + (1,61mx4):  18,76m 
(0,45mx2) + (4,62mx2): 10,14m 
(2,08mx4) + (0,45mx2) + (1,40mx2): 12,02m 
 
Sala presidente:  
(1,06mx2) + (2,12mx4) + (1,17mx2): 12,94m 
(1,62mx2) + (1,20mx2): 5,64m 
(1,70mx2) + (3,62mx2): 10,64m 
 
Sala de enologia:  
(1,41mx2) + (0,90mx2): 4,62m 
 
Circulação: 
(0,99mx2) + (3,14mx2): 8,26m 
 
Somatória: 15,28m + 20,88m + 15,84m + 7,32m + 11,00m + 
20,26m + 13,08m + 18,76m + 10,14m + 12,02m + 12,94m + 5,64m 
+ 10,64m + 4,62m + 8,26m: 186,68m + 10%:  
Total: 205,34m 

 2.4  Rodapé madeira 20 x 1,5 cm, inclusive 
chapuzes 7 x 7 x 2,5 cm - Copia da 
ORSE (2255) 

m 67,23  = CORREDOR DO 1º PAV: 
0,87+1,00+1,47+1,08+1,28+1,30+1,29+0,15+0,30+1,55+0,30+0,58: 
11,17M 
SALÃO 01:2,14+0,15+0,15: 2,44M 
CORREDOR DO 2º PAV: 1,51+1,48+0,13+1,79+0,54+ 
1,22+1,25+1,33+0,30+1,55+0,32+0,42+0,47:12,31M 
SALA DE AULA: 6,51+4,35+4,35+4,26+1,03: 20,50M 
SALA DA ADM: 4,05+4,05+2,25+0,95+0,22: 11,52M 
ENOLOGIA: 1,14+0,93: 2,07m 
SALA DO PRESIDENTE: 0,93+1,03: 1,96m 
SALA DE REUNIÃO: 1,54+1,00+0,10+2,47+0,15: 5,26m 
 
total: 67,23m 

 2.5  CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 
AF_07/2021 

m² 141,77  = TERRÉO: 159,23M² 
1º PAV:  
SALA DE LOUÇLAS: 4,51M² 
COPA: 15,26M² 
COZINHA: 28,93M² 
WC MASC: 4,71M² 
WC FEM: 4,71M² 
DML: 2,44M² 
2º PAV: 
WC REUNIÃO: 2,43M² 
WC MASC: 3,33M² 
WC FEM: 3,40M² 
CIRCULAÇÃO WC: 5,55M² 
SALA DE AULA: 28,32M² 
DML: 2,03M² 
SOMA: 264,85M² - 125,70M² (ORÇAMENTO ORIGINAL): 
139,15M²  
BALÇÃO CAFÉ: (1,20+1,20+1,96) X 0,60M: 2,62M² 
TOTAL: 141,77M² 

 2.6  CANTONEIRA EM ALUMÍNIO PARA 
ACABAMENTO/PROTEÇÃO DE 
QUINAS, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

m 73,1  =  = medidas in loco - cozinha / copa / wc / vest / sala de aula. 

 2.7  ARREMATE PERFIL ALUMINIO 
ANODIZADO NATURAL 

M 35,93  = medidas in loco - cozinha e copa 1º pavimento (perfil preto) 

 2.8  PISO TATIL DIRECIONAL ACO INOX 
PARAFUSADO (COM RANHURAS) 

M 25,75  = conforme projeto 

 2.9  PINTURA PVA EM 3 DEMAOS + 
MASSA+ FUNDO PREPARADOR TETO 
GESSO 

m² 84,84  = • Forro saia e camisa: 291,71m² + 10%: 320,88m² 
• Forro gesso liso: 198,66m² 
Total: 519,54m²  
Será medido 10% da área total para retoque de forro após a 
instalação das luminárias: 51,95m² + banheiros do café: 3,93 + 
3,95 + recomposição se necessário 25,00 : 84,84m² 



 

 

 2.10  TAMPO/BANCA MARMORE BRANCO 
PARANÁ - Copia da SBC (190091) 

m² 13,06  = LOCAL SOLEIRAS - BRANCO COMP LARG ÁREA  
TÉRREO COZINHA - FUNDOS: 0,96 0,17 0,17 ok 
COZINHA CIRCULAÇÃO: 1,09 0,15 0,17 ok 
ESTOQUE SECO 0,70 0,15 0,11 ok 
BEBIDAS 0,80 0,15 0,12 ok 
ELEVADOR 4,47 0,21 0,94 ok 
P C/FOGO 1,24 0,51 0,64 ok 
BAR          1,18        0,15 0,18       ok 
WC MAS 0,96 0,14 0,14 ok 
WC FEM          0,96 0,14 0,14 ok 
CAFETERIA 1,60 0,41 0,66 ok 
LOUGE BIST 1,30 0,42 0,55 ok 
TOTAL: 3,82 M²  
 
LOCAL SOLEIRAS    COMP LARG ÁREA  
1º PV COZINHA CIRC: 0,91 0,40 0,37 ok 
ELEVADOR 2,16 0,32 0,70 ok 
COPA          2,03 0,38 0,78 ok 
WC MAS 0,98 0,35 0,35 ok 
WC FEM          0,97 0,35 0,34 ok 
DML          0,80 0,14 0,12 ok 
TOTAL: 2,66M²  
 
LOCAL SOLEIRA COMP LARG ÁREA  
2º PV S DE AULA 1,02 0,30 0,31 ok 
ELEVADOR 2,72 0,25 0,68 ok 
CIRCULAÇÃO 1,46 0,16 0,24 ok 
WC MAS 0,87 0,12 0,11 ok 
WC FEM          0,87 0,12 0,11 ok 
DML          0,82 0,15 0,13 ok 
WC PRESID 0,60 0,12 0,08 ok 
TOTAL: 1,66M²  
 
LOCAL ELEVADOR - BRANCO PARANÁ  COMP LARG - EXT 
LARG - INT ÁREA 
TÉRRO ELEVADOR - DOIS PÓRTICOS    6,07       0,15             
0,33        :5,43  
 
1º PAV ELEVADOR - DOIS PÓRTICOS 6,39        0,15      0,33        
:5,74  
 
2º PAV ELEVADOR - DOIS PÓRTICOS 6,09         0,15      0,33        
:5,43  
 
TOTAL: 16,29M²  
 
LOCAL ESCADA - BRANCO PARANÁ COMP LARG ÁREA  
TÉRREO DEGRAU INICIAL                        1,55 0,75 :1,17 ok 
DEGRAU SUPERIOR                        1,39 0,45 :0,63 ok 
ARCO INICIAL                                 1,15 0,19 :0,22 ok 
ARCO SUPERIOR                                 0,65 0,19 :0,13 ok 
ESPELHO INICIAL                         1,19 0,19 :0,23 ok 
ESPELHO SUPERIOR                          1,19 0,19 :0,23 ok 
TOTAL: 2,61M²  
 
LOCAL BANCADAS - BRANCO PARANÁ COMP LARG ÁREA  
TÉRREO WC MAS                                            0,91 0,31 :0,29 ok 
WC MAS                                                    1,22 0,09 :0,11 ok 
WC FEM                                                             0,91 0,31 :0,29 ok 
WC FEM                                                             1,22 0,09 :0,11 ok 
TAMPO APARADOR                                      0,90 0,37 :0,34 ok 
1º PAV WC MAS                                              0,91 0,31 :0,29 ok 
WC MAS                                                      1,22 0,09 :0,11 ok 
WC FEM                                                               0,91 0,31 :0,29 ok 
WC FEM                                                               1,22 0,09 :0,11 ok 
TOTAL: 1,94M²  
 
LOCAL BALÇÃO - BRANCO PARANÁ COMP LARG ÁREA  
TÉRREO TAMPO - BRANCO PARANÁ 1,82 0,65 :1,19 ok 



 

TAMPO - BRANCO PARANÁ           0,65 0,35 :0,23 ok 
TAMPO - BRANCO PARANÁ           0,08 0,72 :0,06 ok 
ACABAMEN DA FACE EX - CURVO   1,49 0,05 :0,08 ok 
ACABAMENTO DA FACE EXTERNA   1,40 0,05 :0,07 ok 
TOTAL: 1,63 M² 
 
PISO DO ELEVADOR: (1,10+1,10+1,40+1,40) X 0,20: 1,00M² X 2: 
2,00M²   
 
BRANCO PARANÁ SOMATÓRIO: 32,61M²  
 
TOTAL: 32,61M² - 19,55M² (1º ADITIVO): 13,06M² 

 2.11  TAMPO/PISO/SOLEIRA/ GRANITO VIA 
LACTEA - Copia da SBC (190091) 

m² 3,1  = PISO DO ELEVADOR: (0,70X1,00) X 2: 1,40M² 
BANCADAS - GRANITO PRETO VIA LACTEA - SALA DE 
JANTAR: 1,70M² 
TOTAL: 3,10M² 

 2.12  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 5,0  = FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A PORTA CORTA 
FOGO: 1,00M² 
FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A  DIVISA: (10,00M X 
0,40M): 4,00M² 
TOTAL: 5,00M² 

 2.13  CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022 

m² 49,62  = FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A PORTA CORTA 
FOGO. : 2,00M² 
DEP DE BEBIDAS: (3,81+2,08) X 2 X 2,05M: 24,15M² 
LOUGE BISTRÔ: 4,75M X 2,05M X 2: 19,47M² 
FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A  DIVISA: (10,00M X 
0,40M): 4,00M² 
 
TOTAL: 49,62M² 

 2.14  EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM 
SUPERFÍCIES EXTERNAS DA 
SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, 
ACESSO POR ANDAIME, SEM USO DE 
TELA METÁLICA. AF_08/2022 

m² 49,62  = FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A PORTA CORTA 
FOGO. : 2,00M² 
DEP DE BEBIDAS: (3,81+2,08) X 2 X 2,05M: 24,15M² 
LOUGE BISTRÔ: 4,75M X 2,05M X 2: 19,47M² 
FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A  DIVISA: (10,00M X 
0,40M): 4,00M² 
 
TOTAL: 49,62M² 

 2.15  ARGAMASSA FLEXIVEL PARA PISO - 
Copia da AGETOP CIVIL (201003) 

m² 2,43  = WC - REUNIÃO - PISO  

 2.16  APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024 

m² 6,0  = FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A PORTA CORTA 
FOGO: 2,00M² 
FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A  DIVISA: (10,00M X 
0,40M): 4,00M² 
TOTAL: 6,00M² 

 2.17  EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 6,0  = FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A PORTA CORTA 
FOGO: 2,00M² 
FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A  DIVISA: (10,00M X 
0,40M): 4,00M² 
TOTAL: 6,00M² 

 2.18  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 6,0  = FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A PORTA CORTA 
FOGO: 2,00M² 
FECHAMENTO DA ALVENARIA JUNTO A  DIVISA: (10,00M X 
0,40M): 4,00M² 
TOTAL: 6,00M² 

 2.19  FORRO EM DRYWALL, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 32,8  = banheiros do café: 3,93 + 3,95: 7,88m² 
Recomposição de forro se necessário: 25,00m² 
total: 32,88m² 

 2.20  IMPERMEABILIZACAO DE PISO EM 
LAVABOS 

m² 2,43  = WC - REUNIÃO - PISO  

 2.21  TELA DE ARAME GALVANIZADO N.10 
MALHA 2" 

m² 2,43  = WC - REUNIÃO - PISO  

 2.22  PEITORIL GRANITO BRANCO CEARA 
UMA VEZ 

M 6,7  = CORREDOR DO 1º PAV: 1,40m 
CORREDOR DO 2º PAV: 1,40m 
SALA DE AULA DO 2º PAV: (1,30 x 3): 3,90m 
total: 6,70m 

 2.23  DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 0,11  = FURO PARA A INSTALAÇÃO DAS COIFAS: 0,50M X 0,50M X 
0,15M X 3: 0,11M³ 



 

 2.24  REQUADRO DE VÃOS COM PLACAS 
DE PORCELANATO ASSENTADAS 
COM ARGAMASSA COLANTE. 
AF_03/2025 

M 6,0  = FURO PARA A INSTALAÇÃO DAS COIFAS: (0,50M + 0,50M) X 
2X 3: 6,00M 

 2.25  PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO 
DE MUROS 0,20m 

M 11,0  = CORREDOR LATERAL - ENTRADA: 11,00M 

 2.26  PINTURA SOBRE TELHAS 
CERAMICAS COM TINTA 
CERAMICA,INCLUSIVE LIMPEZA E 
TRES DEMAOS DE ACABAMENTO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

m² 2,2  = CORREDOR LATERAL - ENTRADA: 11,00M X 0,20M: 2,20M² 

 2.27  PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS 
DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA 
COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

m² 6,34  = 1º PAV:  
FECHAMENTO SOBRE AS PORTAS DOS BANHEIROS: 1,90M X 
0,98M X 2: 3,72M² 
SOBRE A PORTA BANG BANG: 2,00M X 1,31M: 2,62M² 
TOTAL: 6,34M² 

 2.28  PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS 
DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 
COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 20,05  = TÉRREO CAFÉ: 
LOUNGE BISTRÔ: PAREDE A: 4,75M X 2,29M: 10,87M² 
BISTRÔ PAREDE B: 2,02M X 1,70M: 3,43M² 
CAFÉ PAREDE C: 2,02M X 1,75M: 3,53M² 
CAFÉ PAREDE D: 2,02M X 1,10M: 2,22M² 
TOTAL: 20,05M² 

 2.29  Demolição de reboco m² 43,62  = DEP DE BEBIDAS: (3,81+2,08) X 2 X 2,05M: 24,15M² 
LOUGE BISTRÔ: 4,75M X 2,05M X 2: 19,47M² 
TOTAL: 43,62M² 

 2.30  Revisão de ponto de água tipo 2 un 8,0  = MUDANÇAS DE PONTOS DENTRO DAS COZINHAS - 
TÉRREO E 1º PAV 

 2.31  Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 8,0  = MUDANÇAS DE PONTOS DENTRO DAS COZINHAS - 
TÉRREO E 1º PAV 

 2.32  ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO 
BARRO MACIÇO E = 1 TIJOLO 

m² 1,74  = TÉRREO CAFÉ: 
BALÇÃO: (1,20+1,20+1,96) X 2 X 0,20: 1,74M² 

 2.33  Forro de madeira lambri cumaru/ipê 
champanhe, régua de 10cm, e= 9mm,  
inclusive madeiramento de suporte 
(sarrafo), instalado 

m² 32,54  = LOUNGE CAFÉ: (3,15 X 1,80 X 2):11,34M² 
BISTRÔ: (2,76 X 1,80 X 2): 9,94M² 
CAFETERIA: 11,26M² 
TOTAL: 32,54M² 

 2.34  Verniz poliuretano sobre madeira 
(esquadrias/forro) 

m² 42,3  = LOUNGE CAFÉ: (3,15 X 1,80 X 2):11,34M² 
BISTRÔ: (2,76 X 1,80 X 2): 9,94M² 
CAFETERIA: 11,26M² 
TOTAL: 32,54M² + 30%: 42,30M² 

 2.35  Aparelhamento ou lixamento de peça de 
madeira de lei, seção 7cm a 20cm 

m 45,8  = LOUNGE CAFÉ: 1,80X4X2:14,40M 
BISTRÔ: 1,80X4X2:14,40M 
CAFETERIA: 4,25X4: 17,00 
TOTAL: 45,80M 

 2.36  MANTA ANTI CHAMAS PARA 
SUBCOBERTURA - ISOLAMENTO 
TERMICO 

m² 32,54  = LOUNGE CAFÉ: (3,15 X 1,80 X 2):11,34M² 
BISTRÔ: (2,76 X 1,80 X 2): 9,94M² 
CAFETERIA: 11,26M² 
TOTAL: 32,54M² 

 2.37  GRANITO MARRON TABACO 
APICOADO / JATEADA EM 
REVESTIMENTO EXTERNO - Copia da 
SBC (121400) - 

m² 2,03  = SOLEIRA DE ENTRADA DO CAFÉ - TÉRREO  
(deverá ser antiderrapante) 
LOCAL CAFÉ - APICOADO COMP LARG ÁREA 
TÉRREO RAMPA - SOLEIRA 1,35 1,50: 2,03  
TOTAL: 2,03 m² 

 3  VIDROS / ESQUADRIAS       
 3.1  Porta em vidro temperado 10mm, 

incolor, inclusive ferragens de fixação e 
instalação, exclusive puxador - Rev 
01_10/2021 

m² 6,56  = VEST: 4 PORTAS DE VIDRO: 0,82M X 2,00M X 4UN: 6,56M² 

 3.2  Porta em madeira compensada (canela), 
lisa, semi-ôca, 0.80 x 2.10 m, para 
sanitário de deficiente físico (inclusive 
batente, ferragens, fechadura, suportee 
chapa de alumínio e=1mm) 

un 1,0  = WC - SALA DE REUNIÃO  

 3.3  ESQUADRIA DE MADEIRA EM 
ALMOFADA - FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI - Copia da 
EMOP (14.006.0039-0) 

M² 6,83  = SALA DE ENOLOGIA: 3,30X1,10: 3,63M² 
DML 2º PAV: 0,78X4,10: 3,20M² 
TOTAL: 6,83M² 

 3.4  FERROLHO DE SOBREPOR OU UN 35,0  = TODAS AS JANELAS  



 

EMBUTIR GRANDE 
 3.5  Conjunto de fechadura e contra 

fechadura bico de papagaio, com abas, 
ref.AL 1510 E 1511, respectivamente, p/ 
esquadria de vidro temperado (ou 
similar) 

un 4,0  = VEST: 4 PORTAS DE VIDRO 

 3.6  INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO, E = 4 
MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

m² 5,25  = SALA DE ENOLOGIA: (0,40x0,40x6) + (1,25x0,40): 1,44M² 
DML 2º PAV:  (0,40x0,40x6) + (1,25x0,40): 1,44M² 
DIFERENÇA ENTRE O ADITIVO E REAL EXECUTADO: 1,90M² 
TOTAL: 2,88M²+ 1,90M²: 4,78M²+10% :0,47M²: 5,25M² 

 3.7  Jateamento de vidro m² 6,56  = VEST: 4 PORTAS DE VIDRO: 0,82M X 2,00M X 4UN: 6,56M² 
 3.8  TELA DE PROTEÇAO P/CAIXILHO 

C/REQ. DE PERFIL DE FERRO E TELA 
ARAME GALV. 

m² 2,16  = JANELA DA COZINHA 1º PAV: 1,80M X 0,60M X 2: 2,16M² 

 3.9  Porta em alumínio com tela mosquiteiro, 
cor N/P/B, tipo moldura-vidro, completa, 
inclusive caixilhos, dobradiças ou 
roldanas e fechadura, exclusive 
vidro,inclusive tela mosquiteiro 

un 1,89  = PORTA DA COZINHA EXTERNA  0,90M X 2,10M: 1,89M² 

 3.10  Dobradica com mola, de (70x100)mm, 
referencia 521, La Fonte ou similar. 
Fornecimento e instalacao. 

un 2,0  = PORTA DE ENTRADA DO CAFÉ, DEVERÁ SER COLOCADA 
UMA DOBRADIÇA MOLA EM CADA FOLHA DA PORTA 

 3.11  CF.19 - CAIXILHO EM PERFIL DE 
CHAPA DOBRADA, VENEZIANA, FIXO 
COM VENTILAÇÃO PERMANENTE 

m² 0,78  = 1º PAV:  
FECHAMENTO SOBRE AS PORTAS DOS BANHEIROS: 0,40M X 
0,98M X 2: 078M² 

 3.12  Painel fixo em vidro temperado de 10mm m² 4,42  = GALERIA 2º PAV: 1,30M X 1,80M: 2,34M² 
SALA PRESIDENTE 2º PAV: 1,60M X 1,30M: 2,08M² 
 
TOTAL: 4,42M² 

 3.13  FECHADURA PORTA MADEIRA 
ENTRADA PADRAO LUXO 

UN 7,0  = Térreo:  
• Lounge bistrô: 01 pç 
1º Pav: 
• LOUNGE RESTAURANTE: 01 pç 
2º Pav: 
• GALERIA CIRCULAÇÃO: 01pç 
• SALA DO PRESIDENTE: 01pç 
• SALA DE AULA: 01pç 
• SALA DOS PROFESSORES: 01pç 
• SALA DE ENOLOGIA: 01pç 

 4  ILUMINAÇÃO / LUSTRES / 
ELÉTRICA/DADOS 

      

 4.1  Arandela Bella Orbe RM005B 1xled 
filam. 2W vintage bulbo - acab. PTL - 
Copia da SBC (060116) - MATERIAL E 
INSTALAÇÃO. 

UN 2,0  = Escada Externa:  
• Escada: 2,00 Unid.  

 4.2  LUSTRE PLAFON – PLAFON HEVVY 
FIANN RED 48W LY8207AMBC 
MULTCOR 39CM - Copia da SBC 
(060812) 

UN 19,0  = Térreo:  
• CIRCULAÇÃO: 4,00 Unid. 
1º Pav: 
• CIRCULAÇÃO: 5,00 Unid. 
2º Pav: 
• CIRCULAÇÃO: 10,00 Unid. 
 
Total: 19,00 unid. 

 4.3  LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA 
DE SOBREPOR, 18W, 20X20 CM 
(MEDIDAS APROXIMADAS) 

un 47,0  = LUZ 6500K  
Térreo:  
• COZINHA: 21,00 UN.  
• VESTIARIO: 7,00UN. 
• ESTOQUE SECO: 4,00UN. 
• BEBIDAS: 5,00UN. 
• BAR: 2,00UN. 
• LIXEIRA: 4,00UN. 
1º Pav: 
• LOUÇAS: 3,00UN. 
• DML: 1,00UN. 
 
Total: 47,00UN. 

 4.4  PLAFON DE SOBREPOR BOX 
QUADRADO METAL AR70 
11,7X11,7CM 

UN 11,0  = PLAFON 110X110X150MM 
 
1º Pav: 



 

• SALÃO 01: 3,00 Unid. 
• SALÃO 02: 5,00 Unid. 
• LOUNGE: 3,00 Unid. 
TOTAL: 11,00UN. 

 4.5  Refletor Slim  LED 100W de potência, 
branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light ou similar 

un 3,0  = Térreo:  
• Fundos 

 4.6  LUMINARIA TIPO TARTARUGA PRETA 
TASCHIBRA 

UN 4,0  = Casa de maquinas dos elevadores  

 4.7  LUMINARIA TIPO PLAFON COM 
PAINEL LED, 30X30CM, SOBREPOR, 
POTENCIA DE 24W, 4000K, LUZ 
NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 67,0  = LUZ 6500K - (DESCONSIDERAR A COR DO ITEM DESCRITO) 
 
1º Pav: 
• COZINHA: 29,00 UN.  
• CAIXA: 1,00UN. 
2º Pav: 
• SALA DE AULA: 13,00 UN.  
• ADM: 3,00UN. 
• WC: 4,00UN. 
• SALA DOS PROFESSORES: 5,00UN. 
• DML: 1,00UN. 
• SALA DE ENOLOGIA: 11,00UN. 
 
Total: 67,00UN. 

 4.8  LUMINARIA - PERFIL LED EMBUTIR 
SLIM 2M P/ FITA LED COMPLETA 

UN 14,0  = Térreo:  
• WC MASC/FEM: 0,70M + 0,70M + 2,12M +2,12M: 5,64M 
• CAFETERIA: 3,25M + 3,25M + 3,25: 9,75M 
1º Pav: 
• WC MASC/FEM: 1,85M + 1,85M: 3,70M 
• LOUNGE: 1,11M X 2: 2,22M 
2º Pav: 
• ADEGA: 0,35M + 0,35M + 2,02M + 0,35M + 0,77M: 3,84M 
• WC REUNIÃO: 1,50M 
 
Total: 26,53M / 2,00m: 14 unidades. 

 4.9  Fornecimento e instalação de trilho 
eletrificado de 1m com 02 spots e 
lâmpadas direcionáveis PAR 30 

un 6,0  =  
POTENCIA: 30W - 4000K - LUMINARIA BRANCA 
 
Térreo:  
• Launge: 1,00 Unid. 
2º Pav: 
• Adega: 2,00 Unid. 
• GALERIA CIRCULAÇÃO: 3,00 Unid. 
 
Total: 6,00 unidades 

 4.10  PERFIL DE CANTO ALUMINIO 1FT 2MT 
1616 - COM FITA LED 4000k - COM 
FONTE - Copia da SBC (060050) 

UN 4,0  = ESCADA INTERNA - CANTO ESQ. 

 4.11  PONTO TOMADA TRIFASICA UN 2,0  = Readequação das cozinhas: 1º pav. 
 4.12  PONTO TOMADA 100W-DUTO PVC 

1/2"" 
UN 4,0  = remodelagem das cozinhas e cafeteria. pontos a serem definidos 

in loco  
 4.13  (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

PONTO DE TOMADA SIMPLES DE 
220V, INCLUSIVE TUBULAÇÃO DE 
PVC RÍGIDO, FIAÇÃO, CAIXA 4X2, 
PLACA E DEMAIS ACESSÓRIOS, ATÉ 
O PONTO DE LUZ OU QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO. (EM PROCESSO DE 
DESCONTINUAÇÃO). 

UN 28,0  = rever pq no projeto temos 35 tomadas  

 4.14  TOMADA EMBUTIR 3X16A 220/240V 
S3046 STECK 

UN 3,0  = remodelagem das cozinhas e cafeteria. pontos a serem definidos 
in loco  

 4.15  Bóia elétrica para reservatório inferior, 
marca aquamatic ou similar, capacidade 
30 a - fornecimento e instalação 

un 1,0  = RESERVATÓRIO INTERMEDIARIO 

 4.16  Bóia elétrica para reservatório superior, 
marca aquamatic ou similar, capacidade 
30 a - fornecimento e instalação 

un 1,0  = RESERVATORIO SUPERIOR  

 4.17  TOMADA DE REDE RJ45 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN 26,0  = CONFORME PROJETO 

 4.18  PENDENTE GUDE METAL E VIDRO 
PRETO E BRANCO 1XG9 | BELLA 

UN 1,0  = WC - PRESIDENTE  



 

ILUMINAÇÃO SQ014B - Copia da SBC 
(060812) 

 4.19  PEND NORD UPUS UP 1XE27 50CM 
2126 DOU/GLB FOSC - Copia da SBC 
(060812) 

UN 1,0  = CAFÉ - TÉRREO  

 4.20  PENDENTE KORINA - Copia da SBC 
(060812) 

UN 1,0  = 2º PAVIMNETO - SALA DO PRESIDENTE  

 4.21  PENDENTE TRES VIDRO E METAL 
DOURADO E BRANCO | BELLA 
ILUMINAÇÃO HC014G - Copia da SBC 
(060812) 

UN 3,0  = 1º PAV - SALÃO 01 E 02 

 4.22  PENDENTE LUSE NORDECOR - Copia 
da SBC (060812) 

UN 2,0  = 1º PAV - WC CLIENTES 

 4.23  PENDENTE DRIP 12X23CM METAL 
DOURADO E VIDRO CHAMPAGNE | 
STUDIOLUCE WHITE PD1077-CH - 
Copia da SBC (060812) 

UN 2,0  = TÉRREO - WC CLIENTES 

 5  SISTEMA DE SONORIZAÇÃO       
 5.1  CAIXA DE SOM - Caixa Sonofletora 

Passiva - Copia da SBC (068282) 
UN 20,0  = Conforme levantamento projeto. 

 5.2  Mesa de som / STM1003 STETSOM - 
Oneal ou similar - Copia da ORSE 
(12397) 

un 3,0  = Conforme levantamento projeto. 

 5.3  FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 
2X1,50MM2 - Copia da FDE (09.07.063) 

M 113,19  = Conforme levantamento projeto. 

 5.4  Cabo Audio estéreo - P/ SOM 
2X1,50MM2 - Copia da FDE (09.07.063) 

M 30,0  = Conforme levantamento projeto. 

 5.5  Placa de Áudio (Tomada) - CONTROLE 
AUDIO 
TELEGAIN/BIPADOR/SINCRONIZADOR 
- Copia da SBC (068411) 

UN 2,0  = Conforme levantamento projeto. 

 5.6  MICROFONE SEM FIO UHF DUPLO 
COM PAINELUN 

UN 1,0  = Conforme levantamento projeto. 

 6  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E 
ACABAMENTOS 

      

 6.1  Dispenser para toalha interfolhada un 0,0  =  
 6.2  DISTRIBUIDOR/DISPENSER PARA 

PAPEL HIGIÊNICO EM PLÁSTICO, 
TIPO SOBREPOR, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

un 0,0  =  

 6.3  Dispenser para sabonete líquido un 0,0  =  
 6.4  DISTRIBUIDOR/DISPENSER PARA 

ÁLCOOL EM GEL OU SABONETE 
LÍQUIDO, EM PLÁSTICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO 800ML, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO 

un 0,0  =  

 6.5  PAPELEIRA DECA DISCO BLACK 
NOIR - Copia da SBC (190703) 

UN 0,0  = 2º Pav: 
• WC REUNIÃO: 1,00 Unid. 

 6.6  ESPELHO CRISTAL DECORATIVO 
COM MOLDURA RETRÔ PLUS – COR 
BRANCA – 0,70m X 1,20m - INCLUSIVE 
FIXAÇÃO COM COLA ADESIVA - Copia 
da FDE (14.80.001) 

m² 6,0  = Térreo:  
• Wc masc/fem.:2 unidades 
1º Pav: 
• Wc masc/fem.:2 unidades 
2º Pav: 
• Wc masc/fem.:2 unidades 
Total: 6 unidades 

 6.7  Bancada de Lavabo Com Cuba 
Esculpida instalado - DIAMOND STONE 
STARLIGHT GREY - 1620x3240x12 mm 
- Med: 1.50x0.33 Vs=33cm - Copia da 
SBC (190251) 

m² 1,0  = 2º Pav: 
• WC REUNIÃO: 1,00 Unid. 

 6.9  TORNEIRA P/ LAV MESA B.A DUNA 
CLASSICA BL MT - Copia da SBC 
(190066) 

UN 2,0  = 2º Pav: 
• SALA DE REUNIÃO: 1,00 Unid. 
• WC REUNIÃO: 1,00 Unid. 

 6.10  TORNEIRA DE MESA BICA MÓVEL - 
LORENZETTI COZINHA 1167C29  - 
DN15 - SOUL BLACK NOIR - Copia da 
SBC (190323) 

UN 6,0  = TORNEIRA DE BANCADA / CAFETERIA / SALA DE 
ENOLOGIA /SALA DE AULA. 

 6.11  Torneira de mesa com fechamento 
automático, linha Decamatic Eco, 

un 10,0  = Térreo:  
• WC’s: 2,00 Unid. 



 

ref.1173.C, DECA ou similar • VEST: 4,00 Unid. 
 
1º Pav: 
• WC’s: 2,00 Unid. 
2º Pav: 
• WC’s: 2,00 Unid. 
 
Total: 10,00unid. 

 6.12  Torneira cromada para tanque/jardim, 
1/2", ref.1153, linha Misty, Fabrimar 
ousimilar 

un 2,0  = DML's  

 6.13  TORNEIRA DE PAREDE - DECA - 
SOUL BLACK NOIR - Copia da SBC 
(190066) 

UN 1,0  = Térreo:  
• LAV. CAFÉ: 1,00 Unid. 

 6.14  Filtro de parede un 11,0  = Cozinha térreo: 2  
Cafeteria, Bar: 4  
Cozinha 1º Pav.: 2  
Sala Reunião: 1 
Enologia: 1 
Sala de Aula: 1 
total:11pçs 

 6.15  LAVATORIO INDUSTRIAL COM 
ACIONAMENTO NO JOELHO 1 POSTO 
- Copia da SBC (190513) 

UN 2,0  = Térreo:  
• cozinha: 1,00 Unid. 
 
1º Pav: 
• cozinha: 1,00 Unid. 

 6.16  Grelha com calha e cesto coletor para 
piso em aço inoxidável, largura de 20 cm 

M 15,0  = COZINHA TÉRREO: (2,00 + 4,00): 6,00M 
BAR: 1,00M 
COZINHA 1º PAV: (3,00 + 3,00): 6,00M 
COPA: 2,00M 
TOTAL: 15,00M 

 6.17  ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGOS EM PISOS/CONTRAPISOS 

M 15,0  = COZINHA TÉRREO: (2,00 + 4,00): 6,00M 
BAR: 1,00M 
COZINHA 1º PAV: (3,00 + 3,00): 6,00M 
COPA: 2,00M 
TOTAL: 15,00M 

 6.18  Ponto para caixa sifonada, inclusive 
caixa sifonada pvc 150x150x50mm com 
grelha em aço inox 

und 9,0  = COZINHA TÉRREO: 4,00 UN 
COZINHA 1º PAV: 3,00 UN 
COPA: 2,00 UN 
TOTAL: 9,00 UNS 

 6.19  Tampa para ralo, em aço inox, de 
100x100mm 

und 19,0  = levantamento in loco  

 6.20  Tampa para caixa sifonada, em aço inox, 
de 150x150mm 

und 1,0  = CAFÉ 

 6.21  ASSENTO PARA VASO SANITARIO 
CELITE - Celite Soft Close Fit Plus 
Branco - Copia da SBC (190124) 

UN 7,0  = WC s SOCIAIS - PUBLICO 

 6.22  ASSENTO SANITARIO DE 
PLASTICO,PADRAO MEDIO 
LUXO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI 

UN 2,0  = VESTIÁRIOS  

 6.23  ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 11,0  = Um para cada filtro 

 6.24  ESPELHO DE CRISTAL 6MM 
LAPIDADO INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 
COLA ADESIVA. 

m² 3,0  = Térreo:  
• Lounge - Painel: (2,80m x 1,07m): 3,00m² 

 6.25  CABIDE DUPLO - DECA - DISCO 
BLACK NOIR - Copia da SBC (190713) 

UN 2,0  = Térreo:  
• vestiário 

 6.26  CUBA DE SOBREPOR - 30CM EBANO 
FOSCO - Copia da SBC (190188) 

UN 1,0  = Térreo:  
• Café 

 6.27  CABIDE DUPLO QUADRATTA 
2062.C83 - DECA 

UN 1,0  = 2º Pav: 
• WC REUNIÃO: 2,00 Unid. 

 6.28  Torneira de parede de cozinha bica alta 
360º Gali - Docol ou equivalente 

und 5,0  = COZINHA TÉRREO: 2,00 UN 
COZINHA 1º PAV: 1,00 UN 
COPA: 2,00 UN 
total: 5,00un 

 7  GÁS       



 

 7.1  TUBO DE AÇO PRETO SEM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
SOLDADA, DN 25 (1"), INSTALADO EM 
RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

M 75,9  = PROJETO: (24,00+3,00+3,50+1,00+3,00)X2: 69,00M X 10%: 
75,90M 

 7.2  CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 25 (1"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 20,0  = PROJETO 

 7.3  SUPORTE PARA 2 TUBOS VERTICAIS, 
ESPAÇADO A CADA 150 CM, EM 
PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 
25 CM FIXADO EM PAREDE, POR 
METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. 
AF_09/2023 

M 75,9  = PROJETO: (24,00+3,00+3,50+1,00+3,00)X2: 69,00M X 10%: 
75,90M 

 7.4  PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO 
METÁLICO. AF_03/2024 

m² 6,55  = PROJETO: (24,00+3,00+3,50+1,00+3,00)X2: 69,00M X 10%: 
75,90M 
(2X3.14X0,0125)X(0,0125+75,90): 5,96M² X 10%: 6,55M²  

 8  ACESSIBILIDADE       
 8.1  Sinalização para deficientes - placa em 

braille ACR - dim: 20 x 15 cm - 
IMPRESSÃO UV - Copia da ORSE 
(7320) 

un 12,0  = conforme projeto  

 8.2  Sinalização para deficientes - PLACA 
ACR PERSONALIZADA PLACA 
BRAILLE ACR 2MM MED: 20X8CM 
IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 1,0  = conforme projeto  

 8.3  PLACA ACR PERSONALIZADA PLACA 
BRAILLE ACR 2MM MED: 30X9CM 
IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 1,0  = conforme projeto  

 8.4  Sinalização para deficientes - PLACA 
ACR PERSONALIZADA PLACA 
BRAILLE ACR 2MM MED: 7X4CM 
IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 3,0  = conforme projeto  

 8.5  Sinalização para deficientes - MAPA 
TATIL ACR PERSONALIZADO MAPA 
TATIL ACR 3MM MED: 80X40CM 
IMPRESSÃO UV  - Copia da ORSE 
(7320) 

un 4,0  = conforme projeto  

 9  VIGAS DE REFORÇO       
 9.1  PERFIL "W" (MATERIAL: AÇO|BITOLA: 

150 X 13,0 [MMXKG/M]|MASSA 
LINEAR:13,00KG/M)   
FORNECIMENTO, EXCLUSIVE 
SERVIÇO DE 
MONTAGEM/INSTALAÇÃO 

m 10,6  = Salão 02: 5,00m 
salão 01: 5,60 

 9.2  Pintura de proteção e/ou acabamento 
sobre superfícies metálicas com 
aplicaçãode 02 demãos de primer epoxi 
rico em zinco, e = 35 micra - R1 

m² 11,86  = Salão 02: 5,00m 
salão 01: 5,60M 
 
TOTAL: 10,60 X 0,696M: 7,38M² + 4,48M² (PERFIL U): 11,86M² 

 9.3  Viga u - 6" x 2" - 1ª alma kg 64,0  = ESCADA DE MADEIRA: 2 PÇS DE 3,20M: 6,40M X 10KG/M: 
64,00KG 

 9.4  LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORA 
METÁLICA P/VIGAS/LAJES 

m² 50,48  = Salão 02: 23,73m² 
salão 01: 26,75m² 
TOTAL: 50,48M² 

 9.5  VERGA RETA DE CONCRETO 
ARMADO 

m³ 0,34  = Salão 02: 2,00m 
salão 01: 1,00m 
escada: 1,00m x 4: 4,00m 
TOTAL: 7,00M X 0,80M X 0,15M X 0,40M: 0,34M³ 
escada:  
TOTAL: 50,48M² 

 10  DIVISAS DA EDIFICAÇÃO       
 10.1  RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 10,0  = medidas in loco 

 10.2  COBERTURA COM TELHA ONDULADA m² 5,0  = medidas in loco 



 

DE FIBROCIMENTO 
 10.3  ANDAIME - TORRE - ALUGUEL 

MENSAL 
M 10,0  =  

 11  QUADROS ELÉTRICOS / 
SUBESTAÇÃO 

      

 11.1  Disjuntor série universal, em caixa 
moldada, térmico fixo e magnético 
ajustável, tripolar 600 V, corrente de 300 
A até 400 A 

UN 1,0  = TROCA DO DISJUNTOR CONFORME NOVO PROJETO DE 
CARGAS: QGBT 

 11.2  Quadro geral de distribuição de embutir, 
com barramento, em chapa galvaniz., 
medindo:1200x800x250cm, exclusive 
disjuntores 

un 2,0  = NOVO QUADRO PARA O QGBT: 19 POSIÇÕES, COM 5 
FOLGAS. O QUADRO ANTIGO NÃO ATENDE À NOVA 
QUANTIDADE DE DISJUNTORES NECESSÁRIOS, QUE 
AUMENTOU DE 16 PARA 19. - TÉRREO  
QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 11.3  CABO FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 
450/750V 185mm2 

M 112,0  =  = CABO DA SUBESTAÇÃO ATE O QUADRO X 4 PERNAS: 
(2,00M DE FOLGA) + (7,00M ATE A CAIXA) + (12,00M ATE O 
QUADRO QGBT) + (2,00M DE FOLGA) = 23,00M X 4: 92,00M + 
(20,00M GERADOR): 112,00M  

 11.4  Quadro geral de distribuição de embutir, 
com barramento, em chapa galvaniz., 
medindo:1000x600x250cm, exclusive 
disjuntores 

un 1,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO  

 11.5  DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 
250A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO  

 11.6  DISJUNTOR TRIPOLAR 125A CURVA C 
10KA SD3 STECK 

UN 4,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO  
QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO  
QGBT - quadro novo  
QDVF: 2º PAV 

 11.7  DISJUNTOR TRIPOLAR 50A CURVA B 
ELETROMAR 

UN 2,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO  
QDVF - quadro novo - 1pç 

 11.8  DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 3,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO  
QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO  

 
11.09  

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 10 
A 32A,3KA,MODELO DIN ,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 

UN 5,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO - 2pç 
QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO - 1pç 
QDAC EVAPORADORAS - 2º PAV - QUADRO NOVO - 1pç 
QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO - 1pç 

 
11.10  

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 

UN 18,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO - 10pç 
QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO - 8pç 

 
11.11  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 1,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO  

 
11.12  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 3,0  = QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO  

 
11.13  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 13,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO - 6pç 
QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO - 7pç 

 
11.14  

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,0  = QDLF1 - TÉRREO - QUADRO NOVO 

 
11.15  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 6A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 18,0  = QDAC EVAPORADORAS - 2º PAV - QUADRO NOVO - 18pç 

 
11.16  

Quadro de distribuição de embutir, em 
chapa de aço, para até 48 disjuntores, 

un 2,0  = QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO  
QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 



 

com barramento, padrão DIN, exclusive 
disjuntores 

 
11.17  

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 
125 A 160A,50KA,MODELO CAIXA 
MOLDADA,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI 

UN 2,0  = QDLF1 - 1º PAV - QUADRO NOVO  
QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.18  

Dispositivo de proteção contra surto de 
tensão DPS 40kA - 175v 

un 3,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.19  

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR,DE 40 A 63A,3KA,MODELO 
DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3% - DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI 

UN 1,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.20  

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 80A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 5,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO - 1pç 
QGBT - quadro novo - 3pç 
QDVF - quadro novo - 1pç 

 
11.21  

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO CAIXA 
MOLDADA, CORRENTE NOMINAL DE 
150A, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL 
DE COMPRESSÃO 

un 1,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.22  

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL (D.R.) TETRAPOLAR DE 
63A-30mA 

Un 1,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.23  

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL (D.R.) TETRAPOLAR DE 
40A-30mA 

Un 1,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.24  

INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
TETRAPOLAR - 80A SENSIBILIDADE 
30MA - 380V 

UN 1,0  = QDAC - 2º PAV - QUADRO NOVO 

 
11.25  

DISPOSITIVO DE PROTECAO 
CONTRA SURTO (DPS),CLASSE II,1 
POLO, TENSAO 175V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA 
NOMINAL E MAXI MA DE 8KA E 
20KA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI 

UN 4,0  = QGBT - quadro novo devido a instalação da subestação.  

 
11.26  

PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE 
ESP=5MM PROTECAO A CONTATO 
ACIDENTAL 

m² 1,64  = QGBT - quadro novo - 1,00x0,80: 0,80m² 
QDLF - quadro novo - 0,80x0,60: 0,48m² 
QDLF - quadro novo - 0,60x0,60: 0,36m² 

 
11.27  

ISOLADOR EPOXI 30X30 (BUJAO) Un 13,0  = QGBT - quadro novo 

 
11.28  

Painel - QD-VEST - tipo armário para 50 
espaços com disjuntores e 
acessórios,dim: 800x600x200mm 

un 1,0  =  

 12  SUBESTAÇÃO       
 12.1  Impermeabilização - Proteção mecânica 

de superficie com argamassa cimento e 
areia, traço 1:3 

m³ 8,91  = LAJE: 2,70M X 3,30M: 8,91M² 

 12.2  Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos 
tinta novacor, cores cerâmica, concreto, 
verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1 

m² 37,21  = PISO: 2,70M X 3,30M: 8,91M² 
PÁTIO:  28,30M² 
TOTAL: 37,21M² 

 12.3  APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_03/2024 

m² 45,13  = PAREDES INTERNAS:  
((3,30+3,30M) X 3,00M): 19,80M² 
(2,40 X 3,00M): 7,20M² 
(2,05 X 2,50M) X 2: 10,25M² 
(0,15 X (2,05+2,50)): 0,68M² 
(1,20 X 3,00M) X 2: 7,20M² 
 
TOTAL: 45,13M² 

 12.4  EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 45,13  = PAREDES INTERNAS:  
((3,30+3,30M) X 3,00M): 19,80M² 
(2,40 X 3,00M): 7,20M² 
(2,05 X 2,50M) X 2: 10,25M² 
(0,15 X (2,05+2,50)): 0,68M² 
(1,20 X 3,00M) X 2: 7,20M² 



 

 
TOTAL: 45,13M² 

 12.5  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 45,13  = PAREDES INTERNAS:  
((3,30+3,30M) X 3,00M): 19,80M² 
(2,40 X 3,00M): 7,20M² 
(2,05 X 2,50M) X 2: 10,25M² 
(0,15 X (2,05+2,50)): 0,68M² 
(1,20 X 3,00M) X 2: 7,20M² 
 
TOTAL: 45,13M² 

 12.6  Pintura para interiores, sobre paredes ou 
tetos, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador acrílico, 01 
demão de textura acrílica branca e 02 
demãos de tinta pva latex convencional 
para interiores 

m² 8,91  = LAJE: 2,70M X 3,30M: 8,91M² 

 12.7  GRADE PARA PROTECAO DE 
SUBESTACAO ELETRICA OU 
EQUIVALENTE,EM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO Nº12,MALHA 
QUADRANGULAR DE (25X25) 
MM,FORMANDO QUADROS 
CONTORNADOS POR CANTONEIRAS 
DE FERRO DE 3/4"X3/4"X1/8",FIXADOS 
EM MONTANTES DE TUBOS 
GALVANIZADOS CO M DIAMETRO DE 
2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 
3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 10%-PERDAS E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSARIOS 20%-
PERDAS E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS 

m² 7,26  = GRADE DA SUBESTAÇÃO: 2,42M X 3,00M: 7,26M² 

 12.8  PORTA DE FERRO PARA 
SUBESTACAO 
TRANSFORMADORA,COM UMA OU 
DUA S FOLHAS,QUADRO E MARCO 
DE BARRAS E 
CANTONEIRAS,REVESTIDA DE 
CHAPA DE FERRO GALVANIZADO 
Nº18,COM PAINEL SUPERIOR 
FECHADO POR TELA DE ARAME 
GALVANIZADO Nº12,MALHA 
QUADRANGULAR DE (2 
5X25)MM,ALTURA DE 
30CM,INCLUSIVE FECHO PARA 
COLOCACAO DE CAD 
EADO,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI 15%-PERDAS E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS 

m² 3,12  = PORTA DA SUBESTAÇÃO: 1,20M X 2,10M: 2,52M² 
VENTILAÇÃO: 1,20M X 0,50M: 0,60M² 
 
TOTAL: 3,12M² 

 12.9  PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

m² 20,76  = GRADE DA SUBESTAÇÃO: 2,42M X 3,00M: 7,26M² 
PORTA DA SUBESTAÇÃO: 1,20M X 2,10M: 2,52M² 
VENTILAÇÃO: 1,20M X 0,50M: 0,60M² 
 
total: 10,38m² x 2: 20,76m² 

 
12.10  

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PASSEIO 
OU LAJE DE CONCRETO 

m² 7,08  = Subestação: 2,40m x 2,95m: 7,08m²  

 
12.11  

PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
30MM, ACABAMENTO DESEMPENADO 
E FELTRADO, MODULAÇÃO DE 
(200X200)CM, INCLUSIVE JUNTA 
PLÁSTICA 

m² 7,08  = Subestação: 2,40m x 2,95m: 7,08m²  

 
12.12  

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 100 (4"), 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20,0  = realocação de caixa já existente - Subestação: 4 peças de 5,00m 
cada: 20,00m 



 

 
12.13  

Chave seccionada, tripolar, abertura sem 
carga, comando manual em grupo, 
instalacao abrigada, com chave de 
bloqueio mecanico tipo kirk, 
400A/17,5Kv, referencia NTL2-17,5, 
ABB-SACE ou similar. Fornecimento e 
instalacao.(desonerado) 

un 1,0  =  

 
12.14  

ISOLADOR DE PEDESTAL 
PORCELANA PARA 15KV 

UN 3,0  =  

 13  SISTEMA DE EXAUSTÃO       
 13.1  Exaustor para banheiro, bivolt, ref.: C 80 

A, da Ventokit ou similar - fornecimento e 
instalação 

un 8,0  = WC´s CAFÉ: 2 
VESTIÁRIO: 4 
WC´s 2ºPAV: 2 
TOTAL: 8PÇ 

 13.2  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 41,0  = WC´s CAFÉ: 12,00+2,50+0,50: 15,00m 
VESTIÁRIO: 12,00+1,00+6,00+1,00+3,00: 23,00m 
WC´s 2ºPAV: 3,00m 
TOTAL: 41,00m 

 13.3  CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 10,0  = WC´s CAFÉ: 3 
VESTIÁRIO: 6 
WC´s 2ºPAV: 1 
TOTAL: 10PÇ 

 13.4  TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6,0  = WC´s CAFÉ: 1 
VESTIÁRIO: 3 
WC´s 2ºPAV: 2 
TOTAL: 06PÇ 

 13.5  LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4,0  = COLUNAS: 4PÇS 

 13.6  SENSOR DE PRESENÇA COM 
FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

UN 9,0  = WC´s CAFÉ: 2 
VESTIÁRIO: 4 
WC´s 2ºPAV: 2 
TOTAL: 9PÇ 

 14  DRENOS - ÁGUA QUENTE       
 14.1  TUBO CPVC ACQUATHERM 54mm M 42,5  = levantamento in loco previsto  
 14.2  TE 90 CPVC AQUATERM 54mm UN 9,0  = levantamento in loco previsto  
 14.3  JOELHO 90 CPVC AQUATHERM 54mm UN 17,0  = levantamento in loco previsto  
 14.4  LUVA CPVC AQUATHERM 54mm UN 20,0  = levantamento in loco previsto  
 14.5  DEMOLIÇÃO MANUAL DE PASSEIO 

OU LAJE DE CONCRETO 
m² 8,0  = piso das cozinhas se necessário  

 14.6  PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
30MM, ACABAMENTO DESEMPENADO 
E FELTRADO, MODULAÇÃO DE 
(200X200)CM, INCLUSIVE JUNTA 
PLÁSTICA 

m² 8,0  = piso das cozinhas se necessário  

 14.7  REMOCAO ENTULHO/EMBALAGENS m³ 6,82  = furo para a coifa: 0,11m³ 
demolição de reboco: 43,62x0,05: 2,18m³ 
demolição de piso ou laje: 7,08m²x0,15m: 1,06m³ 
demolição de piso ou laje: 8,00m²x0,15m: 1,20m³ 
total: 4,55m³ x 50%: 6,82m³ 

 14.8  CAIXA DE PASSAGEM 1,0x1,0x1,0m 
CONCRETO FCK 150Kgf/cm2 

UN 2,0  = caixa 1,00m x 1,00 x 1,00 x 2: caixa para resfriamento da água 
da cozinha  

 14.9  Tampa de inspeção em chapa metálica 
de 3/8", inclusive tratamento e pintura 
em esmalte 

m² 2,0  = caixa 1,00m x 1,00: x 2: 2,00m² 

 
14.10  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 102,37  = furo para a coifa: 0,11m³ 
demolição de reboco: 43,62x0,05: 2,18m³ 
demolição de piso ou laje: 7,08m²x0,15m: 1,06m³ 
demolição de piso ou laje: 8,00m²x0,15m: 1,20m³ 
total: 4,55m³ x 50%: 6,82m³ x 15km: 102,37 

 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 
CONVITE Nº 005/2025 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
A Comissão de Licitação do SENAC/AM 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
Para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO IMÓVEL DO SENAC ONDE SERÁ INSTALADO O CENTRO DE 
TURISMO E HOSPITALIDADE (BISTRÔ), SITUADO NA AV. EDUARDO RIBEIRO, 
906 - CENTRO - MANAUS/AM, conforme estabelece a Resolução SENAC nº 
1.270/2024, e quantidades e especificações constantes neste edital e seus anexos. 
 

A empresa ______________________, localizada na ________________________, 
CNPJ: ___________ signatária desta proposta, apresenta-se como licitante a 
assumir a execução do objeto da licitação em estrita conformidade com os 
documentos pertinentes. A signatária propõe-se a fornecer e executar integralmente 
o objeto desta licitação. O valor global da proposta é de R$ XXXXXXXXXX, 
conforme detalhamento em Planilha Orçamentária, anexo. 
  

OBSERVAÇÕES: Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  
1) Declaramos que no preço acima estão incluídos todos os materiais, serviços, BDI, 
mão-de-obra, máquinas, ferramentas, equipamentos, fretes, transportes horizontais 
e verticais, encargos sociais e trabalhistas, encargos com o CREA/CAU/AM, 
observado o disposto em todos os documentos descritos neste termo e seus anexos, 
bem como as normas de segurança e higiene do trabalho, regidos por leis próprias, 
seguros, transporte, impostos de qualquer natureza, e demais encargos necessários 
ao cumprimento da obrigação; 
2) Declaro estar de acordo com o objeto, anexos, forma de pagamento e 
especificações descritas no Instrumento Convocatório e seus anexos, incluindo toda 
documentação técnica exigida para desenvolvimento dos serviços, e serviços 
Inclusos e funcionalidades necessárias para formulação da proposta. 
3) Declara para todos os fins de direito que recebeu todos os documentos, tomou 
conhecimento, aceita e concorda integralmente, sem restrições, com todas as 
condições do Edital de Licitação e seus anexos.  



 

4) Declara, do mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as 
informações e os esclarecimentos que julga necessários e que possam, de qualquer 
forma, influir sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de propostas 
e execução do objeto da presente licitação. 
5) Declara que até a presente data não tem qualquer impedimento legal para licitar e 
contratar com o SENAC/AM, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
6) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias corridos, a 
contar da data da Sessão Pública do Pregão.  
7) Prazo de Execução: Não superior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de assinatura do contrato. 
8) Prazo de Garantia dos serviços, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a garantia 
pelos serviços prestados, a partir da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo. 
Não eximindo a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações previstas no 
Código Civil Brasileiro. 
9) O abaixo assinado declara estar ciente de que a licitação não obriga a realização 
da contratação, de modo que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 
indenização financeira, caso o SENAC/AM decida não contratá-lo. 
10) Dados para depósito em conta: 
 

Nome do banco: Nome da agência:  N.º da agência:  N.º da conta 
corrente:  

 
...............,.........de....................................de 2025.  

 

___________________________________________  
(assinatura/nome do representante legal da empresa)  

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante e 
estar devidamente assinado por seu representante legal. 
Quando não for em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 
CONVITE Nº 005/2025 

ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

Bancos SINAPI - 04/2025 - Amazonas / SBC - 05/2025 - Amazonas / ORSE - 03/2025 - Sergipe / SEDOP - 02/2025 - Pará / SEINFRA - 028 
- Ceará / SETOP - 01/2025 - Minas Gerais / IOPES - 02/2025 - Espírito Santo / SIURB - 01/2025 - São Paulo / SUDECAP - 01/2025 

- Minas Gerais / CPOS/CDHU - 04/2025 - São Paulo / FDE - 01/2025 - São Paulo / AGESUL - 01/2025 - Mato Grosso do Sul / 
AGETOP CIVIL - 02/2025 - Goiás / EMBASA - 01/2025 - Bahia / COMPESA - 07/2024 - Pernambuco / EMOP - 04/2025 - Rio de 

Janeiro / SCO - 04/2025 - Rio de Janeiro 
Obra NOVA LICITAÇÃO - COMPLEMENTAR - BISTRÔ - REV01 (após visita 29-

05-2025) 
  

B.D.I. Encargos Sociais 

      

   

21,58% Não Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário dos 
insumos de mão de 
obra, de acordo 
com as bases. 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO / ADM / 
CONSUMO 

        42.398,89 9,33 % 

 1.1   4656  ORSE Locação de container - Banheiro com chuveiros e vasos - 
4,30 x 2,30m 

mês 2 2.015,36 2.450,27 4.900,54 1,08 % 

 1.1   012689  SBC MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN 1 4.993,94 6.071,63 6.071,63 1,34 % 
 1.3   01.09.11  SUDECAP DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER UN 1 1.200,00 1.458,96 1.458,96 0,32 % 
 1.4   01.09.01  SUDECAP MOBILIZAÇÃO DE CONTAINER UN 1 1.200,00 1.458,96 1.458,96 0,32 % 
 1.5   0318  Próprio ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 96 125,24 152,26 14.616,96 3,22 % 
 1.6   010811  IOPES Mestre de Obras Senior mês 2 5.713,05 6.945,92 13.891,84 3,06 % 
 2      PAREDES INTERNAS / PISO / FORRO / SOLEIRA / 

PEITORIL 
        109.727,16 24,14 % 

 2.1   120001  SBC ABERTURA E RECOMPOSICAO DE FORRO EM 
GESSO 

m² 10 15,61 18,97 189,70 0,04 % 

 2.2   0209  Próprio RODAMEIO – COLEÇÃO CLÁSSICA – MOD: 448 – DM: 
29X14MM – SANTA LUZIA - BRANCO- Copia da SBC 
(130298) 

M 137,81 39,18 47,63 6.563,89 1,44 % 

 2.3   0211  Próprio BOISERIE – MOD: 605 KIT - REF: 22997 BRANCO 
90X60 – SANTA LUZIA  - Copia da SBC (130298) 

M 205,34 34,28 41,67 8.556,51 1,88 % 

 2.4   0493  Próprio Rodapé madeira 20 x 1,5 cm, inclusive chapuzes 7 x 7 x 
2,5 cm - Copia da ORSE (2255) 

m 67,23 42,40 51,54 3.465,03 0,76 % 

 2.5   87692  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

m² 141,77 61,83 75,17 10.656,85 2,34 % 

 2.6   ED-50721  SETOP CANTONEIRA EM ALUMÍNIO PARA 
ACABAMENTO/PROTEÇÃO DE QUINAS, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

m 73,1 32,00 38,90 2.843,59 0,63 % 

 2.7   120066  SBC ARREMATE PERFIL ALUMINIO ANODIZADO NATURAL M 35,93 132,49 161,08 5.787,60 1,27 % 
 2.8   202102  SBC PISO TATIL DIRECIONAL ACO INOX PARAFUSADO 

(COM RANHURAS) 
M 25,75 157,88 191,95 4.942,71 1,09 % 

 2.9   023480  SBC PINTURA PVA EM 3 DEMAOS + MASSA+ FUNDO 
PREPARADOR TETO GESSO 

m² 84,84 38,76 47,12 3.997,66 0,88 % 

 2.10   0467  Próprio TAMPO/BANCA MARMORE BRANCO PARANÁ - Copia 
da SBC (190091) 

m² 13,06 1.377,51 1.674,77 21.872,49 4,81 % 

 2.11   0491  Próprio TAMPO/PISO/SOLEIRA/ GRANITO VIA LACTEA - Copia 
da SBC (190091) 

m² 3,1 808,75 983,27 3.048,13 0,67 % 

 2.12   103322  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 5 63,83 77,60 388,00 0,09 % 

 2.13   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 49,62 4,99 6,06 300,69 0,07 % 

 2.14   104249  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, 

m² 49,62 80,85 98,29 4.877,14 1,07 % 



 

ACESSO POR ANDAIME, SEM USO DE TELA 
METÁLICA. AF_08/2022 

 2.15   0494  Próprio ARGAMASSA FLEXIVEL PARA PISO - Copia da 
AGETOP CIVIL (201003) 

m² 2,43 55,31 67,24 163,39 0,04 % 

 2.16   88411  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024 

m² 6 4,15 5,04 30,24 0,01 % 

 2.17   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 6 19,25 23,40 140,40 0,03 % 

 2.18   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 6 13,24 16,09 96,54 0,02 % 

 2.19   96114  SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 32,8 86,26 104,87 3.439,73 0,76 % 

 2.20   160138  SBC IMPERMEABILIZACAO DE PISO EM LAVABOS m² 2,43 66,39 80,71 196,12 0,04 % 
 2.21   16.80.002  FDE TELA DE ARAME GALVANIZADO N.10 MALHA 2" m² 2,43 99,70 121,21 294,54 0,06 % 
 2.22   130083  SBC PEITORIL GRANITO BRANCO CEARA UMA VEZ M 6,7 160,60 195,25 1.308,17 0,29 % 
 2.23   97624  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 0,11 123,59 150,26 16,52 0,00 % 

 2.24   105942  SINAPI REQUADRO DE VÃOS COM PLACAS DE 
PORCELANATO ASSENTADAS COM ARGAMASSA 
COLANTE. AF_03/2025 

M 6 57,03 69,33 415,98 0,09 % 

 2.25   090685  SBC PINGADEIRA CONCRETO PARA TOPO DE MUROS 
0,20m 

M 11 115,86 140,86 1.549,46 0,34 % 

 2.26   
17.017.0061-

0  

EMOP PINTURA SOBRE TELHAS CERAMICAS COM TINTA 
CERAMICA,INCLUSIVE LIMPEZA E TRES DEMAOS DE 
ACABAMENTO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 

m² 2,2 24,22 29,44 64,76 0,01 % 

 2.27   96358  SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO 
PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, SEM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 6,34 106,52 129,50 821,03 0,18 % 

 2.28   96371  SINAPI PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO 
PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA FACE 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m² 20,05 81,56 99,16 1.988,15 0,44 % 

 2.29   17  ORSE Demolição de reboco m² 43,62 9,19 11,17 487,23 0,11 % 
 2.30   1201  ORSE Revisão de ponto de água tipo 2 un 8 81,03 98,51 788,08 0,17 % 
 2.31   1680  ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 8 37,68 45,81 366,48 0,08 % 
 2.32   02.06.003  FDE ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO 

E = 1 TIJOLO 
m² 1,74 237,89 289,22 503,24 0,11 % 

 2.33   1943  ORSE Forro de madeira lambri cumaru/ipê champanhe, régua 
de 10cm, e= 9mm,  inclusive madeiramento de suporte 
(sarrafo), instalado 

m² 32,54 302,89 368,25 11.982,85 2,64 % 

 2.34   150606  SEDOP Verniz poliuretano sobre madeira (esquadrias/forro) m² 42,3 34,97 42,51 1.798,17 0,40 % 
 2.35   13769  ORSE Aparelhamento ou lixamento de peça de madeira de lei, 

seção 7cm a 20cm 
m 45,8 3,67 4,46 204,26 0,04 % 

 2.36   160607  SBC MANTA ANTI CHAMAS PARA SUBCOBERTURA - 
ISOLAMENTO TERMICO 

m² 32,54 68,33 83,07 2.703,09 0,59 % 

 2.37   0500  Próprio GRANITO MARRON TABACO APICOADO / JATEADA 
EM REVESTIMENTO EXTERNO - Copia da SBC 
(121400) - 

m² 2,03 1.166,40 1.418,10 2.878,74 0,63 % 

 3      VIDROS / ESQUADRIAS         27.329,99 6,01 % 
 3.1   13096  ORSE Porta em vidro temperado 10mm, incolor, inclusive 

ferragens de fixação e instalação, exclusive puxador - 
Rev 01_10/2021 

m² 6,56 695,38 845,44 5.546,08 1,22 % 

 3.2   13417  ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, 
0.80 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico (inclusive 
batente, ferragens, fechadura, suportee chapa de 
alumínio e=1mm) 

un 1 1.170,20 1.422,72 1.422,72 0,31 % 

 3.3   0487  Próprio ESQUADRIA DE MADEIRA EM ALMOFADA - 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE DE 
FERRAMENTAS E EPI - Copia da EMOP (14.006.0039-
0) 

M² 6,83 382,16 464,63 3.173,42 0,70 % 

 3.4   C1364  SEINFRA FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR GRANDE UN 35 27,67 33,64 1.177,40 0,26 % 
 3.5   4662  ORSE Conjunto de fechadura e contra fechadura bico de 

papagaio, com abas, ref.AL 1510 E 1511, 
respectivamente, p/ esquadria de vidro temperado (ou 
similar) 

un 4 246,13 299,24 1.196,96 0,26 % 

 3.6   102152  SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

m² 5,25 246,85 300,12 1.575,63 0,35 % 

 3.7   13715  ORSE Jateamento de vidro m² 6,56 100,00 121,58 797,56 0,18 % 
 3.8   06.80.029  FDE TELA DE PROTEÇAO P/CAIXILHO C/REQ. DE PERFIL 

DE FERRO E TELA ARAME GALV. 
m² 2,16 235,71 286,57 618,99 0,14 % 

 3.9   12060  ORSE Porta em alumínio com tela mosquiteiro, cor N/P/B, tipo 
moldura-vidro, completa, inclusive caixilhos, dobradiças 
ou roldanas e fechadura, exclusive vidro,inclusive tela 

un 1,89 311,57 378,80 715,93 0,16 % 



 

mosquiteiro 
 3.10   ES 

40.05.0483  
SCO Dobradica com mola, de (70x100)mm, referencia 521, La 

Fonte ou similar. Fornecimento e instalacao. 
un 2 264,61 321,71 643,42 0,14 % 

 3.11   8002043  SIURB CF.19 - CAIXILHO EM PERFIL DE CHAPA DOBRADA, 
VENEZIANA, FIXO COM VENTILAÇÃO PERMANENTE 

m² 0,78 1.162,18 1.412,97 1.102,11 0,24 % 

 3.12   091513  SEDOP Painel fixo em vidro temperado de 10mm m² 4,42 1.009,02 1.226,76 5.422,27 1,19 % 
 3.13   140316  SBC FECHADURA PORTA MADEIRA ENTRADA PADRAO 

LUXO 
UN 7 462,66 562,50 3.937,50 0,87 % 

 4      ILUMINAÇÃO / LUSTRES / ELÉTRICA/DADOS         52.322,64 11,51 % 
 4.1   0217  Próprio Arandela Bella Orbe RM005B 1xled filam. 2W vintage 

bulbo - acab. PTL - Copia da SBC (060116) - MATERIAL 
E INSTALAÇÃO. 

UN 2 612,77 745,00 1.490,00 0,33 % 

 4.2   0481  Próprio LUSTRE PLAFON – PLAFON HEVVY FIANN RED 48W 
LY8207AMBC MULTCOR 39CM - Copia da SBC 
(060812) 

UN 19 553,83 673,34 12.793,46 2,81 % 

 4.3   071646  AGETOP 
CIVIL 

LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE 
SOBREPOR, 18W, 20X20 CM (MEDIDAS 
APROXIMADAS) 

un 47 46,83 56,93 2.675,71 0,59 % 

 4.4   060876  SBC PLAFON DE SOBREPOR BOX QUADRADO METAL 
AR70 11,7X11,7CM 

UN 11 225,27 273,88 3.012,68 0,66 % 

 4.5   13148  ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, 
Autovolt, marca G-light ou similar 

un 3 78,61 95,57 286,71 0,06 % 

 4.6   060144  SBC LUMINARIA TIPO TARTARUGA PRETA TASCHIBRA UN 4 68,51 83,29 333,16 0,07 % 
 4.7   1201001000  AGESUL LUMINARIA TIPO PLAFON COM PAINEL LED, 

30X30CM, SOBREPOR, POTENCIA DE 24W, 4000K, 
LUZ NEUTRA, ELGIN OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

UN 67 62,75 76,29 5.111,43 1,12 % 

 4.8   060386  SBC LUMINARIA - PERFIL LED EMBUTIR SLIM 2M P/ FITA 
LED COMPLETA 

UN 14 139,68 169,82 2.377,48 0,52 % 

 4.9   12090  ORSE Fornecimento e instalação de trilho eletrificado de 1m 
com 02 spots e lâmpadas direcionáveis PAR 30 

un 6 313,31 380,92 2.285,52 0,50 % 

 4.10   0480  Próprio PERFIL DE CANTO ALUMINIO 1FT 2MT 1616 - COM 
FITA LED 4000k - COM FONTE - Copia da SBC 
(060050) 

UN 4 215,33 261,79 1.047,16 0,23 % 

 4.11   062431  SBC PONTO TOMADA TRIFASICA UN 2 156,09 189,77 379,54 0,08 % 
 4.12   062216  SBC PONTO TOMADA 100W-DUTO PVC 1/2"" UN 4 87,75 106,68 426,72 0,09 % 
 4.13   29.01.01U  COMPESA (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) PONTO DE 

TOMADA SIMPLES DE 220V, INCLUSIVE TUBULAÇÃO 
DE PVC RÍGIDO, FIAÇÃO, CAIXA 4X2, PLACA E 
DEMAIS ACESSÓRIOS, ATÉ O PONTO DE LUZ OU 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO. (EM PROCESSO DE 
DESCONTINUAÇÃO). 

UN 28 221,26 269,00 7.532,00 1,66 % 

 4.14   062072  SBC TOMADA EMBUTIR 3X16A 220/240V S3046 STECK UN 3 91,97 111,81 335,43 0,07 % 
 4.15   817  ORSE Bóia elétrica para reservatório inferior, marca aquamatic 

ou similar, capacidade 30 a - fornecimento e instalação 
un 1 150,92 183,48 183,48 0,04 % 

 4.16   818  ORSE Bóia elétrica para reservatório superior, marca aquamatic 
ou similar, capacidade 30 a - fornecimento e instalação 

un 1 367,33 446,59 446,59 0,10 % 

 4.17   98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 26 57,84 70,32 1.828,32 0,40 % 

 4.18   0220  Próprio PENDENTE GUDE METAL E VIDRO PRETO E 
BRANCO 1XG9 | BELLA ILUMINAÇÃO SQ014B - Copia 
da SBC (060812) 

UN 1 746,04 907,03 907,03 0,20 % 

 4.19   0221  Próprio PEND NORD UPUS UP 1XE27 50CM 2126 DOU/GLB 
FOSC - Copia da SBC (060812) 

UN 1 585,91 712,34 712,34 0,16 % 

 4.20   0498  Próprio PENDENTE KORINA - Copia da SBC (060812) UN 1 578,83 703,74 703,74 0,15 % 
 4.21   1233  Próprio PENDENTE TRES VIDRO E METAL DOURADO E 

BRANCO | BELLA ILUMINAÇÃO HC014G - Copia da 
SBC (060812) 

UN 3 1.370,69 1.666,48 4.999,44 1,10 % 

 4.22   0499  Próprio PENDENTE LUSE NORDECOR - Copia da SBC 
(060812) 

UN 2 462,37 562,14 1.124,28 0,25 % 

 4.23   0247  Próprio PENDENTE DRIP 12X23CM METAL DOURADO E 
VIDRO CHAMPAGNE | STUDIOLUCE WHITE PD1077-
CH - Copia da SBC (060812) 

UN 2 547,14 665,21 1.330,42 0,29 % 

 5      SISTEMA DE SONORIZAÇÃO         27.143,19 5,97 % 
 5.1   0392  Próprio CAIXA DE SOM - Caixa Sonofletora Passiva - Copia da 

SBC (068282) 
UN 20 657,35 799,20 15.984,00 3,52 % 

 5.2   0393  Próprio Mesa de som / STM1003 STETSOM - Oneal ou similar - 
Copia da ORSE (12397) 

un 3 1.555,34 1.890,98 5.672,94 1,25 % 

 5.3   0394  Próprio FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X1,50MM2 - 
Copia da FDE (09.07.063) 

M 113,19 15,43 18,75 2.122,31 0,47 % 

 5.4   0395  Próprio Cabo Audio estéreo - P/ SOM 2X1,50MM2 - Copia da 
FDE (09.07.063) 

M 30 25,43 30,91 927,30 0,20 % 

 5.5   0396  Próprio Placa de Áudio (Tomada) - CONTROLE AUDIO 
TELEGAIN/BIPADOR/SINCRONIZADOR - Copia da SBC 
(068411) 

UN 2 652,08 792,79 1.585,58 0,35 % 

 5.6   0435  Próprio MICROFONE SEM FIO UHF DUPLO COM PAINELUN UN 1 700,00 851,06 851,06 0,19 % 
 6      INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E 

ACABAMENTOS 
        62.648,41 13,78 % 

 6.1   4287  ORSE Dispenser para toalha interfolhada un 0 54,90 66,74 0,00 0,00 % 
 6.2   ED-48183  SETOP DISTRIBUIDOR/DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO 

EM PLÁSTICO, TIPO SOBREPOR, INCLUSIVE 
un 0 62,35 75,80 0,00 0,00 % 



 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 
 6.3   4286  ORSE Dispenser para sabonete líquido un 0 39,30 47,78 0,00 0,00 % 
 6.4   ED-48155  SETOP DISTRIBUIDOR/DISPENSER PARA ÁLCOOL EM GEL 

OU SABONETE LÍQUIDO, EM PLÁSTICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO 800ML, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO 

un 0 63,89 77,67 0,00 0,00 % 

 6.5   0403  Próprio PAPELEIRA DECA DISCO BLACK NOIR - Copia da SBC 
(190703) 

UN 0 484,51 589,06 0,00 0,00 % 

 6.6   0212  Próprio ESPELHO CRISTAL DECORATIVO COM MOLDURA 
RETRÔ PLUS – COR BRANCA – 0,70m X 1,20m - 
INCLUSIVE FIXAÇÃO COM COLA ADESIVA - Copia da 
FDE (14.80.001) 

m² 6 1.386,50 1.685,70 10.114,20 2,23 % 

 6.7   0466  Próprio Bancada de Lavabo Com Cuba Esculpida instalado - 
DIAMOND STONE STARLIGHT GREY - 1620x3240x12 
mm - Med: 1.50x0.33 Vs=33cm - Copia da SBC (190251) 

m² 1 3.118,76 3.791,78 3.791,78 0,83 % 

 6.9   0460  Próprio TORNEIRA P/ LAV MESA B.A DUNA CLASSICA BL MT - 
Copia da SBC (190066) 

UN 2 1.414,89 1.720,22 3.440,44 0,76 % 

 6.10   0399  Próprio TORNEIRA DE MESA BICA MÓVEL - LORENZETTI 
COZINHA 1167C29  - DN15 - SOUL BLACK NOIR - 
Copia da SBC (190323) 

UN 6 240,90 292,88 1.757,28 0,39 % 

 6.11   9676  ORSE Torneira de mesa com fechamento automático, linha 
Decamatic Eco, ref.1173.C, DECA ou similar 

un 10 275,20 334,58 3.345,80 0,74 % 

 6.12   8236  ORSE Torneira cromada para tanque/jardim, 1/2", ref.1153, linha 
Misty, Fabrimar ousimilar 

un 2 65,68 79,85 159,70 0,04 % 

 6.13   0402  Próprio TORNEIRA DE PAREDE - DECA - SOUL BLACK NOIR - 
Copia da SBC (190066) 

UN 1 723,39 879,49 879,49 0,19 % 

 6.14   190792  SEDOP Filtro de parede un 11 192,39 233,90 2.572,90 0,57 % 
 6.15   0462  Próprio LAVATORIO INDUSTRIAL COM ACIONAMENTO NO 

JOELHO 1 POSTO - Copia da SBC (190513) 
UN 2 1.741,86 2.117,75 4.235,50 0,93 % 

 6.16   49.06.560  CPOS/CDHU Grelha com calha e cesto coletor para piso em aço 
inoxidável, largura de 20 cm 

M 15 1.157,93 1.407,81 21.117,15 4,65 % 

 6.17   170303  SBC ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGOS EM 
PISOS/CONTRAPISOS 

M 15 25,77 31,33 469,95 0,10 % 

 6.18   140710  IOPES Ponto para caixa sifonada, inclusive caixa sifonada pvc 
150x150x50mm com grelha em aço inox 

und 9 227,43 276,50 2.488,50 0,55 % 

 6.19   142117  IOPES Tampa para ralo, em aço inox, de 100x100mm und 19 30,73 37,36 709,84 0,16 % 
 6.20   142115  IOPES Tampa para caixa sifonada, em aço inox, de 150x150mm und 1 41,00 49,84 49,84 0,01 % 
 6.21   0492  Próprio ASSENTO PARA VASO SANITARIO CELITE - Celite 

Soft Close Fit Plus Branco - Copia da SBC (190124) 
UN 7 219,35 266,68 1.866,76 0,41 % 

 6.22   
18.005.0015-

A  

EMOP ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO,PADRAO MEDIO 
LUXO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 2 95,30 115,86 231,72 0,05 % 

 6.23   86885  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 11 13,09 15,91 175,01 0,04 % 

 6.24   14.80.001  FDE ESPELHO DE CRISTAL 6MM LAPIDADO INCLUSIVE 
FIXAÇÃO COM COLA ADESIVA. 

m² 3 314,44 382,29 1.146,87 0,25 % 

 6.25   0404  Próprio CABIDE DUPLO - DECA - DISCO BLACK NOIR - Copia 
da SBC (190713) 

UN 2 283,28 344,41 688,82 0,15 % 

 6.26   0453  Próprio CUBA DE SOBREPOR - 30CM EBANO FOSCO - Copia 
da SBC (190188) 

UN 1 621,05 755,07 755,07 0,17 % 

 6.27   190713  SBC CABIDE DUPLO QUADRATTA 2062.C83 - DECA UN 1 841,09 1.022,59 1.022,59 0,22 % 
 6.28   170315  IOPES Torneira de parede de cozinha bica alta 360º Gali - Docol 

ou equivalente 
und 5 268,01 325,84 1.629,20 0,36 % 

 7      GÁS         12.090,24 2,66 % 
 7.1   92691  SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CLASSE 

MÉDIA, CONEXÃO SOLDADA, DN 25 (1"), INSTALADO 
EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 75,9 101,25 123,09 9.342,53 2,06 % 

 7.2   97551  SINAPI CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, 
DN 25 (1"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS 
DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 20 90,83 110,43 2.208,60 0,49 % 

 7.3   90462  SINAPI SUPORTE PARA 2 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A 
CADA 150 CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO 
DE 25 CM FIXADO EM PAREDE, POR METRO DE 
TUBULAÇÃO FIXADA. AF_09/2023 

M 75,9 4,76 5,78 438,70 0,10 % 

 7.4   98397  SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. 
AF_03/2024 

m² 6,55 12,61 15,33 100,41 0,02 % 

 8      ACESSIBILIDADE         2.620,06 0,58 % 
 8.1   0383  Próprio Sinalização para deficientes - placa em braille ACR - dim: 

20 x 15 cm - IMPRESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 
un 12 43,47 52,85 634,20 0,14 % 

 8.2   0384  Próprio Sinalização para deficientes - PLACA ACR 
PERSONALIZADA PLACA BRAILLE ACR 2MM MED: 
20X8CM IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 1 24,90 30,27 30,27 0,01 % 

 8.3   0385  Próprio PLACA ACR PERSONALIZADA PLACA BRAILLE ACR 
2MM MED: 30X9CM IMPESSÃO UV - Copia da ORSE 
(7320) 

un 1 41,50 50,45 50,45 0,01 % 

 8.4   0386  Próprio Sinalização para deficientes - PLACA ACR 
PERSONALIZADA PLACA BRAILLE ACR 2MM MED: 
7X4CM IMPESSÃO UV - Copia da ORSE (7320) 

un 3 9,00 10,94 32,82 0,01 % 

 8.5   0387  Próprio Sinalização para deficientes - MAPA TATIL ACR un 4 385,00 468,08 1.872,32 0,41 % 



 

PERSONALIZADO MAPA TATIL ACR 3MM MED: 
80X40CM IMPRESSÃO UV  - Copia da ORSE (7320) 

 9      VIGAS DE REFORÇO         4.099,76 0,90 % 
 9.1   ED-20490  SETOP PERFIL "W" (MATERIAL: AÇO|BITOLA: 150 X 13,0 

[MMXKG/M]|MASSA LINEAR:13,00KG/M)   
FORNECIMENTO, EXCLUSIVE SERVIÇO DE 
MONTAGEM/INSTALAÇÃO 

m 10,6 119,60 145,40 1.541,24 0,34 % 

 9.2   11849  ORSE Pintura de proteção e/ou acabamento sobre superfícies 
metálicas com aplicaçãode 02 demãos de primer epoxi 
rico em zinco, e = 35 micra - R1 

m² 11,86 40,14 48,80 578,76 0,13 % 

 9.3   223  ORSE Viga u - 6" x 2" - 1ª alma kg 64 11,28 13,71 877,44 0,19 % 
 9.4   C1271  SEINFRA LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORA METÁLICA 

P/VIGAS/LAJES 
m² 50,48 5,20 6,32 319,03 0,07 % 

 9.5   C2666  SEINFRA VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO m³ 0,34 1.894,90 2.303,81 783,29 0,17 % 
 10      DIVISAS DA EDIFICAÇÃO         1.258,40 0,28 % 
 10.1   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 10 52,66 64,02 640,20 0,14 % 

 10.2   160501  AGETOP 
CIVIL 

COBERTURA COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO 

m² 5 44,65 54,28 271,40 0,06 % 

 10.3   16.06.066  FDE ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 10 28,53 34,68 346,80 0,08 % 
 11      QUADROS ELÉTRICOS / SUBESTAÇÃO         58.742,95 12,93 % 
 11.1   37.13.720  CPOS/CDHU Disjuntor série universal, em caixa moldada, térmico fixo 

e magnético ajustável, tripolar 600 V, corrente de 300 A 
até 400 A 

UN 1 3.559,75 4.327,94 4.327,94 0,95 % 

 11.2   11376  ORSE Quadro geral de distribuição de embutir, com barramento, 
em chapa galvaniz., medindo:1200x800x250cm, 
exclusive disjuntores 

un 2 3.697,50 4.495,42 8.990,84 1,98 % 

 11.3   063434  SBC CABO FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5 450/750V 185mm2 M 112 169,81 206,45 23.122,40 5,09 % 
 11.4   11377  ORSE Quadro geral de distribuição de embutir, com barramento, 

em chapa galvaniz., medindo:1000x600x250cm, 
exclusive disjuntores 

un 1 2.921,25 3.551,65 3.551,65 0,78 % 

 11.5   101897  SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, 
CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 1.079,26 1.312,16 1.312,16 0,29 % 

 11.6   064334  SBC DISJUNTOR TRIPOLAR 125A CURVA C 10KA SD3 
STECK 

UN 4 437,07 531,38 2.125,52 0,47 % 

 11.7   064331  SBC DISJUNTOR TRIPOLAR 50A CURVA B ELETROMAR UN 2 109,78 133,47 266,94 0,06 % 
 11.8   ED-34491  SETOP DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 3 69,56 84,57 253,71 0,06 % 

 11.09   
15.007.0600-

A  

EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 

UN 5 39,96 48,58 242,90 0,05 % 

 11.10   
15.007.0575-

A  

EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN, TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 

UN 18 33,73 41,00 738,00 0,16 % 

 11.11   ED-34479  SETOP DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 1 40,52 49,26 49,26 0,01 % 

 11.12   ED-34478  SETOP DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 3 46,84 56,94 170,82 0,04 % 

 11.13   93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 13 13,58 16,51 214,63 0,05 % 

 11.14   93655  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 15,16 18,43 18,43 0,00 % 

 11.15   ED-34472  SETOP DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 6A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 18 45,62 55,46 998,28 0,22 % 

 11.16   12231  ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, 
para até 48 disjuntores, com barramento, padrão DIN, 
exclusive disjuntores 

un 2 1.317,45 1.601,75 3.203,50 0,70 % 

 11.17   
15.007.0608-

A  

EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 125 A 
160A,50KA,MODELO CAIXA MOLDADA,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 2 359,97 437,65 875,30 0,19 % 

 11.18   8894  ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA 
- 175v 

un 3 65,20 79,27 237,81 0,05 % 

 11.19   
15.007.0601-

0  

EMOP DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR,DE 40 A 
63A,3KA,MODELO DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 3% - DESGASTE DE FERRAMENTAS E 
EPI 

UN 1 45,61 55,45 55,45 0,01 % 

 11.20   ED-34495  SETOP DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 80A, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 5 189,09 229,89 1.149,45 0,25 % 

 11.21   ED-34501  SETOP DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO CAIXA MOLDADA, un 1 564,93 686,84 686,84 0,15 % 



 

CORRENTE NOMINAL DE 150A, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL DE 
COMPRESSÃO 

 11.22   071457  AGETOP 
CIVIL 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) 
TETRAPOLAR DE 63A-30mA 

Un 1 246,10 299,20 299,20 0,07 % 

 11.23   071456  AGETOP 
CIVIL 

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) 
TETRAPOLAR DE 40A-30mA 

Un 1 229,47 278,98 278,98 0,06 % 

 11.24   9004076  SIURB INTERRUPTOR DIFERENCIAL TETRAPOLAR - 80A 
SENSIBILIDADE 30MA - 380V 

UN 1 587,40 714,16 714,16 0,16 % 

 11.25   
15.007.0640-

A  

EMOP DISPOSITIVO DE PROTECAO CONTRA SURTO 
(DPS),CLASSE II,1 POLO, TENSAO 175V,CORRENTES 
APROXIMADAS DE DESCARGA NOMINAL E MAXI MA 
DE 8KA E 20KA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 

UN 4 50,61 61,53 246,12 0,05 % 

 11.26   09.04.050  FDE PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ESP=5MM 
PROTECAO A CONTATO ACIDENTAL 

m² 1,64 280,88 341,49 560,04 0,12 % 

 11.27   071461  AGETOP 
CIVIL 

ISOLADOR EPOXI 30X30 (BUJAO) Un 13 21,00 25,53 331,89 0,07 % 

 11.28   9531  ORSE Painel - QD-VEST - tipo armário para 50 espaços com 
disjuntores e acessórios,dim: 800x600x200mm 

un 1 3.060,32 3.720,73 3.720,73 0,82 % 

 12      SUBESTAÇÃO         27.815,77 6,12 % 
 12.1   1968  ORSE Impermeabilização - Proteção mecânica de superficie 

com argamassa cimento e areia, traço 1:3 
m³ 8,91 817,96 994,47 8.860,72 1,95 % 

 12.2   2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, 
cores cerâmica, concreto, verde ou azul - aplicação c/ 
rôlo - R1 

m² 37,21 8,91 10,83 402,98 0,09 % 

 12.3   88411  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024 

m² 45,13 4,15 5,04 227,45 0,05 % 

 12.4   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 45,13 19,25 23,40 1.056,04 0,23 % 

 12.5   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 45,13 13,24 16,09 726,14 0,16 % 

 12.6   2298  ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com 
lixamento, aplicação de 01 demão de líquido selador 
acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 demãos 
de tinta pva latex convencional para interiores 

m² 8,91 39,97 48,59 432,93 0,10 % 

 12.7   
14.002.0162-

A  

EMOP GRADE PARA PROTECAO DE SUBESTACAO 
ELETRICA OU EQUIVALENTE,EM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO Nº12,MALHA QUADRANGULAR DE 
(25X25) MM,FORMANDO QUADROS CONTORNADOS 
POR CANTONEIRAS DE FERRO DE 
3/4"X3/4"X1/8",FIXADOS EM MONTANTES DE TUBOS 
GALVANIZADOS CO M DIAMETRO DE 
2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-DESGASTE 
DE FERRAMENTAS E EPI 10%-PERDAS E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSARIOS 20%-PERDAS E DEMAIS 
MATERIAIS NECESSARIOS 

m² 7,26 608,55 739,87 5.371,45 1,18 % 

 12.8   
14.002.0046-

0  

EMOP PORTA DE FERRO PARA SUBESTACAO 
TRANSFORMADORA,COM UMA OU DUA S 
FOLHAS,QUADRO E MARCO DE BARRAS E 
CANTONEIRAS,REVESTIDA DE CHAPA DE FERRO 
GALVANIZADO Nº18,COM PAINEL SUPERIOR 
FECHADO POR TELA DE ARAME GALVANIZADO 
Nº12,MALHA QUADRANGULAR DE (2 
5X25)MM,ALTURA DE 30CM,INCLUSIVE FECHO PARA 
COLOCACAO DE CAD EADO,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 3%-
DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI 15%-PERDAS E 
DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS 

m² 3,12 1.224,36 1.488,57 4.644,33 1,02 % 

 12.9   100723  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 20,76 11,37 13,82 286,90 0,06 % 

 12.10   02.11.01  SUDECAP DEMOLIÇÃO MANUAL DE PASSEIO OU LAJE DE 
CONCRETO 

m² 7,08 26,36 32,04 226,84 0,05 % 

 12.11   ED-50546  SETOP PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM, ACABAMENTO 
DESEMPENADO E FELTRADO, MODULAÇÃO DE 
(200X200)CM, INCLUSIVE JUNTA PLÁSTICA 

m² 7,08 66,90 81,33 575,81 0,13 % 

 12.12   97670  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 
100 (4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20 48,16 58,55 1.171,00 0,26 % 

 12.13   IT 
24.68.0250  

SCO Chave seccionada, tripolar, abertura sem carga, comando 
manual em grupo, instalacao abrigada, com chave de 
bloqueio mecanico tipo kirk, 400A/17,5Kv, referencia 
NTL2-17,5, ABB-SACE ou similar. Fornecimento e 
instalacao.(desonerado) 

un 1 2.625,87 3.192,53 3.192,53 0,70 % 

 12.14   065551  SBC ISOLADOR DE PEDESTAL PORCELANA PARA 15KV UN 3 175,65 213,55 640,65 0,14 % 



 

 13      SISTEMA DE EXAUSTÃO         5.706,98 1,26 % 
 13.1   11148  ORSE Exaustor para banheiro, bivolt, ref.: C 80 A, da Ventokit 

ou similar - fornecimento e instalação 
un 8 274,67 333,94 2.671,52 0,59 % 

 13.2   89800  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 41 29,88 36,32 1.489,12 0,33 % 

 13.3   89733  SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 10 25,15 30,57 305,70 0,07 % 

 13.4   89796  SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6 47,66 57,94 347,64 0,08 % 

 13.5   89778  SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4 17,81 21,65 86,60 0,02 % 

 13.6   97597  SINAPI SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, 
FIXAÇÃO EM TETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 9 73,70 89,60 806,40 0,18 % 

 14      DRENOS - ÁGUA QUENTE         20.583,32 4,53 % 
 14.1   052411  SBC TUBO CPVC ACQUATHERM 54mm M 42,5 89,36 108,64 4.617,20 1,02 % 
 14.2   052095  SBC TE 90 CPVC AQUATERM 54mm UN 9 93,61 113,81 1.024,29 0,23 % 
 14.3   052236  SBC JOELHO 90 CPVC AQUATHERM 54mm UN 17 72,03 87,57 1.488,69 0,33 % 
 14.4   052902  SBC LUVA CPVC AQUATHERM 54mm UN 20 41,50 50,45 1.009,00 0,22 % 
 14.5   02.11.01  SUDECAP DEMOLIÇÃO MANUAL DE PASSEIO OU LAJE DE 

CONCRETO 
m² 8 26,36 32,04 256,32 0,06 % 

 14.6   ED-50546  SETOP PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 30MM, ACABAMENTO 
DESEMPENADO E FELTRADO, MODULAÇÃO DE 
(200X200)CM, INCLUSIVE JUNTA PLÁSTICA 

m² 8 66,90 81,33 650,64 0,14 % 

 14.7   210900  SBC REMOCAO ENTULHO/EMBALAGENS m³ 6,82 169,63 206,23 1.406,48 0,31 % 
 14.8   021402  SBC CAIXA DE PASSAGEM 1,0x1,0x1,0m CONCRETO FCK 

150Kgf/cm2 
UN 2 3.227,71 3.924,24 7.848,48 1,73 % 

 14.9   4117  ORSE Tampa de inspeção em chapa metálica de 3/8", inclusive 
tratamento e pintura em esmalte 

m² 2 762,60 927,16 1.854,32 0,41 % 

 14.10   97914  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 
M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 102,37 3,44 4,18 427,90 0,09 % 

                    
      Total sem BDI 373.831,14 
      Total do BDI 80.656,62 
      Total Geral 454.487,76 
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ANEXO V – MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
VALOR 

(R$) 
PESO 

(%) 

SERVIÇOS A EXECUTAR 
XX DIAS XX DIAS TOTAL 

% VALOR % VALOR % ACUMULADO 
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

Quadro Exemplificativo: informar de modo sistematizado as etapas necessárias para o alcance de cada meta estabelecida. 
Para cada etapa deve ser listado o aspecto cronológico, indicação do período e os recursos necessários para sua execução. 
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ANEXO VI -  MODELO DE DEMONSTRATIVO DE BDI 

     Item 1º Quartil Médio 3º Quartil Adotado 
Administração Central 3,00 4,00 5,50   
Seguro + Garantia 0,80 0,80 1,00   
Riscos 0,97 1,27 1,27   
Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39   
Lucro 6,16 7,40 8,96   
Impostos (soma) 11,15 11,15 11,15   
PIS 0,65 0,65 0,65   
COFINS 3,00 3,00 3,00   
C.P.R.B. * 4,50 4,50 4,50   
ISS - Município de XXXXXXXXXXXXXX** X,00 X,00 X,00   

* C.P.R.B. aumentada de 2,00% para 4,50% em função da Lei nº 13.161/2015 
** Consultar legislação do Município para aplicação do percentual sobre o preço do serviço. 

FÓRMULA 
     

BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 

     TOTAL DO BDI, APLICANDO-SE A FÓRMULA     0,00% 
 DEMONSTRATIVO BDI - EQUIPAMENTOS 

     Item 1º Quartil Médio 3º Quartil Adotado 
Administração Central 1,50 3,45 4,49   
Seguro + Garantia 0,30 0,48 0,82   
Riscos 0,56 0,85 0,89   
Despesas Financeiras 0,85 0,85 1,11   
Lucro 3,50 5,11 6,22   
Impostos (soma) 8,15 8,15 8,15   
PIS 0,65 0,65 0,65   
COFINS 3,00 3,00 3,00   
C.P.R.B. 4,50 4,50 4,50   

          FÓRMULA 
     

BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 

     TOTAL DO BDI, APLICANDO-SE A FÓRMULA     0,00% 
    

*Quadro Exemplificativo  
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ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
Ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial       
Departamento Regional do Amazonas 
 
Declaramos que em atendimento ao previsto no Edital CONVITE Nº 005/2025, que 
eu, ______________________________________________________, portador(a) 
da CI/RG nº _______________________ e do CPF nº _____________________, 
Responsável da Empresa ___________________________, estabelecida no (a) 
________________________________, como seu representante legal para os fins 
da presente declaração que compareci perante o SENAC/AM e vistoriei os locais 
onde os serviços serão executados, objeto da licitação em apreço, tomando plena 
ciência das condições e graus de dificuldades existentes, bem como coletei 
informações e todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da 
proposta comercial. 

 
 

Local e data 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(Responsável Técnico da empresa ou Responsável Legal) 

 
Visto: 

___________________________ 
Responsável pelo SENAC/AM 
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ANEXO VIII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA 

 
A empresa ________________________, inscrita sob o CNPJ nº ___________, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. (a). _____________ portador (a) da 
carteira de identidade nº ________e do CPF nº _____________, DECLARA a 
renúncia da possibilidade de realizar VISITA TÉCNICA para obtenção de maiores 
informações sobre o objeto deste Edital – CONVITE Nº 005/2025, conforme dispõe o 
edital da licitação em referência. 
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, de que temos pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto deste pregão, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para 
qualquer questionamento futuro que ensejam avenças geográficas, técnicas ou 
financeiras, isentado o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Regional 
Amazonas, nada mais podendo argumentar ou opor quando o conteúdo da aludida 
declaração. Declaramos ciência de que o objeto deverá ser executado no município 
de Manaus, no Estado do Amazonas. 

 
 
Manaus (AM),     de              de 2025. 
 
Atenciosamente, 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável Técnico da empresa OBRIGATÓRIO) 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Responsável Legal OPCIONAL) 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IX -  MODELO DE CREDENCIAMENTO – PROCURAÇÃO PARTICULAR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
 
OUTORGANTE: .............................................................................(razão social do 
licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ......................................, estabelecida na 
..................................................................................................................(endereço 
completo ......................................./............ (cidade/Estado), neste ato representado 
por seu representante legal, infra-firmado. 
 
OUTORGADO(A): ......................................................................(nome completo), 
com Registro Geral sob o nº ..............................., expedido por (órgão) 
........................... e CPF nº ............................................................ 
 
PODERES: confere poderes para o(a) OUTORGADO(A) representar a 
OUTORGANTE na licitação relativa ao CONVITE N.º 005/2025, podendo 
manifestar-se durante as reuniões de abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” 

e “PROPOSTA”, outorgando-lhe plenos poderes para formular oferta de descontos 
nas propostas, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar todos os atos pertinentes às reuniões 
e ao certame, em qualquer de suas fases, em nome desta empresa, dando tudo 
por bom, firme e valioso, para o fiel cumprimento deste mandato. 
 
 
Local e data: 
 
  
Assinatura: ............................................................................ 
Nome completo e nº do RG 
Qualificação (sócio-proprietário, administrador, procurador): 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 
CONVITE Nº 005/2025 

 
ANEXO X -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 
 
 
 
A empresa ____________________________, CNPJ nº ________________, por 
seu representante legal abaixo assinado, declara para todos os fins de direito que 
recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda 
integralmente, sem restrições, com todas as condições do Edital de Licitação nº 
005/2025 e seus anexos. 

Declara, do mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as 
informações e os esclarecimentos que julga necessários e que possam, de qualquer 
forma, influir sobre o custo, apresentação de documentos, preparação de propostas 
e execução do objeto da presente licitação, bem como declara que até a presente 
data não tem qualquer impedimento legal para licitar e contratar com o SENAC/AM, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal pela Empresa 
 
 
 
INSTRUÇÃO: 
 
Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinado por seu responsável legal. 
 
 
 
 
 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151 
CONVITE Nº 005/2025 

 

ANEXO XI – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

CONTRATO Nº XXXXXX CELEBRADO 
ENTRE O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO 
DO AMAZONAS E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX 

 

Pelo presente contrato de prestação de serviço, de um lado o SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, Administração Regional no Estado do 
Amazonas, inscrito no CNPJ sob o nº 03.965.450/0001-07, pessoa jurídica de direito 
privado, Serviço Social autônomo vinculado ao Sistema Sindical, sem fins lucrativos, 
criado na forma do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1XX6, e administrado 
sob o seu regulamento aprovado pelo decreto nº 61.843, de 05 de dezembro de 
1967, com Inscrição Municipal sob o nº 47831-02, com sede na Avenida Djalma 
Batista, nº 2.453, Bairro Chapada, CEP: 69050-010, Manaus-AM, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora Regional, 
atráves da portaria n° 255/2024, o XXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXXXX 
portadora da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX SSP/AM e CPF nº 
XXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta cidade de Manaus/Am, e de outro lado, 
doravante denominada CONTRATADA, a empresa XXXXXXX pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXX, Borba-AM, neste ato representado por 
XXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXX, RG n° XXXXXXX SSP/AM, inscrito 
no CPF sob n° XXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade XXXXXXXXX, 
considerando a Carta Convite nº 005/2025, proveniente do processo 
administrativo nº 151, e as disposições da Resolução Senac n° 1.270/2024,  as 
partes acima identificadas resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA 
OBRA DE REFORMA, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO IMÓVEL DO SENAC 
ONDE SERÁ INSTALADO O CENTRO DE TURISMO E HOSPITALIDADE 
(BISTRÔ), SITUADO NA AV. EDUARDO RIBEIRO, 906 - CENTRO - MANAUS/AM 
em conformidade com as especificações técnicas e planilha orçamentária, que 
integram este instrumento independente de transcrições, bem como o constante no 
convite n°  e a Proposta da empresa Contratada. 
1.2. A prestação de serviços será desenvolvida pela equipe técnica 
constituída pelos profissionais indicados pela CONTRATADA, sempre em 
concordância com os requisitos de cada atividade da prestação dos serviços.  
1.3. A contratação compreenderá o fornecimento de mão de 
obra especializada, materiais, serviços, BDI, peças, componentes, máquinas, 
ferramentas, equipamentos, fretes, transportes necessários e adequados ao 
fornecimento e à execução dos serviços descritos no Termo de Referência, que é 
parte integrante deste contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos 
os elementos que compõem a Carta Convite nº 005/2025 e o processo 
administrativo n° 151, em especial, a proposta da empresa e termo de referência, 
cujos são do conhecimento da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PREÇO, DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

3.1. A obra será executada sob o regime de empreitada por preço global 
de material, mão de obra, encargos e tributos, conforme apresentado 
pela CONTRATADA em sua proposta comercial.   
3.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, já inclusas todas as despesas referentes a salários, 
adicionais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e securitários, 
uniformes, equipamentos, riscos, fiscalização e demais despesas diretas e indiretas. 
Os pagamentos serão efetuados com base em medições mensais e 
proporcionalmente aos serviços executados em cada etapa, ou atividade 
desenvolvida no período, de acordo com o cronograma contratual.  



 

3.3. O (s) pagamento (s) dos serviços será (ão) efetuado (s) 
mediante apresentação dos seguintes documentos:  

a) Nota fiscal discriminando os serviços (de material e mão de obra) realizados em 
cada fase do cronograma apresentado, destacando os valores de retenções de 
INSS e ISS (Imposto sobre serviços) e demais tributos incidentes, número do 
contrato, etapa do cronograma, períodos, número da medição, retenção da 
seguridade social informando a matricula do (CNO/CEI), atendendo ao disposto nos 
itens:3.5,3.13,3.3.3 e retenção da garantia suplementar de 5% a título de caução, 
atendendo ao disposto no item 7.1.3. 

b) Apresentação de documentos referentes à regularidade fiscal e de cópia da última 
guia de recolhimento de encargos previdenciários, trabalhistas e sociais (INSS, 
FGTS, RE do FGTS), relativos aos seus empregados na obra, sem o que não será 
processado o pagamento, mesmo que o serviço tenha sido realizado e aprovado; 

c) Dados bancários completos para crédito em conta corrente; 

3.3.1. As certidões para comprovação de regularidade só serão aceitas 
com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias;  
3.3.2. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e 
trabalhista exigidas na alínea “b” do item 3.3 desta cláusula, e não havendo a 

regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
notificação emitida pelo CONTRATANTE, será realizado o pagamento devido 
à CONTRATADA e iniciado o processo de rescisão contratual, com aplicação 
da multa prevista no inciso II, do item 8.3 da Cláusula Oitava deste contrato.  
3.3.3. Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou 
solidária por parte do CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou 
trabalhista da CONTRATADA, a fim de garantir o ressarcimento dos valores e 
indenizações devidos à Instituição em decorrência da citada responsabilidade, 
o CONTRATANTE se reserva o direito de reter o valor correspondente quando 
da liberação do pagamento.  
3.4. A CONTRATADA, sempre que solicitado, deverá apresentar ao 
Senac, documentos de comprovação do cumprimento integral das obrigações 
decorrentes da relação de emprego, mantida entre os empregados prestadores de 
serviços nas instalações do Senac e a empresa CONTRATADA, tais como: Contrato 
de trabalho, Comprovante de concessão de férias, Termo de Rescisão do Contrato 
de Trabalho, Extrato analítico do FGTS dos Empregados, sendo que mensalmente é 



 

obrigatório a apresentação dos Relatórios da SEFIP, controle de frequência dos 
empregados, Folha de ponto, Contracheque, Recibos de Entregas de Vales 
Transportes, Alimentação, podendo ser solicitados outros documentos para 
comprovação do cumprimento das obrigações da CONTRATADA em relação aos 
empregados alocados na obra. .  
3.5. Do valor global do presente contrato, a CONTRATADA deverá observar 
a obrigatoriedade de ser mencionada, em cada nota fiscal emitida, a “Retenção para 

Seguridade Social”, ou seja, 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra, 
conforme previsto nos itens 12, 12-1, 17 e 17-1 da Ordem de Serviço n. 209 do 
INSS, de 20 de maio de 1999, ou IN RFB 971/2009 e alterações posteriores, arts. 
112 e 126.  
3.6. O faturamento deverá ser efetuado ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – Senac/AM, CNPJ n. 03.965.450/0001-07, Inscrição 
Municipal 47.831-02, situado na Avenida Djalma Batista, nº 2.453, Bairro 
Chapada, CEP: 69050-010, Manaus-AM.  
3.7. As notas fiscais só poderão ser emitidas após a aprovação da medição 
pela fiscalização do CONTRATANTE.  
3.8. O valor será pago pelo CONTRATANTE após a aprovação da medição e 
da apresentação da Nota Fiscal, respeitando os dias de pagamento do SENAC/AM, 
quais sejam dia 07, 17 ou 27, conforme item 3.3 desta Cláusula, condicionado ao 
aceite por parte do CONTRATANTE.  
3.9. O pagamento será realizado por intermédio de depósito bancário na 
conta corrente da CONTRATADA, indicada na Nota Fiscal. 
3.10. Fica acordado que somente será de responsabilidade 
do CONTRATANTE o pagamento do objeto contratado, no valor global expresso no 
item 3.2 desta cláusula, onde já estão embutidas todas as demais despesas 
decorrentes do deslocamento, alimentação, hospedagem do seu pessoal para 
efetuar os serviços, bem como quaisquer outras despesas como frete, seguro, 
impostos, consumos de energia elétrica e água e outros encargos que incidam ou 
venham incidir sobre os serviços prestados.  
3.11. Se o CONTRATADO for usuário da NF-e, ao emitir nota fiscal para o 
SENAC/AM, deverá enviar o arquivo XML da mesma para os e-
mails: janete.almeida@am.senac.br e genesio.silva@am.senac.br.  
3.12. É vedado à CONTRATADA negociar os títulos de crédito emitidos 
contra o CONTRATANTE.  

mailto:janete.almeida@am.senac.br


 

3.13. Do pagamento de cada fatura serão deduzidos valores referentes 
aos tributos e contribuições federais, estaduais e municipais incidentes, conforme 
legislação vigente.  
3.14. A obra será contratada no regime de empreitada por preço global e 
irreajustável durante sua vigência, que inclui material, equipamento e mão de obra. 
3.15. Pelo fato da obra ser contratada em regime de empreitada por preço 
global, (material, equipamentos e mão de obra) por preço irreajustável, não cabe, em 
hipótese nenhuma, a possibilidade de realinhamento ou reajuste dos preços 
unitários.  
3.16. O pagamento referente a medição da ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA 
OBRA, será proporcional ao executado no período. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO, DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, 
DE CONCLUSÃO, DE ENTREGA, DE OBSERVAÇÃO E DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO  

4.1. Antes do início da execução dos serviços, será efetuada nova vistoria no 
local da realização da obra, manutenção ou reforma pelo CONTRATANTE, com 
a CONTRATADA, no sentido de acertar os detalhes da execução.  
4.2. O prazo de execução do objeto terá início XX (XXXX) dias após a 
conclusão das assinaturas, a fim de que tenha tempo para mobilizar o material, 
equipamentos e mão de obra até o local onde será executado, sob pena de multa 
prevista no inciso I, item 8.3, da cláusula oitava. 
4.3. Os prazos dos itens, atividades ou etapas de execução serão definidos 
pelo cronograma apresentado pela CONTRATADA e aprovado 
pelo CONTRATANTE que é parte integrante deste contrato. 
4.3.1. Caso ocorram prorrogações e/ou alterações nas etapas referentes aos 
serviços, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, cronograma 
atualizado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura de 
termo de aditivo celebrado para este fim, sob pena de multa conforme previsto no 
inciso II, item 8.3, da cláusula oitava.  
4.4.  O prazo máximo compreendendo o início de execução e conclusão do 
serviço será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data estabelecida 
no item 4.2 desta cláusula, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do 
vencimento.  
4.4.1. Não será aceito pelo CONTRATANTE quaisquer solicitações de 
alteração do prazo contratual antes de se transcorrer 1/3 (um terço) do prazo 



 

previsto para a finalização dos serviços, salvo, os casos fortuitos e de força maior, 
devidamente comprovados.  
4.5. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações 
e demais elementos técnicos relacionados no instrumento convocatório e anexos I 
deste pregão, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se 
apresentadas, por escrito, e aprovadas pela CONTRATANTE.  
4.5.1. No caso de inexecução parcial ou execução fora das especificações 
ou com baixa qualidade, caso a CONTRATADA, após notificada, não refaça 
os serviços, estará sujeita a multa prevista no inciso II do item 8.3 deste contrato e 
ao desconto de pagamento devido a título de caução, para fins de refazimento dos 
serviços realizados por outra empresa chamada pelo CONTRATANTE.  
4.6. Os atrasos na execução dos serviços, nos prazos de início e 
conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos, força 
maior ou de fato de responsabilidade do CONTRATANTE, desde que comprovados 
na época oportuna pela CONTRATADA, dentro do prazo de execução contratual.  
4.7. Na ocorrência de tais fatos ou casos de pedido de prorrogação 
referente ao prazo inicial, estes serão encaminhados, por escrito, 
ao CONTRATANTE até o 1º (primeiro) dia útil após o evento, enquanto que os 
pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito, até 15 
(quinze) dias úteis antes de findar o prazo de execução e, em ambos os casos, com 
justificativa circunstanciada.  
4.8. Caso haja necessidade de inclusão e/ou exclusão de serviços e e/ou 
de materiais, resultantes de modificações que previamente foram encaminhadas por 
escrito à Diretoria Administrativa do CONTRATANTE, estes serão autuados em 
separado, o pedido deverá ser protocolado, obrigatoriamente, no setor de 
documentação do CONTRATANTE, até 15(quinze) dias uteis anteriores ao termino 
do prazo de execução do contrato mediante a apresentação de três orçamentos de 
mercado.  
4.9. Os aditivos somente serão processados a partir de novos 
serviços solicitados, com prévia autorização, por escrito, do CONTRATANTE, com 
manifestação de disponibilidade orçamentária do setor competente.  
4.10. O prazo de entrega será o da conclusão dos serviços, e o termo 
de recebimento provisório será assinado pelas partes dentro de 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA que deu ciência da conclusão da obra 
ao CONTRATANTE, condicionado a verificação in loco pelos membros da comissão 
de obra e confirmado e pelo fiscal da CONTRATANTE.  



 

4.11. O prazo de observação será de 90 (noventa) dias após o 
recebimento provisório, período em que a CONTRATADA é obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.  
4.12. O recebimento definitivo será logo após o término do prazo 
de observação, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, sendo 
necessário que a CONTRATADA apresente os seguintes documentos:   

 I- Comprovante de regularidade para com a seguridade social (INSS) relativamente 
ao CNPJ;   

II - Comprovante de encerramento da matrícula CNO/CEI;  

III- Certidão negativa de débitos trabalhistas, expedidas pelo tribunal superior do 
trabalho; 

IV – Comprovante de recolhimento do ISS junto ao Município do local da obra, 
relativamente ao último pagamento.   

 

CLÁUSULA QUINTA - DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS PARA ATENDER AS 
DESPESAS  

5.1. As despesas decorrentes do pagamento à CONTRATADA correrão 
por conta da verba específica do CONTRATANTE, constante do despacho de 
homologação.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução 
dos serviços objeto deste contrato, a qualquer hora por intermédio do Setor de 
Engenharia do SENAC/AM, ou pela comissão de obras, sendo realizado, individual 
ou conjuntamente, para todos os efeitos.  
6.2. A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a 
retirada do local de qualquer empregado cuja atuação julgue não corresponder às 
exigências de um perfeito desempenho condizente com as necessidades dos 
serviços, ou cuja conduta, por negligência ou imperícia, apresente risco para si ou 
para os demais integrantes da equipe de trabalho, bem como exigir a substituição de 
qualquer preposto da CONTRATADA, de acordo com o interesse dos serviços, que 



 

deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
comunicação por escrito do CONTRATANTE.  
6.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade cometida durante a execução deste contrato.  
6.4. A fiscalização do CONTRATANTE anotará em Diário de Obra todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
6.5. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos 
os fatos e assuntos relacionados à execução dos serviços será o DIÁRIO DE OBRA 
ELETRÔNICO, que deverá ser preenchido eletronicamente pela CONTRATADA e, 
após a aprovação da CONTRATANTE, deverá ser impresso em uma via para 
composição do processo de medição. O responsável técnico da CONTRATADA 
deverá proceder às anotações diárias e anexar registros fotográficos, visando à 
comprovação real do andamento dos serviços e a execução dos termos do contrato. 
6.5.1. O responsável técnico deverá fornecer os números de seus telefones e e-
mails para contato à unidade fiscalizadora do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS PARA A PLENA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO 

7.1. Garantia das obrigações contratuais. 
7.1.1. A CONTRATADA, apresentará ao setor de contratos  através do e-mail, 
(contratos@am.senac.br), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da vigência do 
contrato, garantia do cumprimento de suas obrigações em valor correspondente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, adotadas à sua escolha 
uma das seguintes modalidades:   

a) Caução em dinheiro;  

b) Fiança Bancária; ou,  

c) Seguro garantia.  

7.1.2. Qualquer que seja a modalidade escolhida pela licitante contratada, a 
garantia cobrirá toda o prazo de vigência contratual, e será atualizada em caso de 
alteração dos valores contratuais, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
assinatura dos respectivos aditamentos.  

mailto:contratos@am.senac.br


 

7.1.3. Como garantia complementar a Contratante fara deduzir do valor de cada 
uma das faturas emitidas pela Contratada, o percentual 5% (cinco por cento) 
destinados a suprir eventuais pendências de natureza trabalhista e previdenciárias 
ao longo do curso do contrato e ou pendências da execução dos serviços.   
7.1.4. A garantia a que alude o item 7.1.1 e o saldo remanescentes das 
retenções referidas no item 7.1.3 serão devolvidos à contratada no prazo de 90 
(noventa dias contados da data do recebimento definitivo dos serviços contratados. 
7.1.5. Quando ocorrerem aumento no valor inicial do contrato, por aditivos 
contratuais ou outras razões de acréscimos de valores, a garantia deverá ser 
complementada em moeda corrente, em cada caso, com 5% (cinco por cento) dos 
valores acrescidos. 
7.1.6. No caso de rescisão do presente contrato, com base na clausula decima 
segunda, não será devolvida qualquer tipo de garantia que será apropriado pelo 
CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES POR 
INADIMPLEMENTO  

8.1. As sanções administrativas para os casos de descumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento 
serão: advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação por 
prazo não superior a 3 (três) anos.  
8.2. A sanção advertência será efetuada por escrito, comunicando de 
forma objetiva, qual item do contrato ou do termo de solicitação de serviço deixou de 
ser cumprido, e cobrando providências. Esse tipo de sanção corresponde a 
pequenas irregularidades verificadas na execução do contrato, que venham ou não 
causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros.  
8.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes MULTAS:  
I. – 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por 
cento), sobre o valor total do contrato, para cada dia de atraso no início da execução 
da obra. Não iniciados os serviços no prazo estabelecido, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA, iniciar-se-á o processo de rescisão contratual;  

II. – 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), 
sobre o valor da parcela, pelo descumprimento de cada uma das obrigações e/ou 
prazos determinados neste contrato, em quaisquer de suas cláusulas, quando não 
houver outra multa específica neste contrato;  



 

III. – 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia sobre o valor da parcela em 
atraso, limitada a 10% (dez por cento) desta, até a penúltima parcela, considerando:  

a. O valor retido a título de multa pelo atraso na parcela poderá ser 
devolvido após a emissão do termo de recebimento definitivo, corrigido 
monetariamente, se a CONTRATADA concluir os serviços no prazo estabelecido no 
cronograma; e   

b. A devolução dependerá de solicitação a ser protocolada 
pela CONTRATADA e parecer favorável do CONTRATATANTE: 

IV - 1% (um por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor do 
contrato, pela não apresentação da garantia contratual, na forma da cláusula 
sétima, facultando-se ao CONTRATANTE iniciar, a qualquer momento, 
procedimento de rescisão contratual;  
V - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por 
cento), sobre o valor do termo aditivo, pelo atraso na apresentação da garantia 
complementar, facultando-se ao CONTRATANTE iniciar, a qualquer momento, 
procedimento de rescisão contratual;  
 VI - 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre 
o valor do contrato, pela não prorrogação da validade da garantia, conforme 
previsto nos  
itens 7.2 e 7.6 da cláusula sétima, facultando-se ao CONTRATANTE iniciar, a 
qualquer momento, procedimento de rescisão contratual; e 
VII- 0,2% (zero vírgula dois por cento) para cada dia que exceda o prazo de 
execução da obra, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do 
contrato. Após 20  
(vinte) dias sem que a fiscalização tenha condições de emitir o TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, caracterizado por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, poder-se-á iniciar o processo de rescisão contratual 

8.4. Quando o valor da multa extrapolar o limite de 10% (dez por 
cento) relativamente aos incisos anteriores e houver reincidência na infração, 
constatado o prejuízo, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras 
sanções ou até mesmo iniciar o processo de rescisão contratual.  
8.5. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais 
serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após notificação 
à CONTRATADA.  



 

8.6. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após 
regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade 
competente, conforme previsto na cláusula oitava deste contrato.  
8.7. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA; neste caso, o CONTRATANTE encaminhará, no 
primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, NOTIFICAÇÃO 
DE COBRANÇA à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres 
do CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob 
pena de cobrança judicial, observados:  
I. – as multas previstas na cláusula oitava são cumulativas, ou seja, 
umas sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e  

II. – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA, o CONTRATANTE iniciará o processo 
administrativo para a rescisão contratual.  

8.8.  A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar poderá 
ser imposta à CONTRATADA, com base no art. 41 da Resolução 1.270/2024, nos 
seguintes casos:  

I. Deixar de entregar documentação prevista 

II. Apresentar documentação falsa;  

II. Falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato;  

III. Comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal;  

IV. Deixar de manter sua proposta comercial; 

V. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;  

VI. Fazer declaração falsa;  

VII. Fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com 
o especificado na proposta;  

VIII. Não substituir ou refazer no prazo estipulado, os produtos ou 
serviços recusados pelo CONTRATANTE; e/ou  

IX. Descumprir os prazos e as condições previstas neste contrato.  



 

8.9. As sanções e penalidades poderão ser aplicadas isoladas, 
ou cumulativamente, casos em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá 
os motivos para tanto. 
8.10. Caberá recurso à CONTRATADA quando da aplicação de qualquer 
multa, porém somente após o recolhimento do valor respectivo à tesouraria do 
CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

9.1. A CONTRATADA só poderá pedir prorrogação de prazo de 
execução quando se verificar a interrupção do trabalho determinada pelas razões 
listadas a seguir, verificadas e aceitas pelo CONTRATANTE, por intermédio de 
termo aditivo, assim como o período necessário à aprovação da realização dos 
serviços pelos órgãos públicos, em sendo o caso, se tal concordância for 
indispensável para iniciá-los, no caso de o CONTRATANTE não haver conseguido 
providenciar os trâmites a tempo: 
9.1.1.  Os dias de paralisação decorrentes de modificações do Termo 
de Referência feitas pelo CONTRATANTE serão igualmente acrescidos ao prazo 
previsto nos itens 4.6 a 4.9 da cláusula quarta, desde que comprovadamente afetem 
o andamento dos serviços, sendo que essas ocorrências deverão ser comunicadas, 
por escrito, pela CONTRATADA;  
9.1.2. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, 
por ordem e no interesse do CONTRATANTE;  
9.1.3. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de 
terceiro, reconhecido pelo CONTRATANTE, em documento contemporâneo à sua 
ocorrência;  
9.1.4. Fatos da administração do CONTRATANTE.  
9.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado.  
9.2. Se o CONTRATANTE verificar, a qualquer tempo, que o andamento 
dos serviços não permitirá sua execução no prazo previsto no cronograma, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, poderá exigir a esta que se obrigue a atender à 
solicitação de que se:  
9.2.1. Empregue mais mão de obra capacitada;  
9.2.2. Execute os serviços atrasados em regime de horas extras;  
9.2.3. Utilize equipamentos adicionais, tanto quanto for necessário;  



 

9.2.4. Agilize o processo de aquisição de materiais e insumos necessários 
ao andamento dos serviços;  
9.2.5. Todas essas providências não implicarão em qualquer alteração do 
valor do contrato, e serão continuadas de modo a eliminar o atraso, e permitir a 
conclusão dos serviços na data prevista, evitando-se assim a aplicação das sanções 
previstas na cláusula oitava.  
9.3. A vigência do presente contrato, caso haja interrupção, estender-se-á por 
um período necessário à total execução dos serviços, devendo ser pactuado pelas 
partes por intermédio de termo aditivo, nos moldes da clausula vigésima primeira. A 
esse período de paralisação acrescentar-se-ão, no máximo, 10 (dez) dias, 
destinados à normalização da retomada dos serviços, constituindo-se no limite 
máximo da prorrogação contratual, somente nessa situação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. Comunicar previamente à CONTRATADA qualquer modificação 
ou criação de novas normas e procedimentos a serem observados na execução do 
serviço objeto deste contrato.  
10.2. Solicitar à CONTRATADA, de forma expressa, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, o cumprimento de ordens ou determinações, 
salvo as de caráter emergencial ou por casos fortuitos.  
10.3. Designar para fiscalização da obra, profissional legalmente habilitado, 
devidamente credenciado junto a CONTRATANTE, com autoridade para exercer em 
nome da CONTRATATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização dos serviços, individual ou conjuntamente, para todos os efeitos 
10.4. Manter no local dos serviços profissional legalmente habilitado, 
devidamente credenciado junto a CONTRATADA, e designado por FISCALIZAÇÃO 
com autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços, sendo ela realizada, 
individual ou conjuntamente, para todos os efeitos.  
10.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade cometida durante a execução deste contrato.  
10.6. A fiscalização do CONTRATANTE anotará em Diário de Obra todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  



 

10.7. Efetuar os pagamentos devidos pelas medições na forma 
estabelecida neste contrato, desde que os serviços sejam realizados em rigorosa 
obediência ao Tremo de Referência.  
10.7.1. Será computado como serviço realizado para cálculo da 
medição, somente aqueles plenamente executados, ou instalados naquele período; 
não podendo ser considerado como tal, material adquirido ainda em fabricação, em 
trânsito, ou mesmo dentro do canteiro, mas que ainda não foi utilizado no processo 
construtivo da obra, observando-se as ressalvas previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Tomar todas as providências necessárias para o licenciamento dos 
serviços a ela pertinentes, quando tais licenciamentos forem obrigatórios.  
11.2. Assegurar a execução, a proteção e conservação dos 
serviços executados.  
11.3. Responder pela supervisão, direção técnico-administrativa e mão de obra 
necessária à execução dos serviços; sendo, para todos os efeitos deste contrato, a 
única e exclusiva empregadora, utilizando-se das melhores técnicas conhecidas e 
obedecendo às normas e especificações concernentes aos serviços, manutenção ou 
reforma.  
11.4. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários 
nos serviços de sua responsabilidade que porventura se tornem necessários para 
que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.  
11.5. Manter atualizado o registro de seus empregados, em livro próprio ou 
em fichas, na forma da lei trabalhista, exibindo-os sempre que solicitado pela 
fiscalização; bem como atualizar as anotações na carteira de trabalho de cada 
empregado.  
11.6. Por força da solidariedade prevista na Lei 8.212/91, 
a CONTRATADA deverá anexar a cada fatura da execução do serviço a 
comprovação da quitação da última guia de recolhimento das contribuições devidas 
à seguridade social (Previdência e Assistência Social), sob a pena de imediata 
suspensão dos pagamentos até o cumprimento da obrigação, sem implicar em 
quaisquer ônus ou acréscimo para o CONTRATANTE, podendo, a critério destes, 
ensejar rescisão unilateral do contrato.  
11.7. Responsabilizar-se pelo recolhimento de encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do 
serviço objeto deste Contrato, isentando o CONTRATANTE, inclusive judicialmente, 
de qualquer responsabilidade quanto a estes.  



 

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e alimentação 
dos empregados utilizados na execução do serviço objeto deste contrato.  
11.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou incidentes que venham 
a ocorrer durante a execução do objeto dessa Contrato, assim como por danos 
causados por pessoal sob responsabilidade, ao patrimônio do CONTRATANTE ou 
de terceiros, isentando o CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou 
indenizações que possam surgir em consequência destes.  
11.10. Empregar na execução do objeto deste contrato mão de 
obra especializada, com treinamento e experiência profissional comprovada; 
substituindo prontamente qualquer profissional cuja permanência na execução dos 
serviços seja considerada, pela fiscalização, incompatível com o bom andamento 
dos serviços, sem quaisquer ônus trabalhistas para o CONTRATANTE.   
11.11. Fornecer uniformes, EPIs, EPC’s, calçados e crachás de 
identificação para sua equipe, compatíveis com o ambiente onde serão executados 
os serviços objeto deste contrato, assim como fornecer e manter em perfeito 
funcionamento os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à execução 
destes.  
11.12. Respeitar as normas e procedimentos administrativos adotados 
pelo CONTRATANTE, assim como as medidas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho, na forma da legislação vigente e sua regulamentação, 
responsabilizando-se por quaisquer transgressões, de sua parte, por parte de seus 
empregados.  
11.13. Responsabilizar-se por quaisquer processos ou ações, judiciais 
ou administrativas, surgidas em decorrência da execução objeto desse contrato, que 
sejam causados por ação, omissão, imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados ou prepostos.  
11.14. Isentar, totalmente, o CONTRATANTE, de toda e 
qualquer responsabilidade quanto a danos ou prejuízos que lhe sejam causados, por 
seus empregados ou por terceiros.  
11.15. Franquear e facilitar, ao CONTRATANTE ou preposto 
devidamente credenciado, a fiscalização do serviço objeto desse contrato, 
fornecendo, quando solicitados, todos os dados relativos a este, que sejam julgados 
necessários ao bom entendimento e acompanhamento do serviço, sem que tal 
fiscalização implique em transferência de responsabilidade para 
o CONTRATANTE ou seu preposto.  
11.16. Responsabilizar-se pelos atos culposos de seus empregados e prepostos, 
praticados no horário do serviço ou não, ressarcindo quaisquer prejuízos causados 



 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, comprovados e comunicados por escrito, no 
prazo máximo de 72 horas após a ocorrência. A apuração e comprovação dessa 
responsabilidade serão feitas por sindicância executada por ambas as partes, com 
prazo de conclusão de 72 horas, prorrogável por igual período.  
11.17. Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de 
quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação, ou de quaisquer pessoas vinculadas à 
CONTRATADA.  
11.18. Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condições 
que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra, em parte ou em todo.  
11.19. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  
11.20. Obter, sempre que exigido pelos órgãos competentes da 
Administração Pública, as licenças necessárias à execução dos serviços, quando 
necessário.  
11.21. Manter o diário eletrônico de obras atualizado, no qual o seu preposto 
inserirá resumidamente os serviços executados e todas as ocorrências dignas de 
nota.  
11.22. Apresentar à fiscalização o demonstrativo dos serviços executados 
em cada etapa, com percentuais e valores parciais e totais; de acordo com modelo a 
ser fornecido pelo CONTRATANTE. Somente após o exame e visto da fiscalização 
poderá ser emitida a nota fiscal correspondente.  
11.23. A CONTRATADA manterá à frente dos serviços um 
profissional qualificado, com autoridade bastante para atuar em seu nome, 
representá-lo junto à fiscalização e resolver qualquer problema nos serviços 
executados.  
11.24. A CONTRATADA obriga-se a colocar no local dos serviços, em bom 
estado, o equipamento relacionado em sua proposta, ou na relação de 
equipamentos mínimos, na época prevista para o seu uso e/ou funcionamento.  
11.25. A fiscalização poderá determinar à CONTRATADA um reforço 
do equipamento, ou substituição de unidades defeituosas, caso venha a constatar 
que o mesmo é insuficiente para dar aos serviços o andamento previsto, bem como 
a retirada de todo o material rejeitado pela fiscalização, desmanchando e refazendo, 
por sua conta, os serviços que não foram aceitos pela CONTRATANTE sob pena de 
incorrer multas previstas na cláusula oitava.  



 

11.26. Executar de todos os serviços, bem como o fornecimento 
dos equipamentos necessários à completa e perfeita realização dos mesmos, 
conforme o Termo de Referência apresentado pelo CONTRATANTE.  
11.27. Manter à frente dos serviços, como responsável pela sua execução, um 
(a) ENGENHEIRO (A) CIVIL ou TECNOLOGO (A) NA ÁREA CIVIL, com 
experiência compatível com a execução do escopo dos serviços. Antes do início dos 
serviços, esse profissional deverá ser aprovado pelo CONTRATANTE.  
11.28. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo de contratação.  
11.29. Apresentar a guia de recolhimento da ART da empresa junto ao conselho 
regional da categoria (CREA), bem como do seu responsável técnico, atendendo a 
Lei n°6496/77 nos seus artigos 1° e 2°.  
11.30. A empreiteira deverá entregar ao SENAC todos os desenhos de “as built” 
em meio digital (PEN DRIVE) que deverão ser conferidos e avalizados pela 
fiscalização, a fim de que possa receber em tempo hábil o valor referente à última 
medição. 
11.31. Caso haja necessidade de aprovação de projetos por concessionárias de 
serviços locais, a contratada será encarregada de fazê-lo, assumindo total 
responsabilidade técnica pela sua execução. 
11.32. Todos os custos advindos do cumprimento da clausula décima primeira, 
deverão estar previstos na planilha orçamentária da contratada, não cabendo 
quaisquer repasses ao SENAC. 
11.33. Fornecer placa identificadora da obra, com as posturas exigidas pelos 
órgãos públicos, se for o caso.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO  

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com 
as consequências contratuais, conforme subitens abaixo:  
12.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, termo 
de referência e/ou prazos.  
12.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, termo 
de referência e/ou prazos.  



 

12.1.3. A lentidão no cumprimento do contrato, não importando estabelecer se de 
forma dolosa ou culposa, levando ao CONTRATANTE a presumir pela não 
conclusão dos serviços no prazo estipulado.  
12.1.4. O atraso injustificado na mobilização dos recursos para realização 
dos serviços no início da obra. 
12.1.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação 
ao CONTRATANTE.  
12.1.6. A subcontratação total ou parcial de seu objeto.  
12.1.7. O desatendimento das determinações regulares da 
fiscalização designada pelo CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar sua 
execução, assim como de seus superiores.  
12.1.8. O cometimento reiterado de falhas na execução do trabalho, anotadas no 
diário eletrônico de obra.  
12.1.9. A decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação societária, 
bem como nos casos de insolvência.  
12.1.10. A dissolução de sociedade ou falência da CONTRATADA.  
12.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato.  
12.1.12. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, 
que caracterizem a insolvência da CONTRATADA.  
12.1.13. Razões do interesse do CONTRATANTE.  
12.1.14. A suspensão da sua execução, por ordem escrita 
do CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra.  
12.1.15. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE, decorrente dos serviços já executados e atestados pela 
fiscalização do CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra.  
12.1.16. A não liberação por parte do CONTRATANTE de área local ou objeto 
para execução da obra dentro dos prazos contratuais.   
12.2. A rescisão contratual de que trata o item 12.1 desta cláusula acarretará as 
seguintes consequências, quando o dolo ou culpa couber a CONTRATADA:   
12.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE.  
12.2.2. Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, 
bem como os valores das multas e indenização devidas.  



 

12.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA  

13.1. A rescisão deste contrato poderá ser:  
13.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados no item 12.1 e seus subitens da cláusula décima segunda deste 
contrato;  
13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo de 
Solicitação de serviço, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
13.1.3. Judicial, nos termos da Legislação em vigor.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E/OU NOS SERVIÇOS CONTRATADOS  

14.1. O CONTRATANTE reserva o direito de, em qualquer ocasião, 
fazer alterações no Termo de Referência que impliquem em redução ou aumento 
dos serviços, desde que justificadas.  
14.2. A redução de serviços somente poderá ser em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato.  
14.3. Os acréscimos serão objeto da cláusula décima quinta deste Instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS  

15.1. Os serviços extraordinários, caso sejam necessários, serão 
orçados segundo os preços unitários constantes da proposta comercial apresentada 
e negociados quando houver modificação no termo de referência inicial.  
15.1.1. Serão apreciados pela Fiscalização, e após, pelo Departamento Regional 
do Senac, que avaliará a viabilidade e oportunidade da sua execução; no caso 
positivo, será firmado um termo aditivo ao contrato estabelecendo o novo prazo e/ou 
novo valor contratual, conforme a situação.  
15.2. No caso de obra de construção, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
com base nos preços unitários constantes da sua proposta, nas mesmas condições 
contratuais.   



 

15.2.1. No caso de obra de reforma, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar acréscimos de serviço que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do contrato, com base nos preços unitários 
constantes da sua proposta, nas mesmas condições contratuais.  
15.3. Se não tiverem sido indicados no contrato preços unitários 
adequados aos acréscimos, serão utilizados, sempre que possível, os preços 
publicados na época pelas revistas de tradição, especializadas no assunto. No caso 
de os preços unitários não constarem daquelas publicações, seus valores 
dependerão de acordo entre as partes, porém sempre referentes à data da 
solicitação do serviço.  
15.4. Havendo necessidade de alteração do cronograma, deverão ser 
alterados os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os 
pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos, observando-se também o 
disposto no subitem 4.3.1 deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS 
RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

16.1. O recebimento provisório far-se-á, uma vez concluído o serviço, mediante 
requerimento da CONTRATADA ao fiscal do Contrato e de parecer da fiscalização 
da obra. O termo de recebimento provisório deverá ser assinado pelas partes até 15 
(quinze) dias após a comunicação escrita da contratada que deu ciência da 
conclusão da obra, desde que confirmada a conclusão dos serviços contratados. 
16.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter por sua conta e risco, até 
o recebimento definitivo, os e serviços em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento, inclusive mantendo o serviço de vigilância. 
16.2. O recebimento definitivo ocorrerá após um período de 90 (noventa) 
dias corridos, contados a partir da data da assinatura do termo de recebimento 
provisório, corrigidas quaisquer anormalidades ocorridas no prazo acima citado. Na 
ocasião deverá ser apresentada pela CONTRATADA, comprovante da 
documentação devida à Previdência Social relativa ao período de execução dos 
serviços (CND).  
16.3.  Antes da assinatura do termo de recebimento definitivo, 
a CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da fiscalização relacionadas 
com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os sem 
qualquer ônus ao CONTRATANTE, bem como a quaisquer pendências porventura 
existentes.  



 

16.3.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito, no caso de não correção 
de anormalidades verificadas, de descontar da garantia retida, a importância 
correspondente àqueles serviços cuja execução providenciará.  
16.4. A assinatura do termo de recebimento definitivo não implica em eximir 
a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o 
Código Civil, no seu art. 618, cuja data fixará o início da contagem do prazo de 5 
(cinco) anos previsto como garantia, apresentada na cláusula décima oitava.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO  

17.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, as 
obrigações decorrentes deste contrato.  
17.2. A CONTRATADA não poderá ceder ou dar como garantia, a 
qualquer título, os créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos deste 
contrato, salvo prévia autorização por escrito do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS  

18.1. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-
fiscais) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta deste contrato ou de 
sua execução serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na 
forma tributária, sem direito a reembolso. O CONTRATANTE, quando fonte 
retentora dos pagamentos que efetuarem, descontará e recolherá, nos prazos da lei, 
os tributos a que a CONTRATADA esteja obrigada pela Legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS  

19.1. A CONTRATADA garante a qualidade dos serviços, respondendo, 
na forma da lei, por quaisquer defeitos decorrentes da execução, pelo prazo de 05 
(cinco) anos contados a partir do recebimento definitivo, conforme o Código Civil, no 
seu art. 618.  
19.2. Todos os materiais e equipamentos empregados deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA, arcando esta integralmente com os custos de 
aquisição e transporte.  
19.3. Todos os materiais e equipamentos empregados deverão ser da melhor 
qualidade (responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua procedência) 
obedecendo às especificações e normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT.  



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NOVAÇÃO  

20.1. A não utilização, pelo CONTRATANTE, de qualquer direito a 
eles assegurado neste contrato ou na lei em geral, ou a não aplicação de quaisquer 
das sanções nele previstas, não importará em novações quanto a seus termos, não 
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou 
de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE neste 
contrato serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em 
relação a dispositivos legais.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA  

21.1. O prazo de vigência deste contrato será de XXX (XXXXXX) dias, a contar 
da conclusão das assinaturas digitais, podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo caso haja necessidade no serviço e desde que seja do interesse de ambas 
as partes, observadas as normas internas do CONTRATANTE concernentes as 
contratações dos serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 
SÓCIOS  

22.1. Responderá a CONTRATADA, bem como pessoal e solidariamente 
seus sócios, que para tal firmam o presente, por perdas e danos em favor 
do CONTRATANTE, caso venham estes a ser responsabilizados por 
qualquer encargo trabalhista, fiscal, administrativo ou previdenciário relativo à obra.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS  

23.1. A CONTRATANTE declara que em decorrência do presente contrato, 
poderá ter acesso e utilizará, manterá e processará eletrônica e manualmente as 
informações e dados prestados pela contratada, exclusivamente para fins por ele 
acordado. 
23.2. A CONTRATADA, declara estar ciente dos direitos, obrigações e 
penalidades aplicáveis, constantes na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, 
bem como por seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados, que 
utilizem os dados protegidos, na extensão autorizada na referida Lei, e informar 



 

imediatamente ocorrências de incidentes de segurança que possa acarretar risco as 
informações.  
23.3. Ao finalizar a contratação, os dados pessoais coletados, serão 
armazenados até o período de guarda e ao final desse período, as partes se 
comprometem a efetuar o descarte dos dados adequadamente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

24.1. A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade e 
observância às regras ambientais para atividade potencialmente poluidoras tais 
como: 

a) Que sejam observados os requisitos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental.   

24.2. A CONTRATADA se compromete a destinar, sempre que possível, todos 
os resíduos de forma ambientalmente correta, sempre priorizando materiais que 
sejam menos agressivos ao meio ambiente e possibilitem reutilização futura, bem 
como deverá dar ênfase nos princípios da redução, reutilização e reciclagem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS AUTORIZAÇÕES LEGAIS 
25.1. A CONTRATADA neste ato declara ser uma empresa habilitada para a 
prestação dos Serviços objeto deste contrato; e, utilizará e empregará no seu 
cumprimento, pessoas, bens e equipamentos adequados e capacitados à execução 
das operações previstas neste Contrato, de acordo com a legislação e regulamentos 
aplicáveis, inclusive, mas sem limitação, a legislação ambiental; bem como, se 
encontra regularmente inscrita perante todos os órgãos públicos da esfera municipal, 
estadual e federal estando devidamente organizada e capacitada nos termos da 
legislação vigente para a execução de tais serviços, respondendo civil e 
criminalmente pela declaração aqui prestada; e que, apresentará à 
CONTRATANTE, sempre que solicitado, cópia dos documentos que evidenciem o 
cumprimento da legislação e obrigações contratuais.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a 
observar as normais legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 



 

12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às políticas internas da 
CONTRATANTE. 
26.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, 
direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, 
sócios, consultores ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que 
caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção. 
26.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, 
pagou ou autorizou o pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer 
objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 
beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente e se compromete a não 
fazê-lo durante toda a vigência do presente contrato. 
26.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou 
firmarem qualquer forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou 
jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas 
pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 
26.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, 
imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das 
legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência acerca de 
qualquer prática de suborno ou corrupção. 
26.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção 
e do disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na 
possibilidade de rescisão do instrumento contratual pela CONTRATANTE, sem 
qualquer ônus. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
27.1. O presente contrato representa todo o acordo e entendimento entre as 
partes, com relação ao objeto nele estipulado e nas condições previamente 
estabelecidas no termo de referência e cronograma dos serviços. 
27.2. Todas as comunicações feitas pelo CONTRATANTE relativas ao presente 
contrato serão consideradas como regularmente feitas se anotadas no diário de 
obras eletrônico, no relatório de andamento da obra, ou recebidas através de carta 
protocolada, telegrama, e-mail e correspondência eletrônica, para o endereço da 
CONTRATADA.  
27.3. Qualquer mudança de endereço físico ou eletrônico ou telefone (s) da 
CONTRATADA deverá ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE.  
27.4. Os prazos estipulados neste contrato para cumprimento das obrigações 
contratuais vencem independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.  



 

27.5. Para efeito legal, todos os itens e documentos que compõem o corpo do 
processo de dispensa de licitação, que rege a presente concorrência serão 
considerados partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, 
bem como todos os desenhos executivos, especificações técnicas, planilha 
orçamentária e cronograma.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO E FORO  
28.1. Fica expressamente acordado que as relações decorrentes do presente 
contrato aplicar-se-ão as soluções preconizadas na legislação pátria, na Resolução 
Senac n°. 1.270/2024. 
28.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Manaus/AM para resolver ou 
dirimir dúvidas ou qualquer medida judicial decorrente deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem justas e de comum acordo, assinam as partes o presente 
contrato, eletronicamente, com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Assinado eletronicamente 

 

 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 


